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ESTADO 00 MARANHAO 

PREfElTURA MUNlClPAl OE lOÃO l\SBNOA 
SECRETARlA MUNlClPAl OE EOUCAÇAO 

AUTUAÇÃO 000001 

Aos onze dias do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente feito, 
cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS 
INTEGRAL NICOLAU DINO, tombando-o sob o nº 12.020/2024. 

João Lisboa (MA), 11 de junho de 2024 

DAVIS 



Processo Adm: 12.020/2024 
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João Lisboa (MA), 11 de junho de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste no planejamento e análise das soluções adequadas 

à contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da 

Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

DA 

ILMO. SR. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Atenciosamente, 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.020/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) ROMBERGUE SILVA DOS SANTOS 

Engenheiro Civil 

CREA- P A nº 15868D 

Portaria nº 355/2021 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à Construção do Refeitório d 

Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João Lisboa . MA. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, 
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este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a Construção do Refeitório da Unidade 

Integrada Nicolau Dino no município de João Lisboa - Ma. 

Justificativa 

A Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de 

João Lisboa - MA justifica-se por se tratar de uma ampliação do refeitório de 33,55m2 para uma área 

de 209,60m2
, com capacidade para a refeição diária de 200 alunos. 

Outro aspecto a ser ressaltado é a reforma do banheiro da sala de professores. Para 

comodidade dos mesmos, será reformado o banheiro atual e criado mais um com o intuito de ter 

banheiro masculino e feminino. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de 

início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, 

esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: projetos arquitetônicos e orçamentos. 

Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da Lei 

14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação do! 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a áre: 

de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas d( 

local (graus, minutos e segundos). 
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Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 
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O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 
1 

Planejamento Anual de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua essencialidade 

e necessidade. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como 

o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código 

de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

m - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA~ 
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA NICOLAU DINO 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAP1 . 12/2023 · MARANHÃO > SBC • 031202:S -SL8 - Slo Lula - MA > ORSE - 12/2023 - SERGIPE > SEINFRA - 028 - Ceari > SIURB • 0712023 • SÃO 

PAULO 
801 • 22,00,-. 

Orçamento Sintético Item Código Banco Oescriçlo Und Quant. Vak>r Unit Valor Untt com Total 
BOI 

1 
1.1 C1837028 SEINFRA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACAS PADRÃO M' 
DE OBRA 

6,00 
3.216,75 
163,40 223,74 1.342,44 
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1.2 C1830028 SEINFRA LOCAÇÃOOA M' 224 ,00 7,12 8,88 1.944,32 
OBRA-
EXECUÇÃO DE 
GABARITO 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 572,03 
2.1 1098312/2023 ORSE Oemollçlo de M' 1,88 21,85 28,41 <14,38 

alvenaria de ~ 
certmico .. o.OQm 
sem revestimento 

2.2 9783312/2023 SINAPI DEMOLIÇÃO DE M' 19,98 21,85 28,41 527,87 
REVESTIMENTO 
CERÃMICO, DE 
FORMA MANUAL. 
SEM 
REAPROVEITAME 
NTO. AF _ 12/2017 

3 INFRAESTRUTURA l.074,41 
3.1 9335812/2023 SINAPI ESCAVAÇÃO M' 8,00 60,1111 98,84 591,84 

MANUAL DE VALA 
COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. 

3.2 Q338212/2023 SINAPI 
AF _02/2021 
REATERRO 
MANUAL OE 

M' 4,40 24,23 29,58 130,06 

VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANl2AOA. 
AF_0412018 

3.3 9'97'12/2023 SINAPI CONCRETO M' 0,40 425,11 516.83 207,45 
MAGRO PARA -- LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5(EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÊDW BRITA 1) -
PREPARO 
MANUAL 
AF_0512021 

3.4 10'48812/2023 SINAPI COMPOSIÇÃO M' 1,60 2.835,83 3.215,71 5.145,13 
PARAMÉTRICA 
PARA EXECLIÇÃO 
DE ESTRUTURAS 
DE CONCRETO 
ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTIT\ICIONIAL 
TÉRREA, FCK • 25 
MPA. AF 11/2022 

4 SUPERESTRUTURA 22.584,13 
4.1 1 0'48612/2023 SINAPI COMPOSIÇÃO M' 7,01 2.835,113 3.215,71 22.548,55 

PARAMÉTRICA 
PARA EXECLIÇÃO 
DE ESTRUTURAS 
DE CONCRETO 
ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTIT\ICIONAL 
TÉRREA, fCK • 25 

4.2 0401!1807/2023 SIURB 
MPA AF 11/2022 
VERGAS: CINTAS m• 0,02 1.822,60 2.223,81 35,58 
E PILARETES DE 
CONCRETO 

5 PISOS 51.221,43 

5.1 9431912/2023 SINAPI ATERRO MANUAL M' 91,88 74 ,93 o,.,, 8 380,48 

DE VALAS COM 
SOLO ARGILO-
ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO 
MECAN12AOA. 

------
AF _05/2018 

5.2 C1917028 SEINfRA PISO DE 
CONCRETO 

M' 229,20 120,01 147,51 33.B<Ml,29 

FCK• 15MPa ESP.• 
I2an, ARMADO 
C/TELA DE AÇO 

86,18 15.592,58 
5.3 9339112/2023 SINAPI REVESTIMENTO M' 235,88 54,23 

CERÃMICO PARA 
PISO COM 
PLACAS TIPO 
ESMALTADA 
PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 
35X35 CM 
APUCADAEM 
AMBIENTES DE 
AREA MAIOR QUE 
10M2. 
AF _02/2023_PE 

5.4 9888912/2023 SINAPI SOLEIRA EM 
GRANITO, 

M 10,00 118,54 14-4,61 1.'4&,10 

LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 
CM. AF 09/2020 

' PAREDÊS E PAINÉIS 476,22 

8.1 C0073028 SEINfRA ALVENARIA DE M' 6,20 82,98 78,81 478,22 

TIJOI.O 
CERÃMICO 
FURADO 
(9x19x18)0'n 
CIARGAMASSA 
M ISTA DE CAL 
HIDRATADA 
ESP.•10cm (1:2:8) 

1 COBERTURA 47.956,ff 
7.1 C4480028 SEINFRA MADEIRAMENTO M' 248.39 108.41 132,28 32.587,54 

P/ TELHA 
CERÃMICA• 
(RIPA, CAIBRO. 
LINHA) 

7.2 9444512/2023 SINAPI TELHAMENTO M' 248.39 40,87 49,1111 12.285,00 
COM TELHA 
CERÃMICA CAPA-
CANAL. TIPO 
PLAN. COM AT~ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE 
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VERTICAL 

7.3 <:4483028 SEINFRA 
AF 07/2019 
CUMEEIRA TELHA 
CERÃMICA. 

M 28.115 30,10 Je,72 1 052,02 

EM BOÇAl)A 
7.4 8422712/2023 SINAPI CALHA EM CHAPA M 28.115 58,15 70,84 2 032,43 

OE AÇO 
GALVANIZADO 
NÚMER024. 
OESENVOI.VIMEN 
TOOE33CM, 
INClUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL 
AF _07/2019 

• ESQUAORIA$ 4.162,07 
8.1 9132812/2023 SINAPI KIT DE PORTA DE UN 2.00 788,811 937,78 1.875,52 

MACEIRA 
FRISADA, SEM< 
OCA(I.EVEOU 
Má>lf,), PADRÃO 
MÉDIO 80X210CM, 
ESPESSURA DE 
3CM, ITENS 
INClUSOS· 
006RADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTAI.AÇÃO DO 
BATENTI!, SEM 
FECHADURA · 
FORNECIMENTO 
E INSTAI.AÇÃO. 
AF_12/2019 

82 10218412/2023 SINAPI PORTA DE ABRIR UN 1,00 1.Me,03 2.270,55 2.27&,55 
COM MOLA 
HIDRÁULICA. EM 
VIDRO 
TEMPERADO, 
90X210 CM, 
ESPESSURA 10 
MM. INCLUSIVE 
ACES8ÔRIOS. 
AF _01/2021 

• REVESTIMENTOS l ,tM,31 
9 1 C0778028 SEINFRA CHAPISCOC/ M' 12,.0 7.39 9,01 111,72 

ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA 
SIPENEIRAR 
TRAÇO 1:3 ESP.• 
5mm P/ PAREDE 

9.2 1235412/2023 ORSE ReboCO Interno àe M' 12,, 0 23,91 29,17 Je1,70 ~.-0,5cm. c:om 
aroamassa 1 :2 cal 
• areia 

9.3 9339312/2023 SINAPI REVESTIMENTO 
CERÃMICO PARA 

M' 89,Je 57,07 09,02 0.220,89 

PAREDES 
INTERNAS COM 
PLACAS TIPO 
ESMALTADA 
PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 
20X20CM, 
ARGAMASSA 
TIPOAC I, 
APUCAOAS EM 
AMBIENTloSDE 
mAMAJORQUE 
5 M2 NA AL l\JRA 
INTEIRADAS ...... PAREDES. 
/4F 08/2014 

10 PINTURA J ,422,H 

,o 1 8849712/2023 SINAPI APUCAÇÃOE M' 84,20 1&,42 20,03 1.888.82 

UXAMENTO DE 
MASSALÁTEXEM 
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. 
AF o&l2014 

,o 2 8840912/2023 SINAPI APLICAÇÃO M' 84,20 13,12 ,e.ao 1.507,20 

MAN\JALOE 
PINl\JRA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRIUCAEM 
PAREDES, OUAS 
DEMÃOS. 
AF _oel2014 

11 ,35 28,80 
10.3 231312/2023 ORSE Pinturl de M' 2,52 9.31 

acabementocom 
apliCOÇAO de OI 
demlo de esmalle 
smt6ticosotn 
- • R1 

11 LOUÇAS E METAIS 2.225,00 

11.1 11890112/2023 SINAPI CUBA DE UN 2.00 ,,a.1e 182,70 305,.0 

EMBUTIR OVAL 
EM LOUÇA 
BRANCA. 3SX 
50CM OU 
EQUIVALENTE • 
FORNECIMENTO 
E INSTAI.AÇÃO 
l>F_Ol/2020 

89,n 109,51 219.02 
112 11890012/2023 SINAPI TORNEIRA UN 2.00 

CROMAOADE 
MESA, 1/2' OU 
314". PARA 
LAVATÕRIO, 
PADRÃO 
POPULAR· 
FORNECIMENTO 
E INSTAI.AÇÃO. 

11 .3 9546812/2023 SINAPI 
AF_Ol/2020 
VASO SANITARIO 
SIFONAOO 

UN 2,00 303,58 370,Je 740,72 

CONVENCIONAL 
COM LOUÇA 

6 
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BRANCA· 
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 
AF _01/2020 
ASSENTO UN 
SANITÁRIO 
CONVENCIONAI. • 
FORNECIMENTO 
E INST AI.ACAO. 
AF_Ol/2020 
CHWEIRO UN 
PI.ASTICO EM 
PVC RIGIDO COM 
ARTICUI.ACAO 
CROMADA 1/r 

2,00 37,02 

2,00 254,21 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 
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45,18 110,32 

310,13 820.20 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo 

do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de ene:enharia cuja oferta no mercado é ampla, 

indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de procedimento li citatório, 

observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. 

(art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João 

Lisboa-MA. 

7 
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No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato deverá 

ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua assinatura, 

observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não concluído o 

objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 

e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional 

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 

e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código 

de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

U rge ressaltar que o Guia Nacional d e Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

8 
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local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº l.666/2019, do E. TCU, vide: 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no item 7.2.J do edital 

do Pregllo 712019, quando da ocorrência de outras licitações promovidas pelo órgilo para 

aquisiçilo de objeto similar, tendo em vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no 

certame, de forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado para 

atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar garantir a qualidade 

dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 0000 l /2021 CNS/CGU/ AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM D_ESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem 

BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter 

as informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha 

de referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

9 
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Para a formação de custo de referência da Administração Local, utili:zar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração 

Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, 

utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 

(mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração aspeculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

toma-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índiceSistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, estapoderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já 

engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por 

administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma 

analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e 

equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos fisicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

000012 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos órgãos de 

controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BOI diferenciado para insumos e serviços. Em 

função das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 

13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise. 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-

p, conforme fórmula a seguir: 

1 

BDI - (l+A!.+S+R+Ci)CJ+DF){l +L) - 1 
. (1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado parafiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 
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Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

CC0013 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

Pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

contratação. 

ROMBE 

CREA- P A nº 15868D 
Portaria nº 355/2021 

DA VISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria oº 010/20211 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos molde 
referido doe 

VILSONSOA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR 

NICOLAU DINO 

JOÃO LISBOA - MA. 



~ Prefeitura de 

~ JOAO LISBOA 

OODOl.5 

OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO, no Município 

de João Lisboa-Ma, com os seguintes serviços a serem executados: 

✓ Ampliação da cozinha; 

✓ Ampliação do depósito; 

✓ Criar DML; 

✓ Criar área de serviço; 

✓ Criar escovódromo; 

✓ Banheiro feminino: 

• Ampliar área de bancadas com mais duas cubas; 

• Retirar chuveiro substituir o local com vaso sanitário; 

• Troca de forro; 

• Troca de piso e revestimento; 

✓ Banheiro masculino: 

• Incluir dois mictórios; 

• Retirar chuveiro substituir o local com vaso sanitário; 

• Troca de forro; 

• Troca de piso e revestimento; 

✓ Banheiro PNE: 

• Incluir chuveiro e banco articulado; 

• Inverter abertura de porta; 

• Troca de vaso e assento; 

• Troca de lavatório: 

• Troca de forro; 

• Troca de piso e revestimento; 

✓ Criar vestiários masculino e feminino; 
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~ Prefeitura de 

~ JOJlO LISBOA 
000016 

✓ Criar área de bebedouros; 

✓ Criar guarita; 

✓ Criar área de lazer e esporte. 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de 

qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultado a FISCALIZAÇÃO. 

Independentemente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer 

serviço deverá obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para 

cada caso. 

Toda a execução da obra deverá ter como referência a planilha de 

quantitativos, o memorial descritivo e os projetos, documentos imprescindíveis para 

compra e aplicação dos materiais. Os quantitativos estimados em planilha devem ser 

conferidos no local pelo executor da obra, sendo de sua inteira responsabilidade na 

elaboração da proposta orçamentária e execução da obra. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de Obra 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as 

necessidades. 
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~ Prefeitura de 

~ JOAO LISBOA 

Locação da Obra - Execução de Gabarito 0000;_7 

Ê responsabilidade do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a 

marcação dos alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e marcação da 

obra. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, 

as modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, à juízo da 

FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas e penalidades 

aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, de acordo com a necessidade da obra. 

Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais a 

serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido periodicamente 

de acordo com as necessidades. 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Todos os itens a serem removidos/retirados ou demolidos estão descritos na 

memória de cálculo constante na planilha orçamentária. 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

A fundação bem como a superestrutura serão em estrutura de concreto 

armado, com blocos, pilares e vigas, conforme planilha orçamentária. O concreto 

utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 
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~ Prefeitura de 
~ JOJlO LISBOA 

ÁREA DE LAZER 
0000~8 

Na área de lazer haverá pavimentação em bloco de concreto intertravado tipo 

tijolinho nas dimensões 1 0x20x6cm. A localização e quantidade estão especificadas 

na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

Haverá também caixas de areia para salto em distância. A localização e 

dimensões estão especificadas na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

A quadra de Badmínton será em piso de concreto armado espessura 12cm. A 

localização, dimensões e quantidades estão especificadas na planilha orçamentária e 

projeto arquitetônico. 

As mesas de tênis bem como os bancos da praça serão feitos em estrutura de 

concreto pré-moldado. Suas dimensões estão especificadas na planilha orçamentária 

e projeto arquitetônico. 

PISOS 

O piso será nas dimensões de 35x35cm, assentado com argamassa, junta de 

5mm e rejunte cor cinza platina, conforme planilha orçamentária. 

Nos locais que houver necessidade, deverá ser feito soleira em granito para 

ligação entre o piso antigo e o novo e em todas as portas a serem acrescidas. 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto específico. 

5 



~ Prefeitura de 
~ JOJIO LISBOA 

COBERTURA 
0000~8 

Todo o telhado antigo (telha colonial) deverá ser substituído por telhas canal 

tipo plan, o madeiramento deverá ser mantido apenas as peças que estiverem em 

bom estado de conservação. 

As calhas e rufas serão em chapa de aço galvanizado, medidas a verificar 

conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

ESQUADRIAS 

Todas as portas que serão substituídas ou acrescidas estão discriminadas no 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

REVESTIMENTOS 

O revestimento será nas dimensões de 20x20cm, assentado com argamassa, 

junta de 5mm e rejunte cor cinza platina, conforme planilha orçamentária. 

Todos os locais onde deverá haver revestimento estão descritos 

detalhadamente na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto específico. 
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"JOJlO LISBOA 
0000:0 

PINTURA 

Todas as superfícies que receberão pintura, deverão estar firmes, secas, 

limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. Deverão ser 

adotadas precauções especiais no sentido de evitar respingos de tinta em superfície 

não destinada à pintura. Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies 

adjacentes deverão ser protegidas com fita crepe e empapeladas, para evitar 

respingos. 

Deverão ser efetuadas no mínimo, 2 (duas) demãos para um perfeito 

acabamento e cobertura. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a 

precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 

horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para 

cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa corrida, 

convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou de acordo 

com recomendações do fabricante. 

A especificação da Pintura a ser utilizada está indicada em projeto e Planilha 

orçamentária. 

As cores a serem utilizadas serão definidas na execução pela equipe de 

FISCALIZAÇÃO da obra. 

LOUÇAS E METAIS 

Todas as louças e os metais que forem acrescidos ou trocados estão 

especificados na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

7 



~ Prefeitura de 

~ JOJlO LISBOA 
00 0021 

Todas as louças e os metais deverão ser de materiais de 1ª linha e de marca 

de referência no mercado conforme especificados em projeto. 

Os acabamentos dos metais deverão ser cromados e as louças deverão ser 

brancas, devendo ser utilizados materiais de 1 ª linha e de marca de referência no 

mercado conforme especificados em projeto. 

Inclui-se nesta etapa a instalação de todos os acessórios, como lavatórios, 

vasos sanitários, torneiras, chuveiros e etc. Todos estes itens deverão ser de 1 ª linha 

e de marca de referência no mercado. 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

As instalações de água e esgoto serão de acordo com o que solicita o projeto 

arquitetônico. A alimentação de água nos ambientes novos (vestiários, escovódromo, 

área de serviço) e dos novos pontos em ambientes já existentes, serão feitos pela 

instalação interna já existente. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Toda a parte elétrica (tubulação e fiação) devem ser utilizados materiais de 1ª 

linha e de marca de referência no mercado. 

Os materiais elétricos que têm como finalidade o acabamento de suas 

instalações (teclas de interruptores, espelhos, módulos de tomada, lâmpadas, fiação) 

deverão ser materiais de 1ª linha. 
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~ Prefeitura de 

~ JOAO LISBOA 

000022 
URBANIZAÇÃO 

Nas áreas da praça e no jardim deverá ser plantados, árvores e arbustos 

conforme projeto arquitetônico e especificação na planilha orçamentária. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

A obra será considerada concluída após ter condições de funcionamento, 

habitabilidade e segurança e após todos os serviços estarem concluídos e feitas as 

limpezas gerais e acabamentos finais. 

Por ocasião da entrega da obra, a mesma deverá apresentar as seguintes 

condições: 

• Ligações e testes definitivos de água, luz e esgoto e seu perfeito 

funcionamento; 

• Pinturas definitivas; 

• Qualidade e perfeito funcionamento das esquadrias instaladas e substituídas; 

• Perfeito funcionamento de todos os aparelhos sanitários; 

• Limpeza geral de pisos internos e externos, paredes, esquadrias, aparelhos 

sanitários, pintura e fachada; 

• Pátio livre e desobstruído de quaisquer entulhos, ou restos de material 

utilizados na obra. 
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,,.__, Prefeitura de 

~ JO&OUSBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL 
DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

BOI= 22,00% 

RESUMO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.232,51 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3.945,11 

3 INFRAESTRUTURA 7.811 ,20 

4 SUPERESTRUTURA 28.665,56 
--

5 PAVIMENTAÇÃO 8.725,34 

6 PISOS 23.927,87 

7 PAREDES E PAINÉIS 10.853,19 

8 COBERTURA 44.395,20 
-
9 ESQUADRIAS 22.761,78 

10 REVESTIMENTOS 45.988,76 

11 PINTURA 4.925,02 

12 LOUÇAS E METAIS 12.190,09 

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 4.831 ,67 

14 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 5.492,46 

15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8.910,93 
---

16 URBANIZAÇÃO 20.329,48 

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 26.909,59 

283.895,76 

0000;:7 



PROPONENTE: PREFEIT\JRA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA.MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAP1 • 0312024 • Maranhio > SBC • 0-4/2024 • Maranhio > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEI~ o o r" s 
028 • CNr6 > SIURB • 0712023 • Slo Paulo UU 1., 
BOI• 22,00% 

SERVIÇOS PRELIMINARES 3.232,5 

1.1 
C1937 

SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M' 6,00 
n~ 

183,40 223,74 1.342,4, 

1 .2 
C1 O 

SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA • EXECUÇÃO DE GABARITO M' 
O?R 

217,75 7,12 8,68 1.890,0' 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3.1145, 1· 

2.1 
31 

ORSE Remoção de esquadria de maden, com ou sem batente M' 5,04 
02/2024 

15,62 19,05 96,0 ' 

2.2 
4942 

ORSE 
Remoção de esquadria metálca, com ou sem reaproveitamento Rev. M' 

02/2024 01 • 03/2022 
3,93 19,57 23,87 93,8( 

2.3 
10963 

ORSE Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m sem revestimento M• 29,85 24,42 
02/2024 

29,79 889,2:: 

97634 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

2.4 
03/2024 

o MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. M' 243,81 6,27 7,64 1.862,70 
AF 12/2017 

2.5 
C1054 

SEINFRA DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC M' 52,56 15,65 19,09 1.003,37 
028 

3 INFRAESTRUTURA 7.811,20 

3.1 
93358 

SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

M' 6,60 81 ,41 99,32 655,51 
03/2024 OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 

3 .2 
93382 

SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO M' 4,40 24,36 29,71 130,72 

0312024 MECANIZADA. AF 04/2016 

3.3 001 PRÓPRIA 
COMPOSIÇÃO PARAMl:TRICA PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO TÊRREA, FCK 2 25 MPA. 

M' 2,20 2.617,36 3.193,17 7.024,97 

4 SUPERESTRUTURA 28.665,56 

4.1 001 PRÓPRIA 
COMPOSIÇÃO PARAMÊTRICA PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO TÉRREA. FCK = 25 MPA. 

M' 8,51 2.617,36 3.193,17 27.182,43 

4.2 
93190 

SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

0312024 CANALETA PARA JANELAS COM ATÊ 1,5 M DE VÃO. AF _03/2018 
M 25,74 47,23 57,82 1.483,13 

5 PAVIMENTAÇÃO 8.725,34 

5.1 
C4819 

SEINFRA 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA. M' 100,14 55,53 67,74 6.783,78 

026 COR CINZA- COMPACTACÃO MECANIZADA 

5.2 
6316 

ORSE Lntro de areia M' 10,56 150,71 183,86 1.941 ,56 
02/2024 

6 PISOS 23.927,87 

6.1 
C1917 

SEINFRA 
PISO DE CONCRETO FCK=15t.'Pa ESP.= 12cm. ARMADO CITELA M' 86,67 120,91 147,51 12.784,69 

028 DEACO 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

6.2 
87767 

SINAPI 
PREPARO MANUAL. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE M' 23,73 61,38 74,88 1.776,90 - 03/2024 IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 4CM. AF 07/2021 
REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

6.3 
93391 SINAPI 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM M' 126,48 54,15 66,06 8.355,26 

0312024 APLICADA EM AMBIENTES DE AAEA MAIOR QUE 10 M2. 
AF 02/2023 PE 

6.4 
C2284 

SEINFRA SOLEIRA OE GRANITO L" 15cm M 8,70 95,26 116,21 1.011,02 

028 

7 PAREDES E PAJNéS 
10.853,19 

7.1 
C0073 

SEINFRA 
ALVENARIA DE TWOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm M' 137,37 62,96 76,81 10.551 ,38 

028 e/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

102257 
OIVlSORIA SANITAAIA. TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, 

7.2 SINAPI ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC Ili-E, M' 0,66 374,84 457,30 301,81 
03/2024 EXCLUSIVE FERRAGENS. AF 01/2021 

8 COBERTURA 44.395,20 

8.1 
C3005 

SEINFRA MADEIRAMENTO P/TELHA CERÃMICA C/ REAPROVEITAMENTO M2 353,90 45,11 55,03 19.475, 11 
028 

94445 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-Cf,J,jAL, TIPO P\.AN, 

18.675,30 
8.2 SINAPI COM ATÊ 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M' 353,90 43,26 52,77 

03/2024 AF 07/2019 

8.3 
C4463 SEINFRA CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇAOA M 47,65 30,1 0 36,72 1.749,78 

028 

8.4 
C2249 SEINFRA RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 30,20 38,16 46,57 1.406,18 

028 

8.5 
C0660 SEINFRA CALHA DE CHAPA GAJ...VANIZNJA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 10,23 65,20 79,54 813,69 

028 

8.6 
C4468 SEINFRA 

FORRO PVC • LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm • M' 26,82 69,54 84,83 2.275,14 

028 FORNECIMENTO E MONTAGEM 

9 ESQUADRIAS 
22.761,78 



C~ Prefeitura de 
~JO&OUSB 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhlo > SBC • 041'.2024 · Mvanhlo > ORSE . 02/2024. 5erillpe > SElNFRA . 
02& • Cur6 > SIURB • 07/2023. Slo Paulo 

BOI= 22,00% 

Orçamento Sintético 
1 , 1 ' 1 Valor Unlt 

Item I Cod,go , Banco ' Descrição Und Quant. Valor U111t , Total 
, ' com BOI 

9.1 
90843 

03/2024 

9.2 
91341 

03/2024 

9.3 
94570 

0312024 

9.4 
C1969 

028 

10 

10.1 
C0776 

028 

10.2 
12354 

02/2024 

10.3 
93393 

03/2024 

11 

11.1 
88497 

03/2024 

11.2 
88489 

03/2024 

11.3 
2313 

02/2024 

12 

12.1 
86906 

03/2024 

12.2 
86909 

03/2024 

12.3 
86913 

03/2024 

12.4 
86901 

03/2024 

12.5 
86935 

03/202<1 

12.6 
95469 

03/2024 

12.7 
100849 
03/2024 

12.8 
C4635 

028 

12.9 
100858 
03/2024 

12.10 
C3513 

028 

12.11 
100866 
03/2024 

12.12 
100875 
03/2024 

12.13 
C3059 

028 

13 

13.1 
104677 
03/2024 

13.2 
104678 
0312024 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SEINFRA 

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, 
ITENS INCLUSOS: DOSRAOIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
8A TENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS · FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2019 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE 
ENROLAR 

REVESTIMENTOS 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 1 :3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 
Reboco Interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1 :2 cal e 
areia 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 
20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC 1, APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF 06/2014 

PINTURA 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
Pintura de acabamento com aplicação de O 1 demão de esmalte 
sintético sobre madeira - R1 

LOUÇAS E METAIS 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2"0U 3/4'. PARA LAVATÓRIO, 
PAOAAO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA P1A DE COZINHA. PADRÃO ALTO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXIVEL EM PVC . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL· FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF 01/2020 
BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA 
FRONTAL) 
MICTÓRIO SIFONAOO LOUÇA BRANCA ~ADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO 

BARRA OE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 
60CM. FIXADA NA PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX. PARA PCD, FIXADO NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00x0.50)m COMPLETA C/ 
TORNEIRA DE METAL · PADRÃO POPULAR 

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

UN 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA 
BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO SANITARIO), EM PVC SÉRIE 
NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS UN 
SIFONAOAS, CORTES E FIXAÇÕES EM ~10 COM PRUMADA 
OE DESCIDA DE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. AF _0512023 

CONJUNTO OE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA 
COZINHA (RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE 
NORMAL. COM TUBOS, CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES EM 
P~D10. AF 05/2023 

UN 

6,00 1.007,81 1.229,52 7.377,1. 

15,12 695,30 848,26 12.825,6( 

3,72 389,82 475,58 1.769,15 

1,80 359,67 438,79 789,82 

45.988,76 

274,74 7,39 9,01 2.475,40 

274,74 26,61 32,46 8.918,06 

495,28 57,26 69,85 34 595,30 

4.925,02 

125,30 16,56 20,20 2.531 ,06 

125,30 13,91 16,97 2.126,34 

22,68 9,68 11,80 267,62 

12.190,09 

7,00 107,04 130,58 914,06 

2,00 185,91 226,81 453,62 

2,00 77,15 94,12 188,24 

7,00 162,85 198,67 1.390,69 

2,00 331 ,G<I <104,60 809,20 

2,00 333,98 407,45 814,90 

2,00 38,78 47,31 94,62 

1,00 1.208,36 1.474,19 1.474,19 

2,00 807,04 984,58 1.969,16 

7,00 105,49 128,69 900,83 

3,00 331,1 5 404,00 1.212,00 

1,00 1.177,17 1.436,14 1.436,14 

2,00 218,22 266,22 532.44 

4.831,67 

6,00 611 ,03 745,45 4.472,70 

1,00 141,86 173,06 173,06 



..., Prefeitura de 

iJ JOilOUSBO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOMIIIA. o o 
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO o o :J o 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 0312024 • Maranhio > SBC • 04/2024 • Maranhl o > ORSE • 02/2024 • Sefglpe > SEINFRA . 
028 - Ceará > SIURB • 07/2023 • Slo Paulo 
BOia 22,00% 

Orçamento Sintético 
Item I Cod,yo ' Banco Oescnçao Und Quant Valor Umt Valor Un,t Total 

com BOI , 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA ÁREA 

13.3 
104679 

SINAPI 
DE SERVIÇO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÊRJE 

UN 1,00 152,39 185,91 185,9 03/2024 NORMAL.COM TUBOS, CONEXÔES,RALOS,CAIXAS 
SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO. AF _05/2023 

14 INSTALAÇÃO HIORAUUCA 5.492,41 

CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA 

104663 
BANHEIRO (RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM 

14.1 
03/2024 

SINAPI TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM UN 6,00 467,94 570,88 3.425,28 
PRÉDIO (PRUMADA INDIVIDUAL), COM TUBULAÇÕES 
APARENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO. AF _05/'l023 

CONJUNTO DE PONTOS HIDRAULICOS DE ÁGUA FRJA PARA 

104666 
COZINHA OU SERVIÇO (RAMAUSUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) 

14.2 SINAPI EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E UN 1,00 284,99 347,68 347,68 
03/2024 

FIXAÇÕES EM PRÉDIO (PRUMAOA COLETIVA) SEM RASGO . 
AF 05/2023 
CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA 

,,,--. 
104662 

ÁREA DE SERVIÇO (RAMAI.JSUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM 
14.3 

03/2024 
SINAPI PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E UN 1,00 374,42 456,79 456,79 

FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM 
RASGO. AF 05/2023 

14.4 
86885 

SINAPI 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2"X 40CM • 

UN 14,00 11,68 14,24 199,36 
03/2024 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

94792 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. 1•, COM 

14.5 SINAPI ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS· FORNECIMENTO E UN 4,00 92,06 112,31 449.24 
03/2024 

INSTALACÃO. AF 08/2021 

89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

14.6 SINAPI ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS • FORNECIMENTO E UN 7,00 71,91 87,73 614,11 
03/2024 

INSTALACÃO. AF 08/2021 

15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8.910,93 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

15.1 002 PRÓPRIA 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, UN 11,00 222,08 270,93 2.980,23 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

15.2 003 PRÓPRIA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO, RASGO, UN 15,00 191,78 233,97 3.509,55 

QUEBRA E CHUMBAMENTO 

15.3 
561 

ORSE 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluoreacente 2JC40w, completa, UN 15,00 132,31 161,41 2.421 ,15 

02/2024 ind.reator elettonico e lampadaa • Rev. 01 

18 URBANIZAÇÃO 20.329,48 

16.1 
98509 SINAPI PLANTIO OE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _05/2018 

03/2024 
UN 20,00 91,71 111,88 2.237,60 

16.2 
98510 

SINAPI 
PLANTIO OE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA OE MUDA UN 3,00 125,15 152,68 458.04 

03/2024 MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF 06/2018 ....._ 
PLANTIO OE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA OE MUDA 

16.3 
98511 

SINAPI UN 1,00 245.33 299,30 299,30 
03/2024 MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4.00 M. AF _05/2018 

16.4 
C3451 

SEINFRA LIXEIRA EM FIBRA OE VIDRO CAP.=40L e OIAM.=35cm UN 2,00 365,28 445,64 891 ,28 
028 

16.5 
9787 

ORSE Tampo pré,ffiOJdado em concreto para bancos m> 5,66 2.381,29 2.905,17 16.443,26 

02/202◄ 

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 28.909,59 

17.1 
C0357 SEINFRA BANCADA OE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M• 6,48 608,33 742,16 4.811 ,42 

028 

9020 
Coifa em aço Inox escovado G-220 AISI 304 liga 18.8, tipo parede, 

2,00 8.439,97 10.296,76 20.593,52 
17.2 ORSE com filtrosinerc:ias, calha coletora de gordura e luminária, dimensões: UN 

02/2024 l.a'l!=4000 X Prof=1200 X alta450mm 

17.3 
99803 

SINAPI 
LIMPEZA OE PISO CERÁMICO OU PORCELANA TO COM PANO M' 621,76 1,99 2,42 1.504,65 

03/2024 ÚMIDO. AF 04/2019 

Total Geral 283.895,76 



J ) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Ma111nhi o > SBC • 04/2024 • Ma111nhlio > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEJNFRA • 028 • Ceari > SIURB . 07/2023 . Sio Paulo 

BOI • 22,00% 

~--~- . :. :,.- ... ,. .~~~~ : :·:r._/ ... ~ < ~·1:: ~ ::•t~"'i-- .: · _ ::-,.~:-=~;---:.r~r:,:-~--~ =: '(.:~· ;· -~ _:J,)~ ;_~r"~,:.J,,- °J/~~\l,.,_::t-Ç,"~::-:·~fr,,,;~., ........ :- .:";_: --::\ ...... ,. 
LEGENDA: L: largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

1 CÓDIGO SERVIÇOS PRELIMINARES UN L c A/E V TX p PE 

1.1 
Cl937 

028 
SEINFRA PLACAS PADRÃO OE OBRA M' 2.00 ~ ' 11 

1.2 C1630 
028 

SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO OE GABARITO M' 

7 

2 CÓDIGO DEMOLIÇÕES E RETIRADAS UN L c A/E V Tl( p PE 

2.1 
31 

02/2024 
ORSE Remoç3o de esquadria de madeira, com ou sem batente M' 

':O, l~l l, 1 J } :A 
1AI\JHºIRO Pl\:f 1 

'E l~I :1, C,b- ~.J e 

2.2 
4942 

ORSE 
Remoç3o de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 -

M' 
02/2024 03/2022 

40 
iJb;li-,SA ) ~o 
COZINHA 20 

5 • . 1 1() 

2.3 
10963 

02/2024 
ORSE Demolição de alvenaria de bloco cerãmlco e=0,09m sem revest imento M' 

,:\1 · , ':, :,- POf 0.60 2 
-· .• , - - - ~FOF~ 1"0 711\1HA 6.: 

. .,, )l (,. ll .,l. J f.· T 3.: 1 .) . ..;:... 

2.4 
97634 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÃMICO, OE FORMA MECANIZADA COM M' 

03/2024 MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
;H :: \ ... !f\,'i .l :\- 15.50 
~• .'[;'IMr N'U DtPDSITO 24 ° l 

STIMfNTO COZINHA 42 

.,[. _STIIVlf tJl O RH PNE 14 10 

REVES'IMENTO BH. FF.M NINO 1 69-_ 
fH\'r "~·,1•v1fN1() ~14 t-. 1A,-,, 69.05 

2.5 
Cl0S4 

SEINFRA DEMOLIÇÃO DE FORRO DE PVC M' 1 
028 1 

4,44 -
DESPENSA i.Sq 

Prefeitura de 

~ JO.AOUSBOA 

. . 

DMT Q TOTAL 

6,00 

217,7S 

7 l', 

DMT Q TOTAL 

5,04 

1.00 ,68 
1.1 68 
1.0, l.6f 

3,93 

00 

00 0.24 
• no 1,80 
! .00 .s 

29,85 

: 118 

•.3C 

9.87 

243,81 

24.2 1 

42.00 

14.0C 
1 69.05 

t,'i ,( 

52,56 

.: ~4 

3.89 

ó 
o 
o 
ô 
t...) 
~ 



) ) Prefeitura de 

~ JOAO U SBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFBT\JRA MUNCIPAL DE JOÃO USBO~ 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 0312024. Maranhlo > SBC • 04/2024 • Maranhio > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA • 028 • Ceari > SIURB • 07/2023 • SAo Paulo 

BOI =- 22,00% 

r~:-- -~-r~~ -~~ -::. -;•~~~,~-;r - ~ ; .. 1J::~?s,:~lt?i~;~:3;~~. ~- .. _-<~~ ··:- .. ·=~~~ .. lf.:1"~~;~N:1-=J;;,;~ ::e ': .-'-.:Jl~-~~~ f ~r~~~f-~?ru:~7,r}:: 11. :;_ ::'Y>;?<: .. > :·:-:,~. :y _ .. _. :.:"t-~ .. J-/-..:~;..: 
LEGENDA: L: Larsura; C: compriment o; A/E: alt ura/ espessura; V: volume; nc: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

( 1 ~/ r~t - ]) ·- 12 ,1 
tll1. ºNt: 3,UO 3,00 
BH. HMINII\IO 14,46 14,46 

BH. MASC.JUNO . 1 -:t: 1:. -1' 

3 CÓDIGO INFRAESTRl/TURA UN L c A/E V TJ( p PE DMT Q TOTAL 

3.1 
93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

M' 
03/2024 

SINAPI 
1,30 M, AF 02/2021 . º' ' J, : 6,60 

3.2 
93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

M' 4,00 
03/2024 

SINAPI 
AF 04/2016 

1,1 4,40 

3.3 001 PRÓPRIA 
COMPOSIÇÃO PARAMttlllCA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE 

M' HY1 1 1 
CONCRETO ARMADO T~RREA, FCK - 2S MPA. 

2,20 

4 CÓDIGO SUPERESTIIUTVRA UN L e A/E V TX p PE DMT Q TOTAL 

4.1 001 PRÓPRIA 
COMPOSIÇÃO PARAMITRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE 

M' 
1 

CONCRETO ARMADO T~RREA, FCK = 25 MPA. 
., 1_1 8,51 

4.2 
93190 VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 

M H'1n SINAPI 
JANELAS COM AT~ 1,S M DE VÃO. AF 03/2016 1 

1 25,74 
03/2024 

5 CÓDIGO PAVIMENTAÇÃO UN L c A/E V TJ( p PE DMT Q TOTAL 

S.l 
C4819 

SEINFRA 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20Xl OX6jCM 35MPA, COR CINZA - M' 

028 COMPACTAC-.ÃO MECANIZADA 
100,14 

5.2 
6316 

Lastro de areia M' 
02/2024 

ORSE 10,56 

·;1 · ... ; 1 n .1 .o ' , t 

6 CÓDIGO PISOS UN L c A/E V TX p PE DMT Q TOTAL -
6.1 

C1917 
PISO OE CONCRETO FCK=l SMPa ESP.= 12cm, ARMADO C/TELA DE AÇO M' o 028 

SEINFRA 86,67 

O ::. · ;:...: :. l 'f •l/1f.1,1i ... r ,'·', 78,79 !.l tst•_t, , 
_, 

1 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
1 

_,) 

87767 :::> 
6.2 

03/2024 
SINAPI MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 

M' 1 23,73 :..; 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM AF _07/2021 

'\) 
.... '. t . 1. : S,51 1 1 6.U 
'.lM. 7.18 1: 7,90 
cSfOVOOROMO ~.6S 1 1.1 6.22 
uUAKlíA 3,23 u 3,55 



) ) Prefeitura de 

~ JOÃOUSBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - 0312024 - Maranhl o > SBC - 04/2024 - Maranhio > ORSE - 02/2024 - Sergipe > SEINFRA - 028 - Ceani > SIURB - 07/2023 - Sio Paulo 

BOI • 22,00% 

tz:-· - ~1. ...... ~~! ~f;:~trR - - - ~'\.~tir:~~lf{~~:::f~:~r- -~ -- ...... . ~ ·~s;:,~-f&.~i~f::~:f,F 'i .. -_ "Y-W J~"'r.it'!f~!:~~g¼":l'l:.>~:r --- -· -· _. 

LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; N E: altura/espessura; V: volume; Tl(: tawa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dlruncla m~la de transporte; Q: quantidade. 

93391 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 1 

6.3 SINAPI PADRÃO POPULAR OE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES OE M' 
03/2024 

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF _02/2023_PE 
AHf ,, ilf 

, - S.SI 1.1 

UML 7 18 1.1 

E~COVÓDROMO 5.65 :.1 

DEPÓSITO 4,44 1.1 

DESPENSA 10.00 1,1 

COZINHA 21,00 1.1 
GUARITA 1,n 1,1 
BANHflRO F[MININO 14.46 1. 1 

1 BA'IIHEIRO MASC'ULINO 14 46 1.1 
BH PN[ 3,00 1_1 

HALL 1.88 1.1 
VES• MASC 9.22 1.1 
V[ST FEM 11.10 1.1 

us .1 

6.4 
C2284 

028 
SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 

-'. 1P w ;1: 

7 COOIGO PAREDES E PAINEIS UN L c NE V TX 

7.1 
C0073 

SEINFRA 
ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm e/ARGAMASSA M' 

028 MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) 
IM 24.20 

' '"º 10.0S 
,~OL!N"<A :·:.40 

BANHEIRO MASCULl',iO '30 
VESTIARIOS '"' 55 
FECHAMFI\/Tfl no •Al'-!<IA~ 1,6l 

' ·,r· ' 23.75 

102257 
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, 

7.2 SINAPI ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC Ili-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. M' 
03/2024 

AF _01/2021 

UllNC 

8 CÓDIGO COBERTURA UN L c NE V TX 

e -

p 

1 

p 

-,.~.): ~ :,;.~('.,' ◄~1~~:~ ·,,.!-~-:-,.:_'ta: .. :-~ i }~: f·. ~!~~~ ~: 

126,48 

,_ Ub 

7.90 

~.22 
4,88 

11.00 

B.10 

'ss 
l~.91 

!\,91 

'30 
•• 07 
10,14 

12.21 

8,70 

.C.,70 

PE DMT Q TOTAL 

137,37 

~-'10 
05 

c!!.40 
0.80 
48.55 
1,62 

13.7'. 

0,66 

PE DMT Q TOTAL 

o 
o 
o 
o 
C....) 

w 



) ) Prefeitura de 
~JOAOUSBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/202,4 • Maranhão > SBC • ~024 • Maranhão > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA • 028 • Ce■rA > SIURB • 07/2023 • Sio Paulo 

BOI • 22,00% 

~; ~:~Ai:- - ---;:;,.~- ~~J__ ~ P~ ';,1·~?&:.í?t~!n~~! ~ -_ 
, .. - ~:~--Jt:,:;;,.~~J>~~~ ?r-~ ·~ ~~~~~~~~,-':li~~~;- ~~-~_·:li'"';;;-.. -~· ·,z,::~ .... -.,i,5:;~~--::~:!iL°_,_t•,t1-.. :--~~,: 

LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dlstãncla média de transporte; Q: quantidade. 

8.1 
C3005 

SEINFRA MADEIRAMENTO P/TELHA CERÃMICA C/ REAPROVEITAMENTO M2 
028 

353,90 

\~:. ::IR,,\.1-\J1(J ili'iALU :.N- '51 · ~ 1 3. ·:, ,; 

8.2 
94445 

SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA CERÃMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATl 2 M2 353 • · 

03/2024 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 353,90 

8.3 
C4463 

SEINFRA CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇAOA M 43,32 11 
028 

47,65 

8.4 
C2249 
028 

SEINFRA RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 27,45 1,1 30,20 

8.5 C0660 
SEINFRA CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 9, . ,1 

028 
10,23 

8.6 
C4468 

028 
SEINFRA 

FORRO PVC • LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm • FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

M2 26,82 

- . 7.18 1.1 / ·•[ 

(l,.'lf'H1A ~-.21 ; .1 9.04 
ENSA .1 6. 

, 1ARITA 1 

9 CÔOIGO ESQUADRIAS UN L c A/E V TX p PE OMT Q TOTAL 

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MtOIA), 

9.1 
90843 

SINAPI 
PADRÃO MtOIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: 

UN 
03/2024 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 600 6,00 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

9.2 
91341 

SINAPI 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, M2 

1 
03/2024 FIXAÇÃO COM PARAFUSOS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 15,12 

•,.' '' ·-. :-v., - . 1 l~.12 l.)i, li 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

9.3 
94S70 

SINAPI 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

M' 
03/2024 FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 3,72 

INSTALAÇÃO. AF 12/2019 
'/f-:, ~l,'\hl1 0,9ó 0.96 

1 e_.; li\!'{ 2.76 7,1(, 

l 9.4 
C1969 

SEINFRA PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR M2 
028 

1,80 

o 
Ô) 

·3 
ó 
C,_) 

~ 



í 
I 

) r Prefeitura d e 
~ JO.AOLISBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU OINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNJTÁRJOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhão > SBC • 0412024 • Maranhio > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA • 028 • Ceari > SIURB • 0712023 • Slo Paulo 

BOI • 22,00% 

~"'" . ·~i· :>t~~-- ---·-~-~-/~~.:~J:-... ~ : --· }.~&-; ;~~t?.~~~/-~4'i.S~~::-.~ ~ -:~ ·:·. ·, --:::-t'~¼.11ar!f-N:'~·~ ~Hf;: · i'. -~ ~:J:~--tl/ft1C(.~:~'7&:~1;-rt1!"'.'~~:'· ... ::· ~.J.._:~L ~~-.1;--_~ -;~~.-~--:: .:.':.:·.;: ... _. ___ :· ... ~~ ... • • ,,.,,~: .. 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; Tl( : taxa; P: peso; PE: peso especifico; OMT: Oistflncla média de transporte; Q; quantidade. 

l .l. l :- , 
• .;._• .• 1 

10 CÓDIGO REVESTIMENTOS UN L e A/E V Tl( p PE OMT Q TOTAL 

10.1 
C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA $/PENEIRAR TRAÇO 1:3 Ml 
028 

SEINFRA 
ESP.• 5mm P/ PAREDE 

274,74 

1R r NI ,As •7 r 2,GJ 174 7,; 

10.2 
12354 

ORSE Reboco Interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia M' 
02/2024 

274,74 

·-,~~: Íl,' N• 0

\

0 

~-, ,' -~.14 .' : .; --~ 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

10.3 
93393 

SINAPI 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR OE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 

M' 
03/2024 TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA 

495,28 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 
A ','.f;' ,.L': .',L. h • • .' , ;1 · 'l i 11.48 11 48 
DML (ATl O I ORROI 34 2ll 34,20 
DEPÓS,TO (A TÉ O FORROI 25.Sll 25.50 
DESPENSA IATE O FORRCJI 39.21 39,21 
COZ'NHA IA TÉ O FORRO! 51.00 57,00 
BANHE-RO PNE (ATÉ O FORRO) ll,00 21.00 
BA'-IHE HO FEM,NINO ;AH O FORROI 86.bi 86.61 
BANHURO MASCl'LINO (Ali: O fORRO) Rf,,61 86,61 
V[STIARIO FE MININO (AT( O FORRO) 10.69 'fJ,69 
VESTIARIO MASCULINO (ATÉ O íORP' '/ 1., ] 98 t .'.r)~ 

11 CÓDIGO PINTURA UN L c A/E V Tl( p PE DMT Q TOTAL 

11.1 
88497 

SINAPI 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M' 

03/2024 AF 06/2014 
US,30 

li'>'•,•' 125.30 . · J );,, 

__., 
11.2 

88489 
SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
M' 

i._.) 

03/2024 DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
125,30 :=> 

11.3 
2313 Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético M' l 1 ~'! ~ ORSE , nn 22,68 

02/2024 sobre madeira • Rl t....) 
12 CÓDIGO LOUÇAS E METAIS UN L e A/E V T)( p PE OMT Q TOTAL ~l 

12.1 
86906 

SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2"0U 3/ 4; PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

UN 
03/2024 POPULAR · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

n 7,00 

e 



) ) Prefeitura de 

~ JOilOUSBOA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFElT\JRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 . Maranhão > SBC • 04/2024 • Maranhão > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA • 028 • Cear6 > SIURB • 07/2023 • Sio Paulo 

BOI• 22,00% 

'! ' 
LEGENDA: L: Larsura; C: comprimento; NE: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especlflco; DMT: Distância m~la de transporte; Q: quantidade. 

12.2 
86909 

SINAPI 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

UN 
03/2024 COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

2,00 2,00 

12.3 
86913 

SINAPI 
TORNEIRA CROMADA 1/ 2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR · 

UN 
03/2024 FORNECIMENTO E INSTALAl"ÃO. AF 01/2020 

2.,00 2,00 

12.4 
86901 

SINAPI 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 3S X SOCM OU EQUIVALENTE · 

UN ! 
03/2024 FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 

7,00 7,00 

8693S 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL Mt DIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

UN 1 12.S SINAPI AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC • l,00 2,00 
03/2024 

FORNECIMENTO E INSTALAl"IO. AF 01/2020 

12.6 
95469 

SINAPI 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA · 

UN 
03/2024 FORNECIMENTO E INSTALAC'.ÃO. AF 01/2020 1 

2,00 2,00 

12.7 
100849 

SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL · FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

UN 
1 03/2024 AF 01/2020 

2 .0C 2,00 

12.8 
C463S 

SEINFRA ! BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 1 
028 

1,00 1,00 

12.9 
1008S8 1 SINAPI 

1 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA ~ADRÃO MtDIO ~RNECIMENTO E 
UN : 

03/2024 1INSTALACÃO. AF 01/2020 
l,o 2,00 

12.10 
C3S13 

SEINFRA CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO UN 
028 

1,1 7,00 

1 

12.11 100866 
SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
UN 

03/2024 FIXADA NA PAREDE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
'l,00 3,00 

12.12 
10087S 

SINAPI 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE· 

UN 
03/2024 FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/ 2020 i 1,00 1,00 

12.13 
C30S9 

SEINFRA 
TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (l.OOx0.SO)m COMPLETA e/TORNEIRA DE 

UN 
028 METAL - PADRÃO POPULAR 

lll<l 2,00 

13 CÓDIGO INSTALAÇÃO SANITÁRIA UN L e NE V TX p PE DMT Q TOTAL 
_, 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL DE 

1 

~~:_} 

( ~ 

13.1 
104677 

SINAPI 
ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC StRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, 

UN 6,00 ( :) 
03/ 2024 RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRtDIO COM PRUMADA 

1 
DE DESCIDA OE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. AF_OS/ 2023 

e ) 
"h 

H;\Nf'[,RU lfl/'INII.•; 1.00 1,0' 
BANHEIRO MA~CULt"JO i 1 1.00 1.~J 

~ 



) ~ J~J(~~sà'ÔA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhão > SBC • 04/2024 • Maranhlo > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA • 028 • Cearj > SIURB • 07/2023. Slo Paulo 

BDI • 22,00% 

~ '"'.t," -.:! .. :~.:" <''' ' - .... _~·~;~-- .. ~~"!. t~. ::- ; • 
-- .;-_.,- ~-t',;.: • lt ~.::.z~ .~'.-..:.•:~, ;'º ' ., : : ,-~ ~; ... ~-~ • -~---- ~ ', <':; ·: ::: ·; ~~ > _. . ~ ' .. ) ~ . 

' 
, . 

LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dls~ncla média de transporte; Q: quantidade. 

p.-...~~·◄ E 1.00 1.00 
Vf~IIAklO HMININU 1.00 1,00 
VLS TIARIO MASCULINO 1,00 1.00 
t '-il U \'U l ·· , \ :..,, 1,00 1.00 

104678 
CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA COZINHA (RAMAL DE 

13.2 
03/2024 

SINAPI ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC StRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, UN 1,00 
CORTES E FIXACÕES EM PRtDIO. AF _OS/2023 1 

r_ O/•N• :· 1.00 i .00 
CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA OE ESGOTO PARA ÁREA DE SERVIÇO 1 

13.3 
104679 

SINAPI 
(RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC S~RIE NORMAL, COM TUBOS, 

UN 
03/2024 CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRtDIO. 

1,00 

AF 05/2023 1 

' 
14 CÓDIGO INSTALAÇÃO HIDRAUUCA UN L c ' A/E V TX p PE DMT Q TOTAL 

1 

CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA BANHEIRO 

14.l 
104663 (RAMAL/SUII-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, 

UN 
03/2024 

SINAPI 
REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRtDIO (PRUMADA INDIVIDUAL), COM 6,00 

TUBULAÇÕES APARENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO. AF _OS/2023 

l\AN,-,[IRO l M r,tNt' ! .00 1,00 
BANHEIRO MASC~Li'IIO 1.00 l .00 
BANHE'RO PNE 100 !~00 
VE',11ARIO rEMI NINO 1,00 1,00 
VE~TIARIO MAS( UUNO 1.00 1, 
E ·OL RON 1 oc 1.00 < -i 
CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA COZINHA OU 

1 
C:) 

104666 SERVIÇO (RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, 
14.2 

03/2024 
SINAPI 

CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PR~DIO (PRUMADA 
UN 1,00 .::, 

COLETIVA) SEM RASGO . AF OS/2023 1 =:, 
r ]/ M 1,00 1,1 _) 

CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE ÁGUA FRIA PARA ÁREA DE SERVIÇO 

1 

--l 
14.3 

104662 
SINAPI 

(RAMAL/SUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, 
UN 

1 

03/2024 

1 

1 REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PR~DIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS 
1 

1,00 

COM RASGO. AF OS/2023 1 

í 1.00 1 1.00 1 



) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 0312024 • Maranhi o > SBC • 04/2024 • Maranhio > ORSE • 02/2024 • Serglpe > SEINFRA • 028 • Ce■ri > SIURB • 07/2023 • São Paulo 

BDI • 22,00% 

f·. t ~ .. , ;-' ':._~ ·~' ; . - .'',~ ,'-' <.:~•• ,•r•• _,.;~,• • .· ... :;, ·;?,. ->; .;XI:: ~ ' •. -.._;.·;·· ~;·::·~-'\" •-f":",;" :'- ~-·::,.-. - \-.·.-:':. ~ ,• . 

LEGENDA: L: Larsura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Dls~ncla média de transporte; Q: quantidade. 

14.4 
86885 

SINAPI 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2'X 40CM • FORNECIMENTO E 

UN 
03/2024 INSTAlACÃO. AF 01/2020 

14.5 
94792 

1 

SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E 

UN 
03/2024 CANOPLA CROMADOS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

t' , !' ~, ~ L :'.,'I 1 ;'o4 

Vé , 1ARIO MASCUL:NO 

',covóDROMO 
01-, ,\. e ., R. ,,,, 

14.6 
89985 

SINAPI 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO 

UN 
03/2024 E CANOPLA CROMADOS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

15 CÓDIGO INSTAlAÇÃO ELITRICA UN L c A/E V T)( p PE 

PONTO OE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO 
UN 1 15.1 002 PRÓPRIA (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 

15.2 003 PRÓPRIA 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

UN 
ELnRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

15.3 
561 luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w, completa, lncl.reator 

UN 
02/2024 

ORSE 
eletronlco e lampadas • Rev. 01 

16 CÓDIGO URBANIZAÇÃO UN L c A/E V T)( p PE 

1 
16.1 

98509 
SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _05/2018 UN 

03/2024 

1 16.2 
98510 

SINAPI 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA OE MUDA MENOR OU 

UN 
03/2024 IGUAL A 2,00 M. AF 05/2018 

16.3 
98511 

SINAPI 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

UN 
03/2024 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF OS/2018 

16.4 
C3451 

028 
SEINFRA LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40le DIAM.:35cm UN 

16.S 
9787 

ORSE Tampo pré-moldado em concreto para bancos m' 
02/2024 

1 .\ \l )'. }' ~ ,'..(.. :, 3 29 
BANC.0S VES1 IARIOS 1.96 

. Prefeitura de 
~ J01'0USBOA 

,. 

14,00 14,00 

4,00 

1.(1() .i.uO 
1.00 1,00 
1.00 1,00 
1 00 1 00 

7,00 7,00 

DMT Q TOTAL 

1100 11,00 

15,00 15,00 

15M 15,00 

OMT Q TOTAL 

2C.OC 20,00 

3,00 3,00 

!,00 1,00 

' 2 00 2,00 

5,66 

~ ) .. 
1,96 

o 
a 
b 
b 
e. ) 
00 



) 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/202, . Maranhão > SBC - IM/202, • Maranhio > ORSE • 02/202' • Sergipe > SEINFRA • 028 • Cearí > SIURB • 07/2023 • Sio Paulo 

BOI • 22,00% 

1· -.. ... • •; ,< - •• . .. ~:. _J-;~:_,,:,:;,. ~-,r:: :· .. . ~: =·- ·_::1--:..i,: •. -.. :.·~:•. ~-\~,:-: . -~r ,>:: :-.~ ~--s.~;~ ---~ ~r-::: .. ~ '• ·:.· 
.,., 

e .... 
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; OMT: Distância média de transporte; Q: quantidade. 

~\:'-.'. l"-l \ 1 !:' 

17 CÓDIGO 1 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN L c A/E V TX p PE 

17.l 
C0357 

BANCADA OE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) 11,12 ? 

028 
SEINFRA 

9020 
Coifa em aço Inox escovado G-220 AISI 304 llga 18.8, tipo parede, com 

17.2 
02/2024 

ORSE filtroslneráas, calha coletora de sordura e lumi~ria, dimensões: Larg--4000 x UN 

Prof=1200 x alt=450mm 

17.3 
99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 

M' 621,/6 
03/2024 

SINAPI 
AF 04/2019 

Prefe itura de 

t/!J5 JOAOUSBOA 

"V W, 

DMT Q 

-,00 

1_•_.:.' 

TOTAL 

6,'8 

2,00 

621,76 

a 
o 
·-:::> 
o 
t .) 
CC, 



) ) ~ J~J(:~1sá'ÓA 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - 03/2024- Maranhão > SBC - 04/2024 - Maranhão > ORSE • 02/2024 - Sergipe > SEINFRA. 028. Ceará > SIUI 

BDI = 22,00"/o _ .. _ , •. . . 1•i"i:1•!.l·r.ill-1"; •• , .... ~ 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.232,51 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3.945,11 

3 INFRAESTRUTURA 7.811,20 

4 SUPERESTRUTURA 28.665,56 

5 PAVIMENTAÇÃO 8.725,34 

6 PISOS 23.927,87 

7 PAREDES E PAIN~IS 10.853,19 

8 COBERTURA 44.395,20 

9 ESQUADRIAS 22.761,78 

10 REVESTIMENTOS 45.988,76 

11 PINTURA 4.925,02 

12 LOUÇAS E METAIS 12.190,09 

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 4.831,67 

14 INSTALAÇÃO HIDRAUUCA 5.492,461 
1 

15 INSTALAÇÃO EL8RICA 8.910,931 

16 URBANIZAÇÃO 20.329,481 

, 1■11•• 

100,00% 
3.232,51 
100.00% 
3.945,11 
II0,00% 40,00% 

4.686,72 3.124,48 
20,00% 50,00% 

5.733, 11 14.332,78 
50,00% 

4.362,67 

20,00% 
2.170,64 
20,00'l'. 

8.879,04 

15,00%1 
823,87 

25,00% 
2.227,73 

. , ..... 

100,00% 
23.927,87 

30,00% 
3.255,96 

20,00% 
4.552,36 
80,00% 

36.791 ,01 
20,00% 
985,00 

70,00% 
8.533,06 
70,00% 

3.382,17 
35,00% 

1.922,36 
25,00% 

2.227,73 
100,00% 

20.329,48 

a 
o 
,-::, 
o .. ~ 
o 
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) ) _ - Prefeitura de 

~ JOilOUSBOA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhão > SBC • <Ml2024 • Maranhão > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA- 028. Cear6 > SIUI 

BOI= 22,00% 

Porcentagem 100,00% 4,81°/o 
Custo 283.895,76 13.652,34 
Porcentagem Acumulado 4,81% 
Custo Acumulado 13.652,34 

12,65o/o1 

35.921,21 
17,46% 

49.573,55 

46,78% 
132.816,59 

46,78% 
132.816,59 

o 
o 
o 
o 
~ 
1\.) 



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU OINO 

) ~ Prefeitura de 
~ JOAOUSBOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhão > SBC • 04/2024 • Maranhão > ORSE. 02/2024. Sergipe > SEINFI 

BDI = 22,00% 

Quant. Valor Unit :llllllmmllll 
001 PRÓPRIA 

COMPOSIÇÃO PARAMéTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS m' 
OE CONCRETO ARMADO ~RREA, FCK • 25 MPA. 

103672 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - m3 0,1235 702,62 86,77 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _02/2022 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
103675 SINAPI MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, m3 0,8363 702,97 587,89 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

92415 SINAPI 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, mz 0,7743 146,24 113,23 EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF _09/2020 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
92451 SINAPI ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, mz 2,5818 211 ,08 544,96 

EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _09/2020 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
92510 SINAPI DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA mz 4,6375 68,93 319,66 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92759 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - KG 2,7682 13,84 38,31 
MONTAGEM. AF 06/2022 o 
ARMAÇÃO DE PÍL.AR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE o 

92760 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - KG 2,6902 13, 17 35,42 o 
MONTAGEM. AF 06/2022 o 
ARMAÇÃO DE PÍL.AR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE ..:-.. 

92761 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - KG 0,9776 12,44 12, 16 w 
MONTAGEM. AF _06/2022 



) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) ~ Prefeitura de 

~ JOl(O LISBOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - 03/2024 - Maranhão > SBC - 04/2024 - Maranhão > ORSE - 02/2024 - Sergipe > SEINFI 

BOI= 22,00% 

11,~ .... ·S",'·~-~-•;a:r.w<'.'.'">·~ Quant. · 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92762 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - KG 20,3576 11, 13 226,58 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92763 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - KG 7,9742 9,37 74,71 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92764 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - KG 2,4283 9,08 22,04 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92765 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - KG 4,2644 10,38 44,26 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE LÃJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92768 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - KG 7,7183 13,36 103, 11 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE LÃJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92769 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - KG 13,3167 12,70 169,12 
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE LÃJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92770 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE a.o MM - KG 6,7665 11 ,99 81 , 13 
MONTAGEM. AF _06/2022 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
96542 SINAPI VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m2 0,6398 96,42 61,68 o 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 o 

96543 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM- MONTAGEM. AF 06/2017 

96544 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 

o 
KG O, 1927 19,18 3,69 o 

.;-.. 
KG 0,3324 17,42 5,79 ~ 



) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) ~ Prefeitura de 
~ JOAO LISBOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhão > SBC • 0412024 • Maranhão > ORSE • 02/2024 - Sergipe > SEINFI 

BDI = 22,00% 

-;v.~~ .. :.,_·..:.·r.:n··:t:~-~{m ---~~-~ -
96545 SINAPI 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
KG 0,1753 15,80 2,76 AÇO CA-50 DE 8 MM- MONTAGEM. AF _06/2017 

96546 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

KG 2,6637 13,86 36,91 AÇO CA-50 DE 10 MM- MONTAGEM. AF _06/2017 

96547 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

KG 1,4606 10,80 15,77 AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

96557 SINAPI BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -l.ANÇAMENTO, m3 0,0402 781,54 31 ,41 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _06/2017 

Valor com BOI => 3.193,17 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

002 PRÓPRIA 
PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA EL~TRICA, ELETRODUTO, CABO, 

UN 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA) 

90447 SINAPI 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

M 2,2000000 7,47 16,43 DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _09/2023 

90456 SINAPI 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 

UN 1,0000000 4,95 4,95 (4X4 OU 4X2). AF _09/2023 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 

90466 SINAPI RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM M 2,2000000 14,21 31,26 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023 o 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1 /2"), PARA ó 

91852 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO M 2,2000000 8,29 18,23 o 
E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 o 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 w-~ 

91924 SINAPI V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 21,0000000 2,80 58,80 C •• H 
AF _03/2023 



) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) ~ Prefeitura de 
~ JOAO LISBOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - 03/2024 - Maranhão > SBC - 04/2024 - Maranhão > ORSE - 02/2024. Sergipe > SEINFI 

BOI= 22,00% 

Códi o 

91937 SINAPI 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE-

UN 0,3750000 17,16 6,43 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

91940 SINAPI INSTALADA EM PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,0000000 18,10 18,10 
AF _03/2023 

91961 SINAPI 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

UN 1,0000000 56,84 56,84 SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
91842 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE- FORNECIMENTO E M 2,0000000 5,52 11,04 

INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

Valor com BOI => 270,93 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 
003 PRÔPRJA CAIXA ELÉTRICA, ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E UN 

CHUMBAMENTO 

90447 SINAPI 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

M 2,2000000 7,47 16,43 DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _09/2023 

90456 SINAPI 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 

UN 1,0000000 4,95 4,95 (4X4 OU 4X2). AF _09/2023 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 

90466 SINAPI RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023 

M 2,2000000 14,21 31 ,26 

ELETRODUTO FLEXfVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA o 
91852 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO M 2,2000000 8,29 18,23 o 

E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 o 
o ~~,. 

,Ó) 



) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) ~ Prefeitura de 

~ JOí(O LISBOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/2024 • Maranhão > SBC • 04/2024 • Maranhão > ORSE - 02/2024 • Sergipe > SEINFI 

BOI= 22,00% 

91926 SINAPI 

91937 SINAPI 

91940 SINAPI 

91996 SINAPI 

91842 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADÕ, 2,5 MM~. ANTI-CHAMA 450n5o 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _03/2023 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _03/2023 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

M 

UN 

UN 

UN 

M 

Quant. 

12,6000000 4,07 

0,3750000 17,16 

1,0000000 18,10 

1,0000000 34,06 

2,0000000 5,52 

Valor com BOI => 

51,28 

6,43 

18,10 

34,06 

11,04 

233,97 

o 
o 
o 
C) 

M·lo 
~ 



9'=-~:. Prefeitura de 

~ JOj(OLISBOA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

Taxa de s uros + Garantia (' l 0,80 
Risco 0,97 1,27 
Despesas Financeiras 0,59 1,23 
Administração Central 3,00 5,50 4,00 
Lucro 6,16 8,96 7,40 
Tributos soma dos Itens abaixo) 11,15 13,15 12,15 
COFINS 3,00 ___;_oo 3,00 

CPRB 4,50 4,50 4 ,50 
0,65 0,65 0,65 
3,00 5,00 4,00 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fónnula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
BD/ = ( l -1) - 1 

Onde: 
AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 
R = taxa de risco 
1 = taxa de tributos; 
L :: taxa de lucro. 

Observações: 
{") - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 
("") - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços. 
(""") - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

OOCUmttito u s1nado dtiJtal.rnN'lt~ 

,.,..,1,v. PAUI.ADANIB-LAS._VASOUSA 

~--- ~ta: 06/05/202~ 21:11· 1&-0JOO 
V~flfíQut tm i,n.ps:Jfo.it1hdar.1tt eov br 

_1,51 
_ 6,31 

7,65 
3,00 

---



Proc. Adm.: 12.020/2024 

OOOO~ij ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

João Lisboa (MA), 20 de junho de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório cujo objeto consiste na contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 

Desembargador Nicolau Dino, conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente, 

DA VISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO Ü Ü Ü Ü ;o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino, nos termos do Projeto Básico em anexo aos 
autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio 

,----. Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

!'í. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1 .1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 
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Pr.ocedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 

do contrato devido às 

6.J . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 
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6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11 . O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilament~ e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, 
IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaÇ.ão 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21, 11). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21 , III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7 .1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7 .1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7 .2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7 .2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7 .2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7 .5 .1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7 .1 O .3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.lQ.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7 .10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7 .12, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, pr?ibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇAO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7 .17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8. 7. Sociedade empresária, sociedade limitada uni pessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vâlida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da· Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação 
Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter 
a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e 
de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II, 
da Lei nº 14.133/21) 
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8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor( es) de atestado( s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da Lei nº 
14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve
se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 

.r-- contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional 
detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n. 0 

1447/2015/TCU - Plenário). 

,,,..-

8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviC?O 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.33:2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 283.895,76 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme custos apostos no Projeto 
Básico/Executivo aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

12.361.0004.1-056 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas - Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

____-- """R>ão Lisboa (MA), 20 de junho de 2024 

c;=-~-<~-z~ 
DA VIS"~ORMANJtl ALMEIDA ALVES 

Secretário Mµcdicipal de Educação 

APROVO o Termo de Referência nos m 
re:fi 

VILSONSOA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OOOOGO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.020/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) ROMBERGUE SILVA DOS SANTOS 

Engenheiro Civil 

CREA- P A nº 15868D 

Portaria nº 355/2021 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à Construção do Refeitório da 

Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João Lisboa - MA. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a Construção do Refeitório da Unidade 

Integrada Nicolau Dino no município de João Lisboa - Ma. 

Justificativa 

A Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de 

João Lisboa - MA justifica-se por se tratar de urna ampliação do refeitório de 33,55m2 para urna 

área de 209,60m2
, com capacidade para a refeição diária de 200 alunos. 

Outro aspecto a ser ressaltado é a reforma do banheiro da sala de professores. Para 

comodidade dos mesmos, será reformado o banheiro atual e criado mais um com o intuito de ter 

banheiro masculino e feminino. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura 

do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde 

será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos 

de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único 

sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: projetos arquitetônicos e 

orçamentos. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XX.V, § 6° 

da Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área 

de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas 

do local (graus, minutos e segundos). 
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Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

OOOOG2: 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 -

Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma fisico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

~ - -III - PROSPECÇAO DE SOLUÇOES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA NICOLAU DINO 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - t 2/2023 - MARANHÃO > SBC - 03/2023 - SLS - São Luls - MA > ORSE - 12/2023 -
SERGIPE > SEINFRA-028- Ceará > SIURB - 07/2023-SÃO PAULO 
BDI - 22,00% 
Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descriçilo Uod Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 
Total 
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l SERVIÇOS PRELIMINARES 3.286,76 
1.1 Cl937028 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE M' 6,00 183,40 223,74 1.342,44 

OBRA 
1.2 C1630028 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - M' 224,00 7,12 8,68 1.944,32 

EXECUÇÃO DE 
GABARlTO 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 572,03 
2.1 1096312/202 ORSE Demolição de alvenaria M' 1,68 21,65 26,41 44,36 

3 de bloco cerâmico 
e=0,09m sem 
revestimento 

2.2 9763312/202 SINAPI DEMOLIÇÃO DE M' 19,98 21,65 26,41 527,67 

3 REVESTIMENTO 
CERÃMICO, DE 
FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO 
. AF _ 12/2017 

3 INFRAESTRUTURA 6.074,48 

3.1 9335812/202 SINAPI ESCAVAÇÃO M' 6,00 80,86 98,64 591,84 
r-- 3 MANUAL DE V ALA 

COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

3.2 9338212/202 SINAPI REATERRO MANUAL M' 4,40 24,23 29,56 130,06 

3 DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF 04/2016 

3.3 9497412/202 SINAPI CONCRETO MAGRO M' 0,40 425,11 518,63 207,45 

3 PARA LASTRO, 
TRAÇO 1 :4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)-
PREPARO MANUAL. 
AF 05/2021 

3.4 10448812/20 SINAPI COMPOSIÇÃO M' 1,60 2.635,83 3.215,71 5. 145,13 

23 PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
TÉRREA, FCK = 25 

,,..-- MPA. AF _11/2022 

4 SUPERESTRUTURA 22.584,13 

4.1 1044 88 1 2/20 SINAPI COMPOSIÇÃO M' 7,01 2.635,83 3.215,71 22.548,5 

23 PARAMÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF 11/2022 

4.2 04019807 /20 SIURB VERGAS~ CINTAS E m' 0,02 1.822,80 2.223,81 35,58 

23 PILARETES DE 
CONCRETO 

5 PISOS 59.228,43 

5.1 9431912/202 S[NAPI ATERRO MANUAL DE M' 91,68 74,93 91,41 8.380,M 

3 VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF 05/2016 

5.2 C l917028 SEINFRA PISO DE CONCRETO 
FCK=15MPa ESP.= 

M' 229,20 120,91 147,51 33.809,í 

12cm, ARMADO 
C/TELA DE AÇO 

5.3 9339112/202 SINAPI REVESTIMENTO M' 235,68 54,23 66, 16 15.592,. 

3 CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE 
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DlMENSOES mos CM 
APLICADA EM 
AMBLENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. 
AF 02/2023 PE 

5.4 9868912/202 SINAPI SOLELRAEM M 10,00 118,54 144,61 1.446,10 
3 GRANITO, LARGURA 

15 CM, ESPESSURA 2,0 

6 
CM. AF 09/2020 
PAREDES E PAINÉIS 476,22 

6.1 C0073028 SEINFRA ALVENARIA DE 
TlJOLO CERÂMICO 

M' 6,20 62,96 76,81 476,22 

FURADO (9x l9x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA 
ESP.=!Ocm (1 :2:8) 

7 COBERTURA 47.956,99 
7.1 C4460028 SEINFRA MADEIRAMENTO P/ M' 246,39 108,41 132,26 32.587,54 

TELHA CERÂMICA -
(RIPA, CAIBRO, 

,-. LINHA) 
7.2 9444512/202 SINAPI TELHAMENTO COM M' 246,39 40,87 49,86 12.285,00 

3 TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF _07/2019 

7.3 C4463028 SEJNFRA CUMEEIRA TELHA M 28,65 30,10 36,72 1.052,02 
CERÂMICA, 
EMBOCADA 

7.4 9422712/202 SINAPI CALHA EM CHAPA DE M 28,65 58,15 70,94 2.032,43 

3 AÇO GALVANIZADO 
NUMERO 24, 
DESENVOL YLMENTO 
DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. AF _07/2019 

8 ESQUADRIAS 4.152,07 

8.1 9132812/202 SLNAPI KIT DE PORTA DE UN 2,00 768,66 937,76 1.875,52 

3 MADELRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDLA), PADRÃO 
MÉDIO60X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS. 
MONTAGEM E 
INST ALAÇÀO DO 
BATENTE, SEM 
FECHADURA -
FORNECIMENTO E 
INST ALAÇÀO. 
AF 12/2019 

8.2 10218412/20 SINAPI PORTA DE ABRJR UN 1,00 1.866,03 2.276,55 2.276,55 

23 COM MOLA 
HIDRÁULICA, EM 
VIDRO TEMPERADO, 
90X210CM, 
ESPESSURA 1 O MM, 
INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS. 
AF 0 1/2021 

9 REVESTIMENTOS 6.694,31 

9.1 C0776028 SEINFRA CI LAPISCO C/ M' 12,40 7,39 9,01 111,72 

ARGAMASSA DE 
CIM ENTO E AREIA 
S/PENECRAR TRAÇO 
1 :3 ESP.- 5mm P/ 
PAREDE 

9.2 12354 12/202 ORSE Reboco interno de parede, M' 12,40 23,91 29, 17 361,70 

3 espessura 0,5cm, com 
argamassa 1 :2 cal e areia 

9.3 9339312/202 SINAPI REVESTIMENTO M' 89,36 57,07 69,62 6.220,89 

3 CERÂMICO PARA 
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PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 20X20 
CM, ARGAMASSA 
TIPO AC 1, APLICADAS 
EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 
M2NAALTURA 
INTEIRA DAS 
PAREDES. AF _0612014 

10 PINTURA 3.422,62 
10.1 8849712/202 SINAPI APLICAÇÃO E M' 94,20 16,42 20,03 1.886,82 

3 LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM 

10.2 8848912/202 SINAPI 

PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL M' 94,20 13, 12 16,00 1.507,20 

3 DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

10.3 231312/2023 ORSE Pintura de acabamento M' 2,52 9,31 11,35 28,60 
com aplicação de OI 
demão de esmalte 
sintético sobre madeira -
RI 

11 LOUÇAS E METAIS 2.22S,OO 
11.1 8690 112/202 SINAPI CUBA DE EMBUTIR UN 2,00 149,76 182,70 365,40 

3 OVAL EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 50CM 
OU EQUIVALENTE-
FORNEC IMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_0 I/2020 

11.2 8690612/202 SINAPI TORNEIRA CROMADA UN 2,00 89,77 109,51 219,02 

3 DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA LAVATÓRJO, 
PADRÃO POPULAR-
FORNECIMENTO E 
INSTA LAÇÃO. 
AF 01/2020 

11.3 9546912/202 SCNAPI VÁSO SANITARIO UN 2,00 303,58 370,36 740,72 

3 SIFONADO 
CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E 
INSTA LAÇÃO. 
AF 0 1/2020 

11.4 10084912/20 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO UN 2,00 37,02 45,16 90,32 

23 CONVENCIONAL -
FORNECIMENTO E 
!NST ALACAO. 
AF 01/2020 

11.5 19033103/20 SBC CHÜVEIRO PLASTICO UN 2,00 254,21 310,13 620,26 

23 EM PVC RJGIDO COM 
ARTICULACAO 
CROMADA 1/2"" 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 
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mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento 

licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. 

(art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de 

João Lisboa - MA. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21 . 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 
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"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e 

Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 

Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 

9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código 

de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no item 7.2.1 do 

edital do Pregllo 712019, quando da ocorrência de outras licitações promovidas pelo órgão 

para aquisiçtJo de objeto similar, tendo em vista o número excessivo de desclassificações 

ocorridas no certame, deforma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está 

preparado para atender, sem prejufzo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 
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garantir a qualidade dos produtos licitados. " 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

V -REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma tisico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem 

BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve 

conter as informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da 

planilhade referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 - Plenárioffribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração 

Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, 

utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 

(mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração aspeculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 
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toma-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, 

compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

IIVDNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a 

forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material 

e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo

se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos fisicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha 

de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do 

orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das 

dimensões consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para insumos e serviços. 

Em função das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 

13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise. 
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Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

1 

BDI = (l+AÇ+S+R+G)(l+DF)(l+L) - 1 

_ (1-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

r--- S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor 

dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) 

,--,. e do profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de 

Fiscalização). Destaca-se que nas ART' s deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão 

compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as 

atribuições acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 
22 

-----· - -----



000071 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

Pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a 

legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

s, resguardado estará o interesse público 

da contratação. 

ROMBERGUE1SI-......:....,~ S SANTOS 
Elg~nirelft"eivil 

CREA- PA nº 15868D 
Portaria oº 355/2021 ... 

Secretár' Municipal de Educação 
rtaria nº 010/20211 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos mol es der eados, à vista do detalhamento descrito 
no referido d.~l¼HIBAto 

VILSONSOA IMA 
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AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa- MA, ao 20 dia do mês 

de junho de 2024 

LIMA 
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0000,3 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº / 
(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

MINUTA 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 
por. meio da Secretari~ Municipal de Ed~cação e do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgament~ 
menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, Decreto Federal nº 11 .462, de 
2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

12.361 .0004.1-056- Construção/Ampliação/Reforma de Escolas- Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
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3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

,,,..--.-.. na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

........_ 3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o illcito ou a utilizaçao 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agente!> 
públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021 . 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

,--, 4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 
2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Nao haverá ordem de classificaçao na etapa de apresentação da proposta e dos documentos c:te 
habilitaçao pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessao pública e 
da fase de envio de lances. 

4.1 O. Serao disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicaçao do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima . 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4. 12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgao ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
,,......__ possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto BásicofTermo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da UniãofTribunal de Contas do Estado do Maranhão 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. o licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 . Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogaçao automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogaçao, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificaçao. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrataçao, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

,,..--.,._ 6.11 .5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçao inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
.,.___ dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçao de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duraçao da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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6.21.1 .1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4 . desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgaos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

,,--_ 6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçao realizada por órgao 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2 . empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contrataçao poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado d9 
julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociaçao poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

--- 6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatôrio. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 .23. Após a negociaçao do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 



7.1.1. SICAF; 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
,.,..-_ similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 
e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada pelo 
setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 

7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 

7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em primeiro 
lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta adequada 
aos termos do Projeto Básico. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inex~quibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7. 7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superaçf!lo de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7 .1 O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
,- unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros nofreenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestaçao escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçao de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nao aceitaçao da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçao do procedimento 
para a avaliaçao das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7 .15. Os resultados das avaliações serao divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7 .16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o Agente de 
Contrataçao analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se
á com a verificaçao da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçao, serao exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1 .1. A documentação exigida para fins de habilitaçao jurídica, fiscal , social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participaçao de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
traduçao livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçao serao 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participaçao de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçao 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçao econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relaçao ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderao ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6 . Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçao, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas ·Ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas: 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.11 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
!""", atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7°, caput). 

8.11 .1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas dp 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8 .14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8".14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
,,-, 9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) d~as úteis, ?U, nesse mesmo prazo, en?8m~nh_ar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias ute1s, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideraçao terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
q ue sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www .joaolisboa.ma.gov .br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13 



Jl 000086 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível ; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1. 5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6 . fraudar a licitação 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1. 7 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
,.,,.__ 10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4 , 10.1.5, 10.1.6, 10.1 .7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1 .2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 10.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1 .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo envio 
ao e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 
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11 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
,,.._ entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçao. 

12.6 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

12.11.4. ANEXO IV - Projeto Básico/Executivo; 

João u; boa (MA), 25 de junho de 2024 

✓- ;q ~ ~~,---
OAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 

Secrifário Municipal de Educação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº / 
(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFER~NCIA 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino, nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024), conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004 
e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

Procedimentos de transiçlo e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, li); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6.1 O. 5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e 11, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçao do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , 
li). 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6 .15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1 .1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1 . Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

~- caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11 .246, de 
2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11 .246, 
de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4. o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonancia com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7 .3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7 .5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação . . . . 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias uteIs para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.1 o, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7 .10.6 . eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
. 7 .13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
7 .19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação juridica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial , 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

.,.- tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de dezembro 1971 . 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS- CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. · Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou (Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficias do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualiflcaçao Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 69, caput, inciso li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando; 
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8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.2~._2. As empresas criada~ ~o exercício financeiro da licitação deverao atender a todas as exigências da 
habilitação e poderao subst1tu1r os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os doc~mentos refer~dos acima deverao ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmIssao da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liqu~dez G~ral (LG), Sol~ênci~ Ger~I (SG) _e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo) OU [patrimônio liquido mínimo) de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.2~-- As empresas criadas ~º-exercício financeiro da licitaçao deverao atender a todas as exigências da 
hab1htaçao e poderao substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaraçao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçao; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31 . Qualificação Técnica-Operacional: apresentaçao de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional , expedido por pessoa jurldica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execuçao de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitaçao. (art. 67, li, da Lei nº 
14.133/21) 
8.31 .1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificaçao Técnica-Profissional: comprovaçao de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execuçao de obras e/ou 
serviços com caracterlsticas semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores 
ao objeto desta licitação. (art. 67, 1, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentaçao de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.

0 
1447/2015/TCU -

Plenário). , 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidao do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ao) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituiçao por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçao da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçao, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 283.895,76 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo 
aportado nos autos. 
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10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrao à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

12.361 .0004.1-056 - Construçao/Ampliaçao/Reforma de Escolas - Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

~ ~ Joao Lisboa (MA), 20 de junho de 2024 ---- ~ ~ 
é ~~ifi'ÁLM~A ALVES 

retário Municipal de Educação 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados vista do detalhamento descrito no referido 

VILSON S 
p 

doeu 

IMA 
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Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

• • · - ,_.&. ___ _._ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contrataçao de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos principias que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.020/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) ROMBERGUE SILVA DOS SANTOS 

Engenheiro Civil 

CREA- PA nº 15868D 

Portaria nº 355/2021 

a) Davison Sormanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação ,,--
Portaria nº 010/2021 

11- DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

o objeto cuja contratação é pretendida destina-se à Construção do Refeitório da 

Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João Lisboa - MA. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021 , este estudo visa fornecer 

elementos e subsidias que possibilitem viabilizar a Construção do Refeitório da Unidade Integrada 

Nicolau Dino no município de João Lisboa - Ma. 
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A Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João 

Lisboa - MA justifica-se por se tratar de uma ampliação do refeitório de 33,55m2 para uma área de 

209,60m2
, com capacidade para a refeição diária de 200 alunos. 

Outro aspecto a ser ressaltado é a reforma do banheiro da sala de professores. Para 

comodidade dos mesmos, será reformado o banheiro atual e criado mais um com o intuito de ter banheiro 

masculino e feminino. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de inicio 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: projetos arquitetônicos e orçamentos. Atentar 

para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso X.XV, § 6° da Lei 14.133/2021. Os 

estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do local 

(graus, minutos e segundos). 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade. 
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Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários . 

.-....,ROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA-MA. 
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA NICOLAU DINO 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI -12/2023 - MARANHÃO> SB_C -03/2023 -SLS -
São Luís - MA> ORSE -12/2023 - SERGIPE> SEINFRA- 028 - Ceará> SIURB - 07/2023 -SAO PAULO 
BOI= 22,00% 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und 

1 
1.1 

1.2 

2 
2.1 

2.2 

C193702 
8 
C163002 
8 

1096312/ 
2023 

9763312/ 
2023 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
SEINFRA PLACAS PADRÃO M2 

DE OBRA 
SEINFRA LOCAÇÃO DA M

2 

OBRA-
EXECUÇAO DE 
GABARITO 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

ORSE Demolição de M2 

alvenaria de bloco 
cerâmico e=0,09m 
sem revestimento 

SINAPI DEMOLIÇÃO DE M2 

REVESTIMENTO 

Quant. 

6,00 

224,00 

1,68 

19,98 

Valor 
Unit 

3.286,76 
183,40 

7,12 

572,03 
21,65 

21 ,65 

Valor Total 
Unitcom 
BOI 

223,74 1.342,4 

8,68 1.944,32 

26,41 44,36 

26,41 527,67 
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CERAMICO, DE 
FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAM 
ENTO. 
AF _12/2017 

3 INFRAESTRUTURA 6.074,48 
3.1 9335812/ SINAPI ESCAVAÇÃO M3 6,00 80,86 98,64 591 ,8 

2023 MANUAL DE 
VALA COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. 
AF _02/2021 

3.2 9338212/ SINAPI REATERRO M3 4,40 24,23 29,56 130,0 

2023 MANUAL DE 

.,,,.---. VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF _04/2016 

3.3 9497412/ SINAPI CONCRETO M3 0,40 425, 11 518,63 207, 

2023 MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 
1 :4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO 
MANUAL. 
AF 05/2021 

3.4 10448812 SINAPI CO-MPOSIÇÃO M3 1,60 2.635,83 3.215,71 5.14 

/2023 PARAMÉTRICA 
PARA 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
TÉRREA, FCK = 
25 MPA. 
AF 11/2022 

4 SUPERESTRUTURA 22.584,13 

4.1 10448812 SINAPI COMPOSIÇÃO M3 7,01 2.635,83 3.215,71 22. 

/2023 PARAMÉTRICA 
PARA 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
TÉRREA, FCK = 
25 MPA. 
AF _11/2022 

4.2 04019807 SIURB VERGAS, CINTAS ms 0,02 1.822,80 2.223,81 35 

/2023 E PILARETES DE 
CONCRETO 

5 PISOS 59.228,43 

5.1 9431912/ SINAPI ATERRO M3 91 ,68 74,93 91,41 8.3 
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2023 MANUAL DE 
VALAS COM 
SOLO ARGILO-
ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF _05/2016 

5.2 C191702 SEINFRA PISO DE M2 229,20 120,91 147,51 33.809,29 
8 CONCRETO 

FCK=15MPa 
ESP.= 12cm, 
ARMADO C/TELA 
DE AÇO 

5.3 9339112/ SINAPI REVESTIMENTO M2 235,68 54,23 66,16 15.592,58 

2023 CERÂMICO PARA 
PISO COM 
PLACAS TIPO 
ESMALTADA 
PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 
35X35 CM 
APLICADA EM 
AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. 
AF _02/2023_PE 

5.4 9868912/ SINAPI SOLEIRA EM M 10,00 118,54 144,61 1.446,10 

2023 GRANITO, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 
CM. AF 09/2020 

6 PAREDES E PAINÉIS 476,22 

6.1 C007302 SEINFRA ALVENARIA DE M2 6,20 62,96 76,81 476,22 

8 TIJOLO 
CERÂMICO 
FURADO 
(9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL 
HIDRATADA 
ESP.=10cm (1 :2:8) 

7 COBERTURA 47.956,99 

7.1 C446002 SEINFRA MADEIRAMENTO M2 246,39 108,41 132,26 32.587,5 

8 P/TELHA 
CERÂMICA-
(RIPA, CAIBRO, 
LINHA) 

7.2 9444512/ SINAPI TELHAMENTO M2 246,39 40,87 49,86 12.285,( 

2023 COM TELHA 
CERÂMICA 
CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM 
ATÉ2ÁGUAS, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF _07/2019 

7.3 C446302 SEINFRA CUMEEIRA M 28,65 30,10 36,72 1.052,0t 

8 TELHA 
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CERAMICA, 
EMBOÇADA 

7.4 9422712/ SINAPI CALHA EM M 28,65 58,15 70,94 2.032 
2023 CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIME 
NTO DE 33 CM, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF _07/2019 

8 ESQUADRIAS 4.152,07 
8.1 9132812/ SINAPI KIT DE PORTA UN 2,00 768,66 937,76 1.875 

2023 DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-
OCA(LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO 
60X210CM, 
ESPESSURA DE 
3CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE. SEM 
FECHADURA-
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2019 

8.2 10218412 SINAPI PORTA DE ABRIR UN 1,00 1.866,03 2.276,55 2.27~ 

/2023 COM MOLA 
HIDRÁULICA, EM 
VIDRO 
TEMPERADO, 
90X210 CM, 
ESPESSURA10 
MM, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS. 
AF 01/2021 

9 REVESTIMENTOS 6.694,31 

9.1 C077602 SEINFRA CHAPISCO C/ M2 12,40 7,39 9,01 111 , 

8 ARGAMASSA DE 
CIMENTO E 
AREIA 
$/PENEIRAR 
TRAÇO 1 :3 ESP.= 
5mm P/ PAREDE 

9.2 1235412/ ORSE Reboco interno de M2 12,40 23,91 29,17 361 

2023 parede, espessura 
0,5cm, com 
argamassa 1 :2 cal 
e areia 

9.3 9339312/ SINAPI REVESTIMENTO M2 89,36 57,07 69,62 6.21 

2023 CERÂMICO PARA 
PAREDES 
INTERNAS COM 
PLACAS TIPO 
ESMALTADA 
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PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 
20X20 CM, 
ARGAMASSA 
TIPO AC 1, 
APLICADAS EM 
AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR 
QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. 
AF _06/2014 

10 PINTURA 3.422,62 
10.1 8849712/ SINAPI APLICAÇÃO E M2 94,20 16,42 20,03 1.886,82 

2023 LIXAMENTO DE 
~ MASSA LÁTEX 

EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

10.2 8848912/ SINAPI APLICAÇÃO M2 94,20 13,12 16,00 1.507,20 
2023 MANUAL DE 

PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRiLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. 
AF _06/2014 

10.3 231312/2 ORSE Pintura de M2 2,52 9,31 11,35 28,60 

023 acabamento com 
aplicação de 01 
demão de esmalte 
sintético sobre 
madeira - R1 

11 LOUÇAS E METAIS 2.225,00 

11.1 8690112/ SINAPI CUBA DE UN 2,00 149,76 182,70 365,40 

2023 EMBUTIR OVAL 
EM LOUÇA 
BRANCA, 35X 
50CM OU 
EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF _01 /2020 

11 .2 8690612/ SINAPI TORNEIRA UN 2,00 89,77 109,51 219,02 

2023 CROMADA DE 
MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA 
LAVATÓRIO, 
PADRÃO 
POPULAR -
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 

11 .3 9546912/ SINAPI VASO SANITARIO UN 2,00 303,58 370,36 740,72 

2023 SIFONADO 
CONVENCIONAL 
COM LOUÇA 
BRANCA -
FORNECIMENTO 
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E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 

10084912 SINAPI ASSENTO UN 2,00 37,02 
/2023 SANITÁRIO 

19033103 SBC 
/2023 

CONVENCIONAL 

FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. 
AF _01/2020 
CHUVEIRO UN 
PLASTICO EM 
PVC RIGIDO COM 
ARTICULACAO 
CROMADA 1/2"" 

2,00 254,21 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

45,16 90,32 

310, 13 620,2 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a 

título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6°, 

XXIX da Lei nº 14.133/21). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João 

Lisboa - MA. 
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5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato deverá 

ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua assinatura 
' 

observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não concluído o 

objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal , resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica a 

necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 
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"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 712019, quando da ocorrência de outras licitações 

promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em vista o 

número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de forma a 

adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado para 

atender, sem prejufzo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonancia com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma fisico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de referência 

SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BOI. No final da 

planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BOI. No cabeçalho deve conter as informações do 

objeto conveniado, BOI (diferenciado para insumo e serviço}, mês / ano da planilha de referência 

SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

o valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua composiçao, 

que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 2622/2013 -

Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se passivei definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 
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Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 111/DNIT 

e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as normas 

pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos 

indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal e art. 92, inciso V, da 

Lei n. 14.133/2021 . 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos de 

controle (Acórdão Nº 2622/2013 TGU Plenário), com BOI diferenciado para insumos e serviços. Em funçao 

das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o 

Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise. 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha de 

orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

BDI = O+AC+S+R+Q)(l +D00 +U - 1 
(1-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 
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DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

1 = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 
CONCLUI-SE 

Pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos todos 

os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação. 

1'NTOS 

CRE -
Portaria nº 355/2021 

37 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPA OU AÇÃO 

ÍALMEIDA ALVES 
ai de Educação 

nº 010/20211 

coa1.:.o 

APROVO o Estudo Técnico Prelimin m , à vista do detalhamento descrito no 
erid 

VILSON SOAR 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº / 
(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91 , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº _____ , com sede na _____ ,, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº , 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.020/2024 e em observãncia às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Concorrência Eletrônica nº __ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de reforma e ampliaçao da 
Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica nº _/ __ , identificada 
no preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, 
na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1. o prazo de vigência será automaticamente prorr~gado, independentemen~e de_ termo a~itivo, 
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as prov1dênc1as cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos_ e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4 .1. Nao será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (_) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2: Após o interr~gno deu~ ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
~e_aJ_ustados, med1~nte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
1n1c1adas e conclu1das e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso_ de atras? ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a 1mportanc1a calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente o(s) 

-... definitivo(s). ' 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

,,_. 8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 o. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9 . 1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ute~sllios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 .. Efetuar comu~icaçao ao Contratan~e, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçao pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Nao permitir a utilizaçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com defici~ncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixad_o pela fiscalização do ~ontrato, nos casos _em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Ad?tar as providências e precauções necessári~s, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 
2006, de: 
a) manejo florestal , realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

,,....._ aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 11 , da Lei nº 6.938, de 1981 , e 
legi:,lação correlata; e) Documento de Origem Florestal - DOF. instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limite~ 
do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
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de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 
19/01/201 O, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1 . resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
9.39.2.4. reslduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os residuos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os residuos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruidos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em Areas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41 . Nos termos do 
artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento 
e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. , 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais. estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex. : Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
á) der causa à inexecução parcial do contrato: 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

_,,..._ justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadiinplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor do 

Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

,--.. 11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fi,xado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. . 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que posslvel, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0004.1-056 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas - Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 
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CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

_.. 15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 

14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

João Lisboa (MA), _ de __ de 2024 

CPF: _____ _ 
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ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 

___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º _____ , abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de Educação, os 
preços infra discriminados para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino, objeto do CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº _/ __ - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER V. TOTAL 

1 Execuçao de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais 5622 Integral Desembargador Nicolau Dino 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (._ _ _, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa (MA), 25 de junho de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Concorrência Eletrônica, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 

Desembargador Nicolau Dino, conforme termo de referência acostado ao feito, para o devido 

exame e emissão e parecer jurídico. (art. 53, § 1° da Lei oº 14.133/21) 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

DA EIDAALVES 
Secretário Muni pai de Educação 

À 
Assessoria Jurídica do Município de João Lisboa - MA 
NESTA 
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PARECER 

r. ·"' r . 1 '") 1 V v ,. ' t.,_ 

A PROCURADORIA JURiDICA DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO LISBOA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício de solicitação de realização de 

despesas para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "[ ... ] contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais 

Integral Desembargador Nicolau Dino [ ... ]". 

Promovida a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

com o levantamento de todas as questões pertinentes, a Secretaria Municipal de 

Educação procedeu à formalização de Projeto Básico, elaboração de termo de 

referência e abertura de licitação na modalidade de Concorrência, na forma 

eletrônica. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

sto no art. 6º, XXXVIII , da Lei nº 14.133/21 , in verbis: 

~-t,11111 - concorrência: modalidade de licitação para 

ratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 

e especiais de engenharia [ ... ]" (destaques e grifos 

-- ----- --------r 
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Assim é que, compulsando o feito, verifica-se que a 

administração adotou todos os procedimentos previstos na Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 

Cumpre observar que a minuta do instrumento 

convocatório exige, à título de participação no certame, toda a documentação a 

que aludem os arts. 62 e ss., da Lei nº 14.133/21 o que, de plano, permite-nos 

constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame 

prevê, minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 

anexos contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, minuta do contrato, minuta de proposta de preços e projeto básico, o 

que se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito , é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 

da Lei 14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

· uem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

indis ensáveis à validade do ne ócio ·urídico. As 

ulas que não tem esse condão, e que variam em 
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conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (Manual de Direito Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 

169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se de competente para as providências 

que julgar cabíveis. 

o Lisboa (MA), 27 de junho de 2024 
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CC :} 124 

João Lisboa (MA), 27 de junho de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulter'ores termos. 

Sem mais, registramos protestos de stima e consideração. 

ILMO SR. 
DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NESTA 

únior 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00612024 
(Processo Administrativo nº 12.02012024) 

EDITAL 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
por_ meio da Secretari~ Municipal de Educação e do Agente de Contratação e Equipe de Apoio: 
designados pela Portaria nº 010/2023, sediada na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgament~ 
menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , Decreto Federal nº 11.462 de 
2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. ' 

Data da sessão: 25.07.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

12.361.0004.1-056 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas - Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.qov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
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3.6 . Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.~.~- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a hc1tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6:3. empres~, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
proJeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6 .5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

~ na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6 .8 . agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3:6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6 .2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021 . 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°. XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilit~do da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6 . O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 
2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133. de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9 .. ~ão haverá. ~rdem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

~ -1_1 ._1. a aplicação do intervalo mfnim? de dife~e~ça de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances mtermed1ános quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
..-.... estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4 .13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4 .12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4 .13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
.--.._ possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 

5.2 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2 .1. o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. ,Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 . inciso IX. da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinqufJnta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 . Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso d~ lances intermediários. · 

6.11 .3. Não havendo novos larices na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificaçao. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. 5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novo_s lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de p_elo m~no~ 5% (~inca por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá adm1t1r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187. de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.22. 1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociaçllo do preço, o Agente de Contrataç:rio iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
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7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). · 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6.1 
e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada pelo 
setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 

-- 7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 

7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em primeiro 
lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta adequada 
aos termos do Projeto Básico. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1 . contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. nao obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exiglveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7 .1 O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
__...._ unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haj~ 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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7 .12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7 .17. Se a( s) amostra( s) apresentada( s) pelo primeiro classificado não for( em) aceita( s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que aten.da às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1.1 . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1º, e art. 6°, §4º). 

8.11 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçao 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7°, caput). 

8.11 .1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitaçao. (IN nº 3/2018. art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

_ __,.., relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentaçao de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçao a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1 . 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.loaollsboa.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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10.1 .1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1. 5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 

14 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

·10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1 .3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ãmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1. 7 e 10.1 .8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame . 

. 11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo envio 
ao e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 
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11 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
,..-, entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.gov.br 

,........__ 12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

12.11.4. ANEXO IV - Projeto Básico/Executivo; 

João Lisboa (MA), 01 de julho de 2024 

N.1 A(MEIDA ALVES 
1cipal de Educação 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
.(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino, nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observãncia do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004 
e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinãmica: 
5.1.1 . Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

17 



Jl 000142 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila. 
6.3. As com~~icações en_tre o órgão. ?u entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

---._ de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1°, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, li); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 

2022, art. 22, V) . 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11 . O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11.1 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , 
li). 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençã~ 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçao de processo administrativo de 
responsabilizaçao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contrataçao e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administraçao. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 . A avaliaçao da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execuçao contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

,,.,._ caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11 .246, de 

2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçao de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11 .246, 

de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, 
Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonancia com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7 .3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

,,.....___ provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

-- liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segÚrança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7 .1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato: 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ~u à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

. 7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7 .17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2 . O regime de execuçtlo do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empres~ 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI , que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts., 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1. 751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa tisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso li , alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 69, caput, inciso li); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio liquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exerclcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos lndices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31 . Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mlnimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, li , da Lei nº 
14.133/21) 
8.31 .1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores 
ao objeto desta licitação. (art. 67, 1, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU -
Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. o custo estimado da contratação é de R$ 283.895,76 (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo 
aportado nos autos. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista para o 
exercício financeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

12.361 .0004.1-056 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas - Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delinead s, à vis do detalhamento descrito no referido 
documen . 

VILSON SOA 
Pref 

A 
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CONCORR~NCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

,.,..__ 1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.020/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) ROMBERGUE SILVA DOS SANTOS 

Engenheiro Civil 

CREA- PA nº 158680 

Portaria nº 355/2021 

a) Davison Sorrnanni Almeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 010/2021 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à Construção do Refeitório da 

Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João Lisboa - MA. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14 .133/2021 , este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a Construção do Refeitório da Unidade Integrada 

Nicolau Dino no município de João Lisboa - Ma. 
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A Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João 

Lisboa - MA justifica-se por se tratar de uma ampliação do refeitório de 33,55m2 para uma área de 

209,60m2 , com capacidade para a refeição diária de 200 alunos. 

Outro aspecto a ser ressaltado é a reforma do banheiro da sala de professores. Para 

comodidade dos mesmos, será reformado o banheiro atual e criado mais um com o intuito de ter banheiro 

masculino e feminino. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: projetos arquitetônicos e orçamentos. Atentar 

para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da Lei 14.133/2021. Os 

estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do local 

(graus, minutos e segundos). 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras dos órgãos solicitantes, mormente considerando sua essencialidade e 

necessidade. 
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Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma tisico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

- PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA NICOLAU DINO 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - 12/2023 - MARANHÃO > SB_C - 03/2023 - SLS -
São Luis - MA> ORSE - 12/2023 - SERGIPE> SEINFRA - 028 - Cearã > SIURB - 07/2023 - SAO PAULO 
BDI = 22,00% 
Orçamento Sintético 
Item Código 

1 
1.1 

1.2 

2 
2.1 

2 .2 

C193702 
8 
C163002 
8 

1096312/ 
2023 

9763312/ 
2023 

Banco Descrição Und 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
SEINFRA PLACAS PADRÃO M2 

DE OBRA 
SEINFRA LOCAÇÃO DA M2 

OBRA-
EXECUÇÃO DE 
GABARITO 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

ORSE Demolição de M2 

alvenaria de bloco 
cerâmico e=0,09m 
sem revestimento 

SINAPI DEMOLIÇÃO DE M2 

REVESTIMENTO 

Quant. 

6,00 

224,00 

1,68 

19,98 

Valor 
Unit 

3.286,76 
183,40 

7,12 

572,03 
21 ,65 

21 ,65 

Valor 
Unitcom 
BDI 

223,74 

8,68 

26,41 

26,41 

Total 

1.342,44 

1.944,32 

44,36 

527,67 
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CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAM 
ENTO. 
AF _ 12/2017 

3 INFRAESTRUTURA 6.074,48 

3.1 9335812/ SINAPI ESCAVAÇÃO M3 6,00 80,86 98,64 591 ,8 

2023 MANUAL DE 
VALA COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. 
AF _02/2021 

3.2 9338212/ SINAPI REATERRO M3 4,40 24,23 29,56 130,0 

2023 MANUAL DE 

-- VALAS COM 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF _04/2016 

3.3 9497412/ SINAPI CONCRETO M3 0,40 425, 11 518,63 207, 

2023 MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 
1 :4 ,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO 
MANUAL. 
AF 05/2021 

3.4 10448812 SINAPI CO-MPOSIÇÃO M3 1,60 2.635,83 3.215,71 5.14 

/2023 PARAMÉTRICA 
PARA 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
TÉRREA, FCK = 
25 MPA. 
AF 11/2022 

4 SUPERESTRUTURA 22.584,13 

4.1 10448812 SINAPI COMPOSIÇÃO Ms 7,01 2.635,83 3.215,71 22.~ 

/2023 PARAMÉTRICA 
PARA 
EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 
TÉRREA, FCK = 
25 MPA. 
AF _11/2022 

4.2 04019807 SIURB VERGAS, CINTAS ms 0,02 1.822,80 2.223,81 35, 

/2023 E PILARETES DE 
CONCRETO 

5 PISOS 59.228,43 

5.1 9431912/ SINAPI ATERRO M3 91 ,68 74,93 91 ,41 8.3 
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2023 MANUAL DE 
VALAS COM 
SOLO ARGILO-
ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. 
AF _05/2016 

5.2 C191702 SEINFRA PISO DE M2 229,20 120,91 147,51 33.809,2~ 
8 CONCRETO 

FCK=15MPa 
ESP.= 12cm, 
ARMADO C/TELA 
DE AÇO 

5.3 9339112/ SINAPI REVESTIMENTO M2 235,68 54,23 66,16 15.592,5i 
2023 CERÂMICO PARA 

PISO COM 
PLACAS TIPO 
ESMALTADA 
PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 
35X35 CM 
APLICADA EM 
AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. 
AF _02/2023_PE 

5.4 9868912/ SINAPI SOLEIRA EM M 10,00 118,54 144,61 1.446, 10 
2023 GRANITO, 

LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 
CM. AF 09/2020 

6 PAREDES E PAINÉIS 476,22 
6.1 C007302 SEINFRA ALVENARIA DE M2 6,20 62,96 76,81 476,22 

8 TIJOLO 
CERÂMICO 
FURADO 
(9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL 
HIDRATADA 
ESP.=10cm (1 :2:8) 

7 COBERTURA 47.956,99 
7.1 C446002 SEINFRA MADEIRAMENTO M2 246,39 108,41 132,26 32.587,5 

8 P/ TELHA 
CERÂMICA-
(RIPA, CAIBRO, 
LINHA) 

7.2 9444512/ SINAPI TELHAMENTO M2 246,39 40,87 49,86 12.285,0 
2023 COM TELHA 

CERÂMICA 
CAPA-CANAL, 
TIPO PLAN, COM 
ATÉ2ÁGUAS, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF _07/2019 

7.3 C446302 SEINFRA CUMEEIRA M 28,65 30,10 36,72 1.052,02 
8 TELHA 
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CERAMICA, 
EMBOÇADA 

7.4 9422712/ SINAPI CALHA EM M 28,65 58,15 70,94 2.032 
2023 CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIME 
NTO DE 33 CM, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF _07/2019 

8 ESQUADRIAS 4.152,07 
8.1 9132812/ SINAPI KIT DE PORTA UN 2,00 768,66 937,76 1.875 

2023 DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-
OCA(LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO 
60X210CM, 
ESPESSURA DE 
3CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM 
FECHADURA-
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2019 

8.2 10218412 SINAPI PORTA DE ABRIR UN 1,00 1.866,03 2.276,55 2.276 

/2023 COM MOLA 
HIDRÁULICA, EM 
VIDRO 
TEMPERADO, 
90X210 CM, 
ESPESSURA10 
MM, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS. 
AF 01/2021 

9 REVESTIMENTOS 6.694,31 

9.1 C077602 SEINFRA CHAPISCO C/ M2 12,40 7,39 9,01 111 ,7 

8 ARGAMASSA DE 
CIMENTO E 
AREIA 
S/PENEIRAR 
TRAÇO 1 :3 ESP.= 
5mm P/ PAREDE 

9.2 1235412/ ORSE Reboco interno de M2 12,40 23,91 29,17 361 ,7 

2023 parede, espessura 
0,5cm, com 
argamassa 1 :2 cal 
e areia 

9.3 9339312/ SINAPI REVESTIMENTO M2 89,36 57,07 69,62 6.220 

2023 CERÂMICO PARA 
PAREDES 
INTERNAS COM 
PLACAS TIPO 
ESMALTADA 
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PADRÃO 
POPULAR DE 
DIMENSÕES 
20X20 CM, 
ARGAMASSA 
TIPO AC 1, 
APLICADAS EM 
AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR 
QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. 
AF _06/2014 

10 PINTURA 3.422,62 
10.1 8849712/ SINAPI APLICAÇÃO E M2 94,20 16,42 20,03 1.886,82 

2023 LIXAMENTO DE 
,.,._ MASSA LÁTEX 

EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

10.2 8848912/ SINAPI APLICAÇÃO M2 94,20 13,12 16,00 1.507,20 
2023 MANUAL DE 

PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM 
PAREDES. DUAS 
DEMÃOS. 
AF _06/2014 

10.3 231312/2 ORSE Pintura de M2 2,52 9,31 11 ,35 28,60 
023 acabamento com 

aplicação de 01 
demão de esmalte 
sintético sobre 
madeira - R1 

11 LOUÇAS E METAIS 2.225,00 
11.1 8690112/ SINAPI CUBA DE UN 2,00 149,76 182,70 365,40 

2023 EMBUTIR OVAL 
EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 
50CM OU 
EQUIVALENTE-
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 

11 .2 8690612/ SINAPI TORNEIRA UN 2,00 89,77 109,51 219,02 

2023 CROMADA DE 
MESA, 1/2" OU 
3/4", PARA 
LAVATÓRIO, 
PADRÃO 
POPULAR-
FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 

11 .3 9546912/ SINAPI VASO SANITARIO UN 2,00 303,58 370,36 740,72 
2023 SIFONADO 

CONVENCIONAL 
COM LOUÇA 
BRANCA-
FORNECIMENTO 
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10084912 SINAPI 
/2023 

E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 
ASSENTO 
SANITÁRIO 
CONVENCIONAL 

UN 2,00 

19033103 SBC 
/2023 

FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. 
AF _01/2020 
CHUVEIRO UN 
PLASTICO EM 
PVC RIGIDO COM 
ARTICULACAO 
CROMADA 1/2'"' 

2,00 

IV- DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

37,02 

254,21 

45,16 90,32 

310,13 620,2 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a 

título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do não parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6°, 

XXIX da Lei nº 14.133/21). 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da Construção do Refeitório da Unidade Integrada Nicolau Dino no município de João 

Lisboa - MA. 
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5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato deverá 

ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua assinatura, 

observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não concluído o 

objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21 . 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica a 

necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverao ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 
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"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras licitações 

promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em vista o 

número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de forma a 

adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado para 

atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonancia com o Parecer nº 00001 /2021 CNS/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de referência 

SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BOI. No final da 

planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BOI. No cabeçalho deve conter as informações do 

objeto conveniado, BOI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de referência 

SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua composição, 

que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 2622/2013 -

Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 
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Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 111/DNIT 

e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as normas 

pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar 

critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos 

indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de 

execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 92, inciso V, da 

Lei n. 14.133/2021 . 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos órgãos de 

controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BOI diferenciado para insumos e serviços. Em função 

das mudanças na legislação, referente à desoneração (CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o 

Convenente deverá apresentar dois orçamentos para análise. 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha de 

orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

BOI= O+AC+S+R+G)(l+DF)(l+L) - 1 
(1-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 
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DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

1 = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

-, eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

Pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos todos 

os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de 

vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

contratação. 

R SANTOS 
ivil 

15868D 
Portaria nº 355/2021 
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APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos molde --+------:----.1.' à vista do detalhamento descrito no 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Joao Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através do Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 729.428.193-91, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.020/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Concorrência Eletrônica nº 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 006/2024, identificada 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitaçao; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, 
na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1 .1. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Nao será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ (__) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contrataçao. 
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatôrios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li} e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
ç) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

---~ acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 
2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso li , da Lei nº 6.938, de 1981 , e 
legislaçao correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
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de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1 . resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civif, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1 . Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Niveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41 . Nos termos do 
artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01 /2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento 
e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

. da Lei n. 14.133, de 2021 . 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor do 

Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 11.1, de 20% do 

valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituldos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçao 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se nêo restringir sua capacidade de concluir o contrato. . 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361 .0004.1-056 - Construção/Ampliação/Reforma de Escolas - Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçao de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipaçao de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçao do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que nao caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atençao ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de Joao Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execuçao 
deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliaçao, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: _____ _ 

João Lisboa (MA), _de __ de 2024 

CPF: _____ _ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 12.020/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua _____ , n.0 

___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo assinado 
propõe à Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA, através da Secretaria Municipal de Educaçao, os 
preços infra discriminados para a execuçao de serviços de reforma e ampliaçao da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino, objeto do CONCORRl:NCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER V. TOTAL 

1 Execuçao de serviços de reforma e ampliaçao da Unidade Mais 5622 
Integral Desembargador Nicolau Dino 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educaçao; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ('-----' 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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NICOLAU DINO 
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OBJETIVO 

Este Memorial Desaitivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO, no Município 

de João lisboa-Ma, com os seguintes serviços a serem executados: 

✓ Ampliação da cozinha; 

✓ Ampliação do depósito; 

✓ CriarOML; 

✓ Criar área de serviço; 

✓ Criar escovódromo; 

✓ Banheiro feminino: 

• Ampliar área de bancadas com mais duas cubas; 

• Retirar chuveiro substituir o local com vaso sanitário; 

• Troca de forro; 

• Troca de piso e revestimento; 

✓ Banheiro masculino: 

• Incluir dois mictórios; 

• Retirar chuveiro substituir o local com vaso sanitário; 

• Troca de forro; 

• Troca de piso e revestimento; 

✓ Banheiro PNE: 

• Incluir chuveiro e banco articulado; 

• Inverter abertura de porta; 

• Troca de vaso e assento; 

• Troca de lavatório; 

• Troca de forro; 

• Troca de piso e revestimento; 

✓ Criar vestiários masculino e feminino; 
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✓ Criar área de bebedouros; 

✓ Criar guarita; 

✓ Criar área de lazer e esporte. 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de 

qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultado a FISCALIZAÇÃO. 

Independentemente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer 

serviço deverá obedecer rigorosamente às Nonnas T écnlcas oficiais em vigor para 

cada caso. 

Toda a execu~ da obra deverá ter como referência a planilha de 

quantitativos, o memori~I descritivo e os projetos, documentos imprescindíveis para 

compra e aplicação dos materiais. Os quantitativos estimados em planilha devem ser 

conferidos no local pelo executor da obra, sendo de sua inteira responsabilidade na 

elaboração da proposta orçamentária e execução da obra. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de Obra 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgãos responsáveis pela obra, confonne detalhamento a ser fornecido pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

O bota fora do material, será removido periodicamente de acordo com as 

necessidades. 
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Locação da Obra - Execução de Gabarito 

Ê responsabilidade do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a 

marcação dos alinhamentos a serem obedecidos quando da locação e marcação da 

obra. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 

CONSTRUTOR na obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, 

as modificações, demolições e reposições que se tomarem necessárias, à juízo da 

FISCALIZAÇÃO, ficando além disso sujeito às sanções, multas e penalidades 

aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

O projeto do canteiro de obra deverá prever todas as instalações provisórias 

necessárias ao seu bom funcionamento, de acordo com a necessidade da obra. 

Deverão ser previstos locais destinados à armazenagem de todos os materiais a 

serem empregados na obra. O bota fora do material, será removido periodicamente 

de acordo com as necessidades. 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Todos os itens a serem removidos/retirados ou demolidos estão descritos na 

memória de cálculo constante na planilha orçamentária. 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

A fundação bem oomo a superestrutura serão em estrutura de concreto 

armado, com blocos, pilares e vigas, confonne planilha orçamentária. O concreto 

utilizado terá resistência a compressão igual a 250 kg/cm2 (fck=25MPa). 
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Na área de lazer haverá pavimentação em bloco de concreto intertravado tipo 

tijolinho nas dimensões 1 Ox20x6an. A localização e quantidade estão especificadas 

na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

Haverá também caixas de areia para salto em distancia. A localização e 

dimensões estão especificadas na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

A quadra de Badmínton será em piso de concreto armado espessura 12an. A 

localização, dimensões e quantidades estão especificadas na planilha orçamentária e 

projeto arquitetônico. 

As mesas de tênis bem como os bancos da praça serão feitos em estrutura de 

concreto pré-moldado. Suas dimensões estão especificadas na planilha orçamentária 

e projeto arquitetônico. 

PISOS 

O piso será nas dimensões de 35x35cm, assentado com argamassa, junta de 

5mm e rejunte cor cinza platina, conforme planilha orçamentária. 

Nos locais que houver necessidade, deverá ser feito soleira em granito para 

ligação entre o piso antigo e o novo e em todas as portas a serem acrescidas. 

A execução dos serviços deverá atender ás prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto específico. 
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COBERTURA 

Todo o telhado antigo (telha colonial) deverá ser substituído por telhas canal 

tipo plan, o madeiramento deverá ser mantido apenas as peças que estiverem em 

bom estado de conservação. 

As calhas e rufas serão em chapa de aço galvanizado, medidas a verificar 

conforme projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

ESQUADRIAS 

Todas as portas que serão substituídas ou acrescidas estão discriminadas no 

projeto arquitetônico e planilha orçamentária. 

REVESTIMENTOS 

O revestimento será nas dimensões de 20x20cm, assentado com argamassa, 

junta de 5mm e rejunte cor cinza platina, conforme planilha orçamentária. 

Todas os locais onde deverá haver revestimento estão descritos 

detalhadamente na planilha orçamentária e projeto arquitetônico. 

A execução dos serviços deverá atender ãs prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e projeto específico. 
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PINTURA 

Todas as superfícies que receberão pintura, deverão estar finnes, secas, 

limpas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e 

convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. Deverão ser 

adotadas precauções especiais no sentido de evitar respingos de tinta em superfície 

não destinada à pintura. Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies 

adjacentes deverão ser protegidas com fita crepe e empapeladas, para evitar 

respingos. 

Deverão ser efetuadas no mínimo, 2 {duas) demãos para um perfeito 

acabamento e cobertura. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a 

precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 

horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para 

cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa corrida, 

convindo observar um intervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou de acordo 

com recomendações do fabricante. 

A especificação da Pintura a ser utilizada está indicada em projeto e Planilha 

orçamentária. 

As cores a serem utilizadas serão definidas na execução pela equipe de 

FISCALIZAÇÃO da obra. 

LOUÇAS E METAIS 

Todas as louças e os metais que forem acrescidos ou trocados estão 

especificados na planilha orçamentária e projeto arquitetõnico. 
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Todas as louças e os metais deverão ser de materiais de 1 • linha e de marca 

de referência no mercado confonne especificados em projeto. 

Os acabamentos dos metais deverão ser cromados e as louças deverão ser 

brancas, devendo ser utilizados materiais de 1ª linha e de marca de referência no 

mercado .confonne especificados em projeto. 

Inclui-se nesta etapa a instalação de todos os acessórios, como lavatórios, 

vasos sanitários, torneiras, chuveiros e etc. Todas estes itens deverão ser de 1 • linha 

e de marca de referência no mercado. 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

As Instalações de água e esgoto serão de acordo com o que solicita o projeto 

arquitetônico. A alimentação de água nos ambientes novos (vestiários, escovódromo, 

área de serviço) e dos novos pontos em ambientes já existentes, serão feitos pela 

instalação interna já existente. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Toda a parte elétrica (tubulação e fiação) devem ser utilizados materiais de 1ª 

linha e de marca de referência no mercado. 

Os materiais elétricos que têm como finalidade o acabamento de suas 

instalações (teclas de interruptores, espelhos, módulos de tomada, lãmpadas, fiação) 

deverão ser materiais de 1ª linha. 

8 
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URBANIZAÇÃO 

Nas áreas da praça e no jardim deverá ser plantados, árvores e arbustos 

conforme projeto arquitetõníco e especificação na ptanilha orçamentária. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

A obra será considerada concluída após ter condições de funcionamento, 

habitabilidade e segurança e após todos os serviços estarem concluídos e feítas as 

limpezas gerais e acabamentos finais. 

Por ocasião da entrega da obra, a mesma deverá apresentar as seguintes 

condições: 

• Ligações e testes definitivos de água, luz e esgoto e seu perfeito 

funcionamento; 

• Pinturas definitivas; 

• Qualidade e perfeito funcionamento das esquadrias instaladas e substituídas; 

• Perfeito funcionamento de todos os aparelhos sanitários; 

• Limpeza geral de pisos internos e externos, paredes, esquadrias, aparelhos 

sanitários, pintura e fachada; 

• Pátio livre e desobstruído de quaisquer entulhos, ou restos de material 

utilizados na obra. 

9 



) 

DEPOSITO 
A=4,44mª 

DML 
A=3,8! 

li 1 1 
1 1. ] 95 J li 

COZINHA 
A=12,31m2 

BIBLIOTECA 
A=21,54m 

1 1 ' 
t 1 iJJIJS 

•..) 
J,-. 

QJ ..... 



o 
t: 'e U)i 
0-
Q. T 
W< 
o 

--,.--------------==--

0r,102 
V • V 

OW0}:!0QAO~S3 



) 

--,-~-

.:L50 ....!Wj 

A. SERVIÇO Wº 
Aa5,51m- -

- 1 

~ ..u ~ ..QJA 

~ A-..44m" ~ 

o r--~
1 1 

CML ~ "-: A•7,1Bm-

\ 

DEPOSITO~ 

~ 

\ 

' 
1 2.10 1 

º 0 
; 0 

J 1 1 \~Tº .. 
~ 

DESPENSA ~ 
A•10,00m" 1~ 

3.50 

~ (1) 
-· ~ 

COZINHA ~I 
Aa21,oom-

i~ 0 
A•5,:. 

0 ~===~2 _ _.:5~=::::1f~s;~~~~~t~,~~= 1.7 

V -
r "' 1 1 j-4 

C\) 

f 



1 1 1 1 ' 

., 

00 ~ I 184 



~ Prefeitura de 
e Jo.&oLISBOA 

PROPONENTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL 
DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 
BOI= 22,00ºA. 

RESUMO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.232,51 
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 3.945,11 

3 INFRAESTRUTURA 7.811,20 
4 SUPERESTRUTURA 28.665,56 
5 PAVIMENTAÇÃO 8.725,34 
6 PISOS 23.927,87 
7 PAREDES E PAINÉIS 10.853,19 

8 COBERTURA 44.395,20 

9 ESQUADRIAS 22.761,78 

10 REVESTIMENTOS 45.988,76 

11 PINTURA 4.925,02 

12 LOUÇAS E METAIS 12.190,09 

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 4.831 ,67 

14 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 5.492,46 

15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 8.910,93 

16 URBANIZAÇÃO 20.329,48 

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 26.909,59 

283.895,76 
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;j ___ f 
JO&ousao, 

PIIOl'Qtmlff: Plll!nl'TUIIA l&INICPAL DE .,o/,D Laoª .. 
OBJETO: MJ'ONIAE AWUAÇA0 DA~ W lfTHMl cell!lll~ICOUU 0N) 

FONTEOECowotlÇlloi>OO.P'IIIIÇOCUMTÃRlm:alN'J-'3a114-...... > ■-e ......... a.anl\lo > QRle.tzlZOM ...... > 991PAA
tal · C..-. > .... 17im,. 11o .... 
IIOI• 22,11% 

Sinljticc, 

11• 1' J f~ ,, • •t )' <- •' • , \.~~ ) :,'~~j• . 1 1 

ll!R'VIÇoa,... ...... 3.m,51 

1.1 
C1V'J7 SEN'RA Pl.M::ÁS PN:JR/,,D DE 08RA .... 
cfflo 

8,00 183.40 223,74 1.342,44 

12 

""' 
SEINMA LOCAÇÃO DA 08RA-EXECUÇÃO OE GA8NUTO ... 217,75 7,12 a.&6 ueo,01 

2 0IIIOLIÇ()U E IIE1'aADM l.1411,11 

2.1 
31 ORSE Ramaç6> de~ de,_,_., oom ou..,, bltenle M" 5,04 15.82 

omo24 
111,05 98,01 

2.2 
~ 0R&E 

Ailmoçiocle~ .......... QUfflOU _, ~R... ... 3,113 18,57 23,87 
02/2024 01 .0312Q22 

93,80 

2.3 101163 ORSE Oemolçlode ........ de bb:o c.tmlco ..0,08m .... ~ M" 29,85 24,42 29,79 
0212024 

8118.23 

87934 
.llEM()UÇNJ OE REI/E.STIMEHTO CERÃMICO, OE FORMA 

2.4 03/2024 
o MECANIZADA COM MAATELm, SEM REAPAOVErTAMEHTO. ,... 243,61 8,27 7,114 1.1162,70 

AF 12/2017 

2.5 
C1064 SDIFRA DEMOtJÇÃ0 DE FORRO OE PIIC 

028 
M" 52,56 15,66 111,,09 1.~7 

l INFRAUTitUTUIIA 1.a11,20 

~1 93350 SINAPI ESCAVN;ÃO MANUAi. OE VMA COM PROFUHOllADE MENOR ... 8 ,80 81,41 88.32 ISS.51 
03/2024 OUIGUN..A1,30M.N' 02/2021 

3.2 113382 SINAPI 
REATERRO MNK.IAL OE V>LM COM COIIIPN:TN;k) M' 4,40 24,311 29,71 130,72 

03l2C!2' ~11'0412018 

3,3 001 PRÓl'RIA 
COMPOSIÇN) PARAMáRJCA PARA EXECUÇÃO OE 
ESTRllTURAS DE COHCRETO NWAOO TÉRREA. Fa< • 2S t.FA. 

M' 2,20 Z.817,38 3.193.17 7.024,97 

.. ~ ........ 
◄.1 001 PRÓl'RIA 

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA PARA EXECUÇÃO OE 
ESTRUTUAAS OE COHCRETO MI/MNJO rtRREA, Fel<• 25 t.FA. 

M' 8,51 Z.817,36 3.1113, 17 27.182,43 

4.2 
931110 8INAPI 

'\/ERGA MClLDADA 1N LOCO COM UTlJZAÇÃO OE BLOCOS 
03/2024 CNW.ETA PARA .wlEl.AS COM A~ 1.5 MOE VÃO. M-_03/2018 

M 25,74 47,23 57,«2 1 .◄33,13 

• PAvaJff N;Ã/J l.72U4 

5.1 
04819 SEINFAA 

PISO INTERTRAVADO TIPO TUOUNH0 (20X10X8)CM 3SMPA. M" 100, 14 55.53 87,74 8.783.78 
11211 COR CINZA-COIIIFICí/lCk) MECANIZADA 

6.2 
8316 ORSE l.aln>de ... M' 10.511 1!50,71 183,86 1.941,58 

02/2024 

• NOS 2U27.f7 

6.1 
C1917 S9IFAA 

PISO OE CONCRETO FCK• 1N'a ESP.• 12an, NWADO C/T1:lA ,... 811,87 120,111 147,51 12.7&4,llt 
028 OEN;o 

COHTRAPISÓ EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CM:NTO E AREIA). 

6..2 
tm87 SINAPI 

PAEPARO ~UAI.. APUCAOO EM NIEAS MOUWlAS SOBRE ... 23,73 81,36 74.88 1.n8.i0 

03/2024 ~ . AC,/\BªtEn'O NÃO REFORÇADO. 
ESPESSURA 4Ctil. Ili' 111/2021 
REVESTlliEN1'0 CEW,ICO PARA PISO COM PI.ACAS TIPO 

8.3 
93301 SINN'1 

ESMALTADA PADRÃO P0PUlM DE OIMENSOeS a5X3õ CM ... 128,41 54,15 118,08 8..365.29 
0312024 N'UCADA EM AaaENTES DE M/EA MMOR QUE 10 M2.. 

N' 02/2023 PE 

8.4 
C22l4 SEH'RA SOlElRA. OE ORANITO t,, 15cm M 8,70 95,28 118,21 1.011,02 

028 

7 PNtB>ES f P--
10.IA,11 

7.f 
CO(J73 

SE1NFAA 
ALVEHARIADE TUOLO CERÃlolCO fURM)() (9x1111tll)çm M" 137,37 82.IIS 7&,81 10.551,311 

021 CI~ "9STA OE CAL Hl>RATAO.\ ESP.•10cm (1:2'.8) 

102257 
OMSMJASANITÂRIA. TIPO CABfE. EM PAN:L OE ORANIUTE. 

374,8◄ 457,30 301.81 
72 SIHAPI ESP = 3CM. ASSENTMIO COM NlGAMASSA COLANTE AC. -.e_ 

,, 0,1111 
Q3l202A EXCUJSIVE FEMAGf;HS. AF 01/2021 

• COIIERTUIIA 4'."5,20 

8.1 C3006 SEl'iFRA MADEIRAMENTO P/TB.HA CERÃMICA CI REAPROVEITAliENTO M" 363,90 45, 11 55,03 111.A75, 11 

028 
TEU-IAMENTO COM TELHA CEAAMICA CN'/.rCNW... TIPO~. 

1.2 
94445 SINAPI COM AT! 2 ~ INC\.U60 TIWtSPORre VERT1CAL. M" 363.110 0.28 52,n 18.875,30 

03,'2024 AF 07/2010 

11.3 
CM83 salf'AA aJMEEJAA TEUIACBWMCA. EM90ÇA0A M 47,115 S0,10 911.72 1.741.78 

029 

8.4 
C22"8 SElNFRA RUFO OE OW'A GALVAHfVDA 28 oa;aNOlVIMENTO 33cm M $0,20 311. 1a 46,$7 1.A08.18 

0211 

8.6 
C09IIO SEINFAA CALHA OE CHAPA GAL V/IHIZN:)A 26 oesaNOl.VIMENTO 33a'II M 10,23 06.20 711.64 813M 

028 

a.e C4"68 58NFRA 
FORRO PVC - I.ANBRI (100d000 OU 20QielJOO)nm • ,... 28,62 811,64 14.aa 2.275,14 

0211 FORNECIMENTO E MONTAGEM 

• ESQlfN'IPIH 
2:t.711,71 



PROPONENTE: ....anJRAMUMCa'AL OE JOÃO LaaOA4A 
0&laO! Rl!l"OMl.t. I! MIPUAÇÃO DA UNl>ADE IIIMI IN1'1!GMI. ~11!111 MGAIDOR M00lAU D9fO 
l'ONffDe~lx.PAIÇOeUHITNIICMl:W-arm4•....._ > 98C•M12111:M•_...._ > QMl!.UIJl2A ........ > IIIN"RA· ---~> .,.. . ..,,_, .... ,.... 
BOI• 22.-,r. 

KIT OE POftTA OE M,l,DBRAPARA ~ se.ti-OCA (LEVE OU 

80843 Má>IA). PNJfWJ Má:110, 80X210CM, ESPESSURA OE 3.SCM. 
9.1 03/2024 

s,w>t ITENS IHCI..USOS: OOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTÀI.AÇÃO 00 UN 6,00 1.007,81 1.229,52 
BATENTE. FEa-tAOURA COM EXECUÇÃO 00 FURO· 
FORNECIMENTO E INSTALN;,ÃO. N' _ 12/2019 

91M1 
PORTA EMAWMINlo DE ABRIR TFO veEZWIACOM 

9.2 03/2024 
SINN>I GUAANIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E M' 15, 12 M,30 Mll,26 

'fHST/14.N;k). AF 12/20111 

JHIEJ.A OE ALUMINlo DE CORRER COM 2 FOLHAS PAAA 

11.3 
114570 SINAPt 

IIIOROS, COM Vl:>ROS, BATI:NTE. ACNJNIEJ(f0 COM ACETATO ,.. 3,72 3811,82 475,ll8 
03/'2024 OU BRILHAHTE E FERRAGENS. EXCl.USIIIE AUZAR E 

~ -FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

9.-4 C111119 SEINFAA 
PORTA DE~ EM CHAPA~ OU GRADES OE M' 1,80 3511,87 4311,7'11 

028 ENROUR 

10 IIEVUTIIIIEWTOS 

10.1 
cons SEINFRA 

CHAPISCO CI MGNIASSA DE ct.EHTO E MEIA $/PENEIRAR M' 274,74 7,39 11,01 
028 TRACO 1:3 ESP.- fimlll PI PAAEDE 

10.2 
12354 OR8E 

Reboao~dl parwde. ...,_..O.Sem.com~ 1:2 Clile M' 274,74 26,111 3ZAe 
02/2024 .... 

REVESTIMENTO CERAMlco PARA PAAEOES INTERNAS COM 

ll3Sll:3 
PLACAS TIPO E8MAl. TADo\ PNJftkJ POPULNt OE DIMENSÕES 

10.3 s.iN'I 20X20 CM, AR<3MotASSA TIPO N:. 1, APUCAOA8 EM AMlllENTES M' 496,211 57,29 88,86 
o:!a02.4 DE MEAMAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA~ DAS PAAEDES. 

AF 0&'2014 

11 l'INTURA 

11.1 &M97 Sl>IAPI 
APUCAÇÃ0 E UXAMENTO OE~ LÁTEX EM PAREDES, M' 125,30 16,56 20.20 

03/2024 DUASOEMÃOS.Af 08/2014 

11.2 
814811 SINAPI 

APUCAÇÃO MANUAL OE PINT\.RA COM TINTA LÁ'm< ACRLICA M' 125,30 13,91 111,97 
03.'2024 Efll PAREDES, DUAS llEMÃOS. AF 08/2014 

11.3 
2313 ORSE 

Pln&n d.. .... , • .., _.11111ca;1ode 01 dlmlD de_,... M' 22,68 9,118 11,90 
02l202A ~ M11n medalr-. • R1 

12 LOUÇAI I! .,._ 

8l80fl 
TORNEIRA CAOMADA DE MESA, 1/2'00 314; PMA LAVATóRlo, 

12.1 SINN'I PNJfWJ POPUlM • FORNECl,EHTO E INSTALAÇÃO. UN 1.00 107,04 130,58 
03l202A N' 01/2020 

888011 
TOANEIRA CRoaiw>A T\JBO MÔVEL, OE MESA, 112" OU 314•, 

226,81 
12.2 SINAPt PARA PIA OE~ PNJfWJ ALTO· FOANECIME:NTO E UN 2,00 186,91 

o:Y2024 IUST /14.N;k). AF 01'2020 

12.3 
88813 SINAPI 

TORNEIRA c:ROMADf< 112" OU 314° PARA TAHCIU;. PNJftNJ UN 2.00 n,15 94.12 

03/2024 POPUlAA-FOAHEQMEHTO E NSTM..N;J/:). AF 01'2020 

81111()1 SIW'I 
C\J8A OE EMBUTIR <:NN.. EM LOUÇA BRANCA. 36 X ec>cM OU UN 1,00 112.86 198,17 

12.4 03/2024 EQUIVN..EHTE • l'~CMNTO E INSTALAÇÃ0. 1'F _r>i/2020 

88935 
CUBA OE EMBUTIR OE~ INOXIOAVEl. ~ INCtUSO 

2,00 331,64 404,80 
SINAPI VM.WlA TIPO NIERtCNfAEM METAL a«>t,W>0 E SFÃO UH 

12.6 03l202A A..EXtvEl. EM PI/C . FONECIIIENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/202JJ 

!l548Q 6INN'I 
VMO SNIITARIO SIFONADO COHIIENCIONJIL COM LOUÇA UN 2,00 333.98 407,45 

,2.a 
03/2024 BMNCA • FORl>ECIIIENTO E HSrM..N;kl. AF 01/2Q20 

12.7 
1Cl0848 SINAPI 

ASSENTO SANITÃRIO CONVENCIOHAI.. • fORHECIMENTO E UN 2,00 38,78 47.31 

03/2024 INST ALACAO. AF 01/20:20 
C4835 SEfiFRA 

BAQASNCTÃRIAPAAA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA UN 1,00 1.208,36 1.,474,111 
12.S 

028 FRONTAL) 

12.11 
100858 SINAI'( 

MICTÕRIO SIFOHAOO LOUÇA BAANCA.$WlRÃO MtDIO - UH 2,00 807,04 llS4,58 

03l'l02A FORNECMENTO E INSTALACÃO. AF "1/2020 

12.10 
c:3513 SEJNFAA aAA/EIR0 CR0Ml'DOC/M'TlCUlAÇÃO UN 7 ,00 105.~ 128,e& 

029 
BARRA OE APCYO RETA. EM IC0 INOX POUOO, COMPl'-.ENTO 

12.11 
100886 SINAP1 80CM. FIXADA NA PAREDE· FOANECM:NTO E INSTALAÇÃO. UN 3,00 331,15 404,00 

03f2024 N" 01/2020 

100875 SINAP1 
BANCO ARnCULADO. EM /ICO INOX. PAAA PCO. FIXADO NA UN 1,00 1.1n,11 U36,14 

12.12 03/2024 PAREDE-F~O E HSTALJ,ÇÃO. AF 01'2020 
C305I) SEINFAA 

Tl'll'UE DE 1.AVM DE CIMENTO (1.GOll:O.l50)m COMPLETA C/ UN 2.00 219.,22 2911.22 
12.13 me TOANEIRA OE IIETAL· PADRÃO POPUI.M 

IS MST'AI..AÇÃO UNITÃIIIA 

CONJUNTO DE POfITOS OE COlETA OE ESOOTO PAAA 

1045n 
IWM:IRO (RAM,llt. OE ESGOTO SANITNIIO). EU PVC stRIE 

UH 8.00 1111,03 745,45 
13.1 SINAPt NORMAL. COM T\JIIOS, CONE)(()e.S, RAl.06. CAIXAS 

03/2024 SFOMAOM, CORT'ES E AXA,Ç()ES EM fWDIO COM PRUMADA 
OE OESC1DA OE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. AF _06/111ZJ 

CONJUNTO OE PONTOS OE COl.ETA DE ESGOTO PAAA 

104e7S SINAPI 
COZINHA (RAMAL OEESOOTO SAHITAAIO). EM PVC st1UE UH 1,00 141,96 173,08 

13.2 
03/2024 NORMAL, COM TU808, CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES EM 

~N'05nCl23 

7.377,12 

12.825,119 

1.7tll,15 

789,82 

....... 71 

2.475;40 

&.918,06 

34.585,30 

4.1211.02 

2.531,06 

2.126,34 

267,62 

12.1N.OI 

e14.oe 

463,62 

1118,2.4 

1.390,611 

809.20 

814,90 

94,152 

1,474,111 

1.968,11 

900,83 

1.212,00 

1.435,14 

532.44 

4.U1,t7 

4.472,70 

173,0II 

1 



~ PMPel'TURA...C.AL DeJOÃO ~~ U 
OIIJETO: N!FONIA 1! ~ DA UNIDADE 11M11N11!G1W- DZFFMO~NICOLMI mto ('. "1 ir 1 ..._ 
F0NT'I! OI!~ DOI M!ÇOI UNITÃRIOa: aw-l · ""2D4 • ..._.. > 11C • 04/2034 • llal'lllbAo > OR11E. l2llOM • ...,._ > ~V ' 1 

' Ú s 
... c..'6 > .... . 17,_, .......... 
BOI• n.-,i. 

CONJUNTO OE PONT06 OE COt.aA DE ESGOTO PAAAÁRE.A 

13.3 104e79 SINAPI OE SERVIÇO {IWoW. OE ESGOTO SANfTÁAlO). EM P\IC sáaE 
UN 1,00 152,30 185,91 0Y202-4 NORMAL, COM TUl!I06. C0HEXÕE8, RALOS. CAIXAS 185,91 

SIFOHADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PREDIO. AF .J]UJlJ23 

14 INSTALAÇÃO Hl>IIMJI ICA I.AU.M 

CONJUNTO OE PONTOS HIDRÃUUCOS OE AGuA FIM PAAA 

104ee3 BANHEM~ E DISTRaJIÇÃO) EM PVC. COM 
14.1 03/2024 SlNAPI TUa0S. CONEXOES, REOIS1'R09, CORTES E FIXAÇÕES EM UH 6,00 487,94 570,88 3.425,28 

PAfDlo (l'ftUIWlA INDIVIOUM.), COMTIJlllJUÇ()eS 
APARENTES OU aamDAS SEM RASGO. N' _06!2023 
CONJUNTO DE PONT06 HIDRAIJUcos DE N30A FRIA PARA 

104866 COZINHA OU SERVIÇO~ E OISTRl8UIÇÃO) 
14.2 03/'202,J SINAPI EM PVC. COM TUa0S. COHEXOES, REG&SmOS, CORTES E UN 1,00 284,118 341,M 347,68 

F1XAÇOES EM~ (PRUMAOA COlETIVA) SEM RASGO . 
AF O!ll2ll23 
CONJUNTO OE PONTOS HIOAAULICOS DE AGuA FRIA PAAA 

104ecl2 
NIEAOE SERVIÇO ~E DISTRl8UIÇÃO) EM 

14.3 
03f.!024 SINAPI P\IC, COM T\JBOS, CONEXÕES, REOISTROS, CORTES E UN 1,00 374,42 45e,T9 455,19 

FIXAÇÕES EM PfWllO COM T\.181 IU,ÇÕES aeumAS COM 
RMGO. AF Olil2023 

14A - SINN>I 
ENGATE Fl.EXNEL EM PlÁST1CO &MNCO, 1/TX 40CM . 

UN 14,00 11,68 14,24 1118.31 
03/'l02A FORNECM:NTO E INSTAI.AÇÃO. N' 01/2020 

847112 
REGISTRO DE GA\'ETA BRUTO, LATÃo, ROSC,\V'El., 1•, COM 

14.5 03l202,4 SINAPI ACAIWitENTO E CANOPlA CROMADOS· FORIECaENTO E UN 4,00 92,08 112.31 448,24 
INST Al.ACÃO. AF Olll'l021 

89986 
REGISTRO OE PRESSÃO BRUTO, LATIC, ROSCAVet., 314", COM 

1.4.6 
03l202A SINAP1 /ICIIBNIIENrOECNIOPI.ACAOMAOOS- FORNECMENTO E UN 7,00 71,91 87,73 614. 11 

PHfIT Al.ACÃO. N' 08l2021 

15 MTALAÇÃO l!L.tnacA U1t,a 

PONTO DE L~ RESIDENCIAL lNCWNlO 

16.1 002 PRÓPRIA, 
INTeftJP'l'ORPNW.a.0(2 MÓCULOS), CNXA ElhRICA. UN 11,00 222.08 270,93 2.810,23 
B.ETROl)IJl'O, CHIO, RASGO. QUEBRA E CHUMIW,ENTO 
(EXCLUINDO 1 !ee+'R&'-E LÃMPAOA} 
PONTOOETot.W>ARE8l:IEHCIAL.INCUIINDOT()f,W),A. 

1S.2 003 PRÓPRIA 10oW50\/, CNXA ~ ELETROOUTO. CMO, RASGO, UN 15,00 191,78 233,97 3.509,55 
QUE8AA E CHIJM8AMENTO 

f5.3 
581 ORSE 

~--llubrl,par~ 2:Jr.40w. comple4a, UN 16,00 132.31 181.41 2.421,16 
02/2024 ind . .tellllar..iranlco e lem(ledaa• RIW. 01 

11 URBAHIUÇÃO 2U2l.'I 

18.1 9&509 SINN"I PlANTIO OE AAIIUSTO OU C8lCA Vfl/A. Af _06/2011 UN 20.00 91,71 111,88 2.237,60 
03/2024 

18.2 911610 SfW'I 
PlANllO OE~ OANAMfNTIIL COM Al.1\JRA OE MUDA UN 3,00 125,15 152.68 458.04 

03/202,4 IENa\ OU IGUAL A 2,00 U. AF _0&'2011 

16.3 
118511 SINN>I 

PLNmO OE~ ORNMENTAL COM All\JRA DE~ UN 1,00 246.33 299,30 2118,30 
Ol'2024 MAIOR QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4.00 M. AF _05f2018 

11.'4 
C3451 SDlffiA LDCEIRA EM FIMA OE VIDRO CN'.'"'401. e~ UN 2.00 385,28 440,e4 891.28 

028 

18.6 fflT ORBE Tw,,po .,,...,dâdo am c:anc:ráO para bancoe 
,,,. 5,66 2.311,29 2.905,17 16,443.211 

0212024 

17 IBl\l!Qa.~ARl!S ..... 
17.1 C03ll7 SEN'RA ~ OE GRNffl'O (()IJ'TRAS CORES) E• 3cm (COLOCADO) M" 6,.411 608,33 742,16 4.811,42 

028 

II020 
Cc1i1e tm 11GO lncal ~ G-220 AISI 304 llga 18.8, tipo pareda. 

~ 2.00 ll.438.117 10.2118,78 20.593.52 
17.2 ORSE COM ..... da, alllll caiMoradegaftkne..,,.,.._, ~ : 

02/2024 LMQ"4000xl'roP12DO x ..... SIIMI 

17.3 89803 SINN>I 
LJtffZA OE P110 CERAMICO OU PORCELANATO COM PANO M" 121,76 1,99 2.42 1.504,85 

DYlmA ÚMIOO. AF 04/30111 

Total Geral 283.895,76 
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MEMORIA DE CÁLCULO 

ll'ROf'ON8n'E: ,_,,!ITURA IIIIUNICIPAL DI! JOÃO UlllOA...,._ 

OIIJETO: IIEFOtlMA E Allf'I.IAÇÃO DA UflDAIIE MAIS IMTEGRN.. ~ NICOUU DINO 

FONTID€~DOSl'UÇOS INT~ IIMAl'l-13/2nt•...,..... > IIIC • ....u •Maranhlo ► ORIE • t2JIIM •lefglpe ► HINFltA-121-c-t > ~ -07/2023-llo Peulo 

101• 22,1ft 

lfGEN0k L: urpn; e: CXJfflDMWitO; A/E: altura/espessura: V: YOUM; nc: tua; P: ,-o; PE: PISO espedllco; DMT: Distanciam~ de tAMporle; Q: quantidade. 

l OOOIGO llavun~ UN L e &IS V 1X ,. l'E 

1.1 
Clt37 

SEINFRA 
028 

PLACAS PAl>ftÃO OE 08M M' 2,00 3,00 

1.2 
C1630 

SEINFRA LOCAÇÃO 0A OIRA • EXECUÇÃO OE GABMtfO M' 
021 

ÁREA OE lAZfR 217 75 

z cdDIGo --•--••E ltl'TIIADAS UN L e A/l V TI( p PI 

2.1 
31 

OltSE Remoçlo de esqu,d,le dt mldelra, com ou sem batente M' o,nm4 
COZINUA 0,80 2.,10 

BANHEIRO PNE 0,80 2.10 

VESTIÁRIOS 0,80 2,10 

2.2 
4942 

OltSE 
Remoçlo de~ meúla. com 011 sem ruproveltamento Rev. 01 - M' o,nM4 0312022 
DlPÓSlfO 0,60 0,40 

DESPENSA 0.60 0,40 

COZ!NHA l ,50 1,20 

VESTIÁRIOS l,SO 1.10 

2.3 
10963 

ORSE: Oemollçlo de allll!narla de bloco cerarnlco e-0,09m sem m-estlmento M' 
02/2024 

ABfRTURA OE PORTA OEPóSITO 0,80 2.10 

OEMOUCÃO PAREDES COl!NliA 6,10 3.00 

OfMOLIC.10 PARfOFS VESTIÁRIOS 3,29 l,00 

2.4 
97634 OEMOUÇÃO DE RMSTIMENTO CEIIÃMICO, DE FORMA MECANIZADA COM M1 

0312024 MAIITEl.fTE. SEM IIEAPftOVEITAMEN1"0. Af ll/JI)17 

R(VESTlMENTO DEPÓSITO 25,50 

REVESTIMlNTO DEPOSITO 24,21 

RFVESTIMENTO COZINHA 42,00 

REvtSTIMn.lTO BH. PNE 14,00 

REVESTIMENTO 8H FEMININO 69.0S 
REVESTIMENTO BH MASCULINO 69,0S 

C10S4 2.5 SEINfRA OEMOllÇÃO DE FOR~O DE PVC M' 
021 

DEPOSITO ~.4, 
OlSPEl\l~A 3,89 

PntNftur•• 
JOIO••■OA 

DMT Q 

DMT Q 

1.00 
1,00 

1.00 

l,00 

1,00 

100 
~.oo 

TOTAL 

l,00 

U7,7S 

217,75 

TOTAL 

S,M 

1.68 

1.68 
1,68 

J,U 

0.24 

0,24 

1,80 
l.6S 

21,&S 

l,68 
18.30 
9,87 

141,&1 

2S.SO 
24,21 

42,00 
14,00 

69,0S 

69.0S ... ,_ 
52,56 .... 

4,44 -
3,89 1-

0J, 
e.e 

1 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROl'ONEHT!: Pfl!FBTUIIAMUHICIPAL OE JOÃO L.1180♦-W.. 

OBJETO! REFOUA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE IIIAII INTEGRAL DESEMBARGAOOR NICOLAU DINO 

FotlTE DE COW'oetÇÃODOa MEÇOS UNITÃRIOI: SINAPI • OWM - llanlnhlo > UC • 04l2tM • lilMenllio > OME • 02l2IU • a.r..,. > HIH"'-'• 02I • e." > 8IUlt8 • 01/2023 -tio Plllllo 

IDI• 22.111% 

~ L: l.lrsu,a; C: comcirtmento: A/E: altura/espessura; V: volume; TIC: tawa; P: peso; PE: peoso aspacfflc:o; DMT: l>lsttnd1 m6dl1 de transporte; Q: quantidade. 
coz,NH" 12,31 

BH PNE 3,00 

8H FEMININO 14.46 

BH. MASCULINO 14.4o 

' 00DIG0 INFMlmlUT'UM UIII L e A/E V Tl( , 
" 

3.1 
93351 

SINAPI 
BCAV~ MANUAL OE VALA COM PROFUNOIOADE MENOII OU IGUAL A M' 61)() 1.1 

03/2024 UO M. AF 0212ml 

3.2 
93312 

SINAPI 
REATERIIO MANUAi. DE V.\LAS COM COMPM:TAÇÃO MECANIZAM M' 4,00 1,1 

03/2024 A1 04/2016 

u 001 l'RÓPfllA 
COMPOSlÇÃO PAIIAMrnllCA PARA EXECUÇÃO OE ESTRUlVAAS OE 

M' l.00 1,1 
CONCRETO ARMAOO TtRREA. fCIC • 25 MPA. 

4 aJDlliO SUl'EMSTllUTUIIA UN l e A/f. V nc , Pf 

4.1 001 PRÓPRIA 
COMPOSIÇÃO PARAMrnllCA PARA EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS DE 

M' 77J 1 1 
CONCRETO ARMADO TtRREA, fCIC • 25 MPA. 

4.2 
93190 

SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILI~ OE BlOCOS CANAi.ETA PARA 

M B,40 1,1 
03/2024 JANELAS COM ATt 1 5 M OE VÃO. '4f- 03/2016 

5 COOIGO PAVIMENTACÃO UN l e A/E V Tl( , Pf 

5.1 
C4119 

SEtNFAA 
PISO INTERTRAVADO TIPO TUOUNHO (20Xl OX6)CM 3SMPA, COR CINZA · M1 :11,04 1.l 

028 COMPACTAclo MECANIZADA 

5.2 
6316 

ORSE lastro de ltl!la M' 
02/2024 

PISTA SALTO 24,00 u 
1 CóDIGo PISOS UN L e A/E V TX , Pf 

6.1 
0917 

SEINFRA PISO OE C.ONCRETO FOMSMPa ESP.r l2an. ARMADO C/TELA OE AÇO M1 
021 

QUADRA OE 8ADMINTON 78,79 u 

an51 COffTRAPISO EMAR~ TRAÇO 1:4 (OMENTO E AREIA), PREPARO 
6.2 

03/2024 
SINAPI MANUAi., APUCADO EM ÃREAS MOUIAOAS S0911E IMPERMEABILIZAÇÃO, M' 

ACABAMENTO NÃO REFOIIÇADO, ESPESSURA 4CM. Af _07/2021 

ÁAEA Df SERVIÇO S,51 11 
DML 1.18 1. 1 

ESC.OVÔOROMO :,,65 l.l 
GUA~IIA 3,23 1.1 

Pmeftur• d• 
Jo&oUl■OA 

12.31 
3,00 

14,46 

14 46 

DMT Q TOTAL 

uo 

4,411 

uo 

DMT Q TOTAL 

1,$1 

25,74 

DMT Q TOTAL 

100,14 

10,56 

0,◄C l0,S6 

DMT Q TOTAL 

16,57 

86,67 

n ,n 

&,Ob 
7,90 

b,22 

3 55 

2 

C"") 

(.) 

"I 

~ 
(:,) 

C) 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

l'ROPONElfn: PMfSTUflA MUNCtPM. IMI! JOÃO U8804411A 

OILIETO: 1llifORMA E~ DA UIIDADE IIIAII INTEORAL DEIEM8NtGADOR l«X>UU DINO 

FONTE DE C~ D01 PMÇOS UNITÃltlOI: IINAPt • 03/2IM • llllllrenNo > MC • °"2tU • lllarllmlo > ORtE • Oll2t:M • S.,... ► 18NFRA • 121 • ~ > 9IUflll • 07/2t23 • 11o Paulo 

IOI • 22,oo,r, 

LfGINDk L; llqln; C: cofflpl1merlto; A/E: lltura/espessuni; V: wl\lme; TX: '-i P: peso; PE: peso espedflco; OMT: Dfsdnda mfdla de tl'9nSpOrte; Q; quentldade. 

93391 
REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

6.3 SINAPI PADfflc POl'ULAI\ OE DIMENSÕES 35)(35 CM APUCAOA EM AMBIENTES OE M' 
03/2024 

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. ~ 02/2023 PE 
AAEA DE SERVIÇO 5,51 l,l 
0Mt 7, 18 1,1 

ESCOVÔDROMO S,65 1,1 
DEPÓSITO 4.44 1.1 

DESPENSA 10,00 1,1 
COZINH.A 2100 l.l 
GUARITA .l,23 1.1 

BANHEIRO FEMININO 14,46 1, 1 
SANtiEIRO M~SCULl,-0 14,46 u 
!H PNE 3.00 11 

1-iALL 1,88 l ,l 
VEST MASC.. 9.22 u 
VEST.HM. 11,10 1,1 

HALL 3.8S u 
6.4 0284 SEINfRA SOl.EIRA DE GRANITO la 1Scm M 

Ola 
PORTAS 8 70 

7 <DDlliCI PNIQJO EP-IS UN L e A/f. V TI( p I'( 

7.1 
C:0073 

SEINFRA 
ALVENARIA DE TUOlD CERÃMICO FURADO {9x19xl9)cm e/ARGAMASSA ..., 

0211 MISTA OE CAL HIDIIATAOA ESfl.alOcm 11:2:81 
OML 24,20 

MURO 10,05 

COl.lNHA 28,40 

BANHEIRO MASCULINO 080 
VESTIÁRIOS 48,S5 
FECHAMENTO OE J.ilNElAS 1,62 
GUARITA 23,75 

102257 
DMSORIA SANITÁRIA. TIPO CAIINE, EM PAINEl OE GRANIUTE, ESP a 3CM, 

7.2 SINAPI ASSlMTADO COM AllGAMASSA COUNTE AC !IH, EXCLUSIVE FERRAGENS. M' 
03/2024 

AF_0l/2021 
l!AtlHEIRO MASCULINO 0.66 

• molGO COlaTUtlA UN L e; A/f V TI( , Pf 

ut,41 

6,06 

7 90 

6,22 

4 88 

tl,00 
23,10 
3,55 

15,91 
15,91 
3,30 
2,07 
t0,14 

12,21 
4,14 

1,70 

8,70 

DMT Q TOTAL 

1S7,J7 

24,10 

10,05 

28,40 

0,80 
48.55 

t.62 
23,75 

D,ff 

0.66 

DMT Q TOTAL 

3 

C) 

C::) 
r _ ') ,,_ 
CD 
/-J, 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PROPONENTE: PMFEJTURA MUNICIPAL OI! JOÃO LIIIIOA,_. 

08JETO: ltl!FOftMA E AltflUAÇÃO 0A UNIDADE 1W1 INT&GRAL DEIIFWIMGADOR NICOUU DINO 

FONTE DE COMflOSfÇÃO DOS PREÇ()S UNITNII08: IINAPI • 13120M- llllllnnhlo > 81Ç-Oillllll2,I • Mwanlllo > OftSE • '212t2A • Sergipe ,. SaintA. 121 ° c..t > SIUMI • 0712823 • S1o P11411o 

IIOI• 22,IO% 

l.EGENOo\: L= t.ersura; C: comprlmllltD; A/E: llturl/tspefluni; V: 110lume; TlC: tua; P: 1)8'SO; PE: peso especfflco; OMT: Dlstlnda IMdia de ttansporte; Q; quantldtde. 

8.1 
C300S 
028 SEINFRA MADEIRAMENTO P/TELHA CERÂMICA C/ REAPROVEITAMENTO M' 

MADEIRM1fNTO TELHADO ANTIGO 353,90 

8.2 
94445 

SINAPI TEUiAMENTO COM TELHA aRÃMICA CAl'A-cANAI.. TIPO PlAN, COM Art 2 
Mª 353.90 03/2024 AGUAS. INCLUSO TRANSl'OflTE VERTICAL. Af f17 t>n19 

8.3 
<:4463 

SEINFRA CUMEEIRA TELHA CEAÃMICA, EMIIOÇM)A M 028 43.32 1,1 

8.4 C2249 
SEINFRA RUFO DE CHAPA GAI.VAHIZAOA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M n,qs 028 1.1 

8,5 C0660 
SEINFft.A CAI.HA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 9,30 021 1,l 

1.6 C4468 
SEINFRA FORRO P','C • I.AMIIIII (100X6000 OU 200x6000)mm • FORNEOMENTO E 

M1 028 MONTAGEM 
DMl 7,18 1,1 
COZINHA 8,22 1,l 
DF.SPHJSA S,75 1,1 
GUAmA 3,23 1,1 

9 a)ofG() UQUAOIIIAS UN L e A/E V TX .. l"l 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PIN11JRA. SEMI-OCA (lEVE OU MrolA), 

9.1 
90843 

SINAPJ PADRÃO M(DJO, 8QX21DCM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS: 
UN 03/2024 DOeAAOIÇAS, MONTAGEM E INSTAlAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO· FORNEOMENTO E INSTA~. AF _11/2019 

9.2 
91341 

SINAPI PORT'- EM ALUMÍNIO OE .URIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
M1 03/2024 FIXAÇÃOCOM PARAFUSOS · FORNEOMENTO E INSTAI.AÇÃO.AF_12/2019 

BANHEIROS E VESTIÁRIOS 15,12 
~EIA DE 1.1.UMfNJO DE CORRER COM 2 FOIJtAS PAM VIDROS, COM 

9.3 94570 
SINAPI VlOROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

Mª 03/2024 FEMAGENS.. EXO.USIVE ALIZAR E COHTAAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. Af 12/2019 
VESTtÀRIOS 0,96 
GUARITA 2,7ti 

9,4 C1969 
02.a 

SEINFRA PORTA OE AÇO EM CHAPA ONOUI.ADA OU GRADES DE ENROLAR M1 

DMT 

P~•de 
JO&oUl■OA 

Q 

~.oo 

m.tO 

353.90 

)U,90 

47,65 

I0.20 

10,ll 

M.11 

7,90 

9,04 
6,33 

3,SS 

TOTAl 

5,00 

15,12 

15,12 

i,n 

0.96 

2.76 

1,10 

4 

o 
o 
C..."l 
~ 
e.o 
l\.:) 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PIIOPONENT!: PIU!FEITUIIA IIIIUNICll'AL M JOÃl> Ul80MU 

OIIJIETO: MF<MIMA EAMPUA,ÇÃO 0A UNIDADE IIIMI INTEGRAL DuaaMGADOIII NICOLAU DINO 

FONTlDE~OOSl'ttl!ÇOIUMITÃNOl:PIAl'l•031212'·11atanlllo ► MC-~-lllarantllo > OfttE.02J2t24.Se,vlpe > Sl!INFJtA-m.c..-. > 11t.1••07/2123•11oPllulo 

IOI • n,eo,i, 

LNINDk l: t.11111.n; C: comprlmento; A/F.: 11tu,_,iapesiur1; V: '11111.me; TX: tua; P: peso; PE: DeSO apedflco; OMT: Olstlnd, m4dta de tr14'1sport9; Q: quantidade. 
COZINHA l ,llO 

UI aJDNKJ lllVm'IMt!NTO$ "" L e A/f V lX , Pf 

10.1 com 
SEINFRA 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA OE OMENTO E AAEIA S/PENEIRAlt TRAÇO 1:3 M' 
028 ESP.• Smrn P/ PAAEOE 

PAREDES NOVAS 137.37 

10.2 12354 
OIISE lleboco Interno de pantde, espeuu,a 0,5cm, com arpmalSI 1:2 ai a 111N M' 

02/2024 
PAREDES NOVAS 214,14 

l\evtsTIMENTO ctRÃMICO PAAA PAltEOES INTERNAS COM PI.ACAS TIPO 

10.l 
93393 

SINAPI 
ESMAI.TADA PAOAAO POPUIAI\ OE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA M' 

03/2024 TIPO AC~ APUCAl>AS EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE S Ml NA 
AL TUAA IHTtlRA DAS PAREDES. Af Oti/2014 
A SERVIÇO (Al TUAA 2,00MI 11,48 
OMI !ATE O FORRO) 34,20 

DEPósno IATE o FORROJ 2S,50 

DtSPENSA. tATl O FORKO) 39,21 

COZINHA (ATl O FORRO) 57,00 
BANHEIRO PNE (AT! O FORRO) 21.00 
BANHEIRO FEMININO (ATt O FORROI 86,f,1 

BANHEIRO MA.~CUUNO (ATE O FORRO) 86,61 
VCSTIÁRIO FtMININO {ATt O FORRO) 70,&9 

V~STIARIO MASCUllNO (ATf O FORRO) 62,98 

11 COOIGO PINTURA UN L e A/E V TX , PE 

11.1 
111497 

SINAPI 
APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA IÁmt EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M' 

03/2024 Af 06/2014 
PARCDES 125.30 

11.2 ... 
SINAPI 

API.JCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM llffTA LATE< ACRÍLICA EM PAREDES, M2 
01l2D24 DUAS DEMÃOS. Af 06/2014 

1U 2313 
ORSE 

Plntln de lab.lmento com •pllalçlo de 01 demlo de esm•lt• slnútlco M' 11,34 
02/'1Jl24 sobre madeira • Rl 

u C0DNliO LOUCAS E METAIS UN L e A/f V 1)( , Pf 

12.1 
'6906 

SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2'\:>U 3/4: PARA LAVATÓRIO, PAOOO 

UN 
03nm4 POPULAR· FORNECIMENTO E tNSTAlACÃO. AF _0112020 

Pref9itur•CH 
1G&01•■0A 

DMT Q 

2.00 

OMT Q 

2,00 

DMT Q 

7,00 

1.80 

TOTAi. 

274,74 

274.74 

274,74 

274,74 

•.n 

l l,48 
34 20 

2S.SO 
39 21 

~7.00 
21,00 

86,61 
86,61 

70,69 

67,98 

TOTAi.. 

W,JO 

US,30 

US,JO 

22,11 

TOTAi.. 

1,00 
C"') 

C> ,.._.., ,.._ 
C:.) 

~ 
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IIEMÕRIA DE CÁLCULO 

l'ROt'ONENn: PIIIEFEITUtlA MUMCIPAL ~ JOÃO US804-MA. 

08JETO: REfOIUl4 E AMPlW;ÃO DA UteDADI: MAIS INl1iGIW. DUE1118ARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE C<M'OIIÇlO OOS ,tlll!ÇOI UNITÃmt: 11NAP1. 03110M. ""'8nhlo > UC. 04/2'2' • lll1aranlllo > Oftll! -12121:M • '4Ktlpe > IIINFlltA •UI• c..ft > SIUIUI • 07'2GD • No Pauto 

IOI• 22,IO'At 

I.ECilNDA: L: Laraura; C: compómtnto; A/E: altura/espessura; V: vollil'M; TX: tul; P: peso; PI:: peso especltlco; DMT: DlstAnde mui. de transporta; Q: quandclllde. 

12.2 86909 
SINAPI 

TOIINEIIIACROMADA TUBO MÓVEi. OE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA OE UN 
03/2024 COZINHA. PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF _01/2020 

tu 16913 
SINAJ>I 

TORNEIAA CROMAQA 1/2" OU 3/4" PARA TAHQUE, PAOIIÃO POPULAII • UH 
Dl/l024 FORNECIMENTO E IHST~M".ln. AF otnmo 

12.4 86901 
SINAPI 

CUIA DE EMILITlR OVAL EM LOUÇA MANCA, 3S lC 50CM OU EQUIVAlfNT'E • UN 
03/2024 ~NECIMENTO E INSTAI.Ir.ln, Af 01/2020 

86935 
CUBA OE EMIUTIR DE N;o INOXIDÁVEL Mro!A, IHClUSO VÃLVULA TIPO 

12.5 
03/2024 

SINAPI AMERICANA EM METAL CIIOMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC • UH 
FOIIHE.CIMENTO E INSTAI uln. AF M 12020 

12.5 954ff SINAPI 
V~ ~ITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA · 

UN 
03/2024 FOANECIMENTO E INSTALArlo. AF 01/2020 

12.7 
100849 

SINAPI 
ASSENTO SANITÃRIO CONVENOONAL • FOR.NEOMENTO E INSTAlACAO. UN 

03121124 Af 01/2020 

12.1 
0!635 

SEINFRA &ACIA SANITÃRIA PAAA CAOEIIWITES e./ ASSENTO (ABERTIJRA FRONT.Al) UN 
O.li 

12.9 
lOOISI 

SIHAPI 
MICTÔRIO SIFONAOO LOUÇA BRANCA -H.0RÃO M~DtO ~RNEOMENTO E 

UN 
0'1.hnz.4 INSTAU.CÃO. AF 01/2020 

12.10 
0S13 
021 

SEINFRA CHIMIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO UH 

12.11 
100866 

SIHAPI 
BARRA DE APOIO RETA, EM Aro INOlC POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

UN 
03/2024 FIXAOA NA PAREDE • FOIINEOMENTO E INSTAI.AÇÃO. Af _01/2020 

12.U 
100875 

SINAPI 
BANCO ARTIQJI.AOO, EM ACO INOX, PARA PCO, FIXAOO NA PAREDE • 

UN 
03/2024 FOANECIME.NTO E INSTAu.clo. Af 0112020 

12.13 0059 
SEINFRA 

TANQUE OE IAVAA OE OMENTO (UXllcO.SOlm COMPLETA e./ TOIINEIAA DE UN 
021 METAL · PADRÃO POPULAR 

1J CÓOIIIO INSTA.Udõ SANrTÃAIA UN L e A/E V TX p PI 

CONJUNTO DE PONTOS OE COLETA DE ESGOTO PARA IWIHUIO (AAMAl DE 

13.1 
10077 

SINAPI 
ESGOTO SANITÃRIO~ EM PIIC StRIE NORMAL. COM TUBOS. CONEXÕES, UN 

03/2024 RALOS. CAIXAS SIFONAOAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRiDIO COM PIIUMADA 
OE DESODA OE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. AF _OS/2023 

8ANH( !RO fEMINl"-0 
1 8ANli~·RO "1"-SCUU'lO 1 1 1 

Pnfeltuni de 

JG&oLll■OA 

2.00 Z.00 

2.00 J.00 

7.00 7#1 

2.00 J.00 

2,00 Z.00 

2.00 J.00 

1,00 S.00 

2.00 Z.00 

7.00 71» 

1,00 3,00 

1.00 i.-

l,00 Z.00 

DMT Q 10TAI. 

•• 
1.00 1.00 
1.00 1,00 

6 

(l 

( ..) 
,._) 

,-. 
u 
;.f:' .. 



\. 

MEMÓRIA DE CÃLCULO 

PROl'ONEHl'!: PftEFl!JTUIIAMUNICIPAL DE JOÃO US80MIIA 

OBJETO: IIEFOMA E AIIPUAÇAO DA U11DAOE MAIS INl'a)IIA&. OESEll8MGADOR NCOt.AU DINO 

FONTEDECOWOIIÇÃODOSPREÇOIIUNITÃII.IOS: SIMAl't•U/202A•Mlltllfttllo > HC•M/202A·Mwwd1Ao ► OIIN·02/29M•hrgipe > SlllmtA•ffl•C-6 > 81Jltll•07/IOU•lloPeulo 

BOI• 12,IO% 

lEGINOA: L: La111,n; C: a>mp!lrnento; A/f.: altur.r11$ptiSuta; V: wlume; Tl(: talel; P: peso; PE: peso espedflco; DMT: Olsdndt m6dl• dl mnsporte; Q: quantld,cje, 

BANHEIRO PNE 
VESTIÁRIO FEMININO 
V~TIÁ~JO MASCULINO 
ESCOVÔOROMO 

. . 

104678 
CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PAM COZINHA (RAMAi. OE 

1'3.2 
03/202.( SINAPI ESGOTO SANITÁIIIO), EM P'VCstfllENORMN... COM TUBOS, CONEXÕES, UN 

~TES E FIXM:ÕE5 EM PRIDIO. AF 0512o23 
COZINHA 
CONJUNTO OE PONTOS DE OOLETA DE ESGOTO PAAA ÃREA OE SERVIÇO 

1'3.3 
104679 (RAMAL DE ESGOTO SANrT ÁRIO), EM PVC ~RIE NORMAL. COM l1J80S, 
03/2024 

SINAPI 
CONEXôEs, AAI.OS, CAIXAS SIFONAMS, CORTll E FIXAÇÕES EM ~tDIO. 

UN 

AI' OS/2023 
ÁREA DE SERVIÇO 

1,4 aJDIGC INSTAlM.lo ltlOIWAICA UN l e A/E V TX p " 
CONJUNTO OE PONTOS HIDRÁULICOS OE ÁGUA FRIA PAA/1. BANHEIRO 

14.l 
104663 (RAMAl/SUIMIAMAI. E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC. COM TU80S, CONEXÕES, 
03/202.( SINAPI 

REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM P~OIO (PRUMAOA INDIVIDUAL), COM 
UN 

TUBULAÇÕES APAAENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO. AF _r15/2a1.3 

BANHEIRO fEMINiNO 
BANHEIRO MASCULINO 
8ANHt.1~0 PNt. 
VESllARIO HMININO 
VESTLAIUO MASCUL,NO 
ESCO\IÓOROMO 
CONJUNTO DE PONTOS HIDAAUIJCOS OE ÁGUA FRIA PAA/1. COllNHA OU 

14.2 
1°'"6 SERVICO (RAMAl/SUB-RAMAI. E l>ISTIIJBUIÇÃO) EM PVc, COM TV80S, UN 
03/2024 

SlNAPI 
CONEXõES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRtotO (~UMAOA 
COl.ETIVAl SEM RASGO . Af- 05/2023 
COZINHA 
CONJUNTO OE PONTOS HIORÁUUCOS OE ÁGUA FRIA PARA ÁIIEA OE SERVIÇO 

1.(,3 104662 
SINAPI 

(RAMA1/SU8-AAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM TUBOS, CONEXÕES, 
UN 

03/2014 REGISTROS. CORTES E FIXAÇÕES CM PRtDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS 
COM RASGO. Af- 05/2023 
ÁREA DE SEAVICO 

,...._,tur•ct. 
J0.1o1••oa 

l.00 1.00 
l,00 1.00 
1,00 1,00 
l,00 1,00 

1,00 

1,00 1,00 

1,00 

1,00 l,OU 

DMT Q TOTAi. 

,,ao 

100 1,00 
, ,00 1,00 
100 l 00 

1.00 J.00 

1.00 1,00 

1,00 1.00 

1,00 

1.00 1.00 

1,00 

1,00 1.00 

7 

C"') 
('.) 
r_:1 .... 
w 
e.; t 



} 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PltOPONENn: l'Rl!FETURA MUNICIPAL DE JOÃO LmlOMII.. 

08JETI): ~ E A.WI.IAÇÃO DA UNIDADE IIMI ~ DUEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTEDICOWOIIÇÃOD0$1'1lEÇOSUMTNIIOS:INNN'l•G3.'212A·...........,., HC•IMmM-IIWanhlo > ORH-02/2t2A•lefllpe > HINl'IIIA•Ul•c-t > --•07/112l-MoPMllo 

IOI• 22,80% 

U8INDk l: larpn; C: comprlmenll); A/f.: lltura/aspessU111; V: "'°lume; TX: tua; P: pao; Pf:: pesa espedflco; OMT: Dlsttnd• m6dl1 da tr9nsporte; Q; quantidade. 

1.U 86885 
SINAPI 

ENGATE fl.EXÍIIEL EM PlÁSTICO BIWKO, 1/2'X 40CM • FORNECIMENTO E 
UN 

03/2024 lNSTAI Ar.ln. Af 0112020 

14.5 
94792 

SINAPI 
REGISTIIO OE GAVETA lllVTO, LATÃO, ltOSCÃVEI., 1•, COM ACA&AMENTO E 

UN 
03/2024 CANOl'lA CROMADOS · FOIINECIMOOO E INSTAIAÇÃO. Af, _f1&/20l1 

VESTIÁRIO FCMININO 
VESTIÁRIO MASCULINO 
ESCO\IÔOROMO 
(REA OE Sf.RVIÇO 

14.6 89985 
SINAPI 

REGISTRO OE PRESSA0 lllUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, 3/4", COM ACABAMENTO 
UN 

03/2024 f CANOPIA CROMADOS • FORNEOMENTO E INSTAlAÇÃO. AI' _08/2021 

15 CÓOIGO INSTALIC.lo l!llntlcA UIII l e A/E V TIC , l'f 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIOENCW INO.UINOO INTERRUPTOR PAAAI.ELO 
15.1 002 PRÓPRIA (2 MÓDULOS), CAIXA ElÊTIIICA, ELETRODl/fO, CAIO, AASGO, QUEBRA E UN 

CHUMSAMENTO (EXO.UINOO lUMINÃltlA E LÃMPAOA) 

15.2 003 PRÓPRIA 
PONTO DE TOMADA RESIDENOAI. INCUJINOO TOMADA 10/\/15(1V, CAIXA 

UN 
ElrnllCA. El.fTI\ODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

15.3 
561 

ORSE 
lurnln6rle calha sobrepor p/lamp.ftuorescente b40w, completa, lncl.l'fftor 

UN 
02/2024 eletronk:o e lllmnadas • Rev. 01 -

Ui CÓOICiO 1 ·- UN l e A/1! V TIi , PE 

16.l 
98509 

SINAPI PLANTlO DE Alt8USTO OU CERCA VIVA. AF _0S/2011 UN 
01/2024 

16.2 
91510 

SINAPI 
PIANTlO OE ~E O~NTAl COM Al.T\JAA OE MUDA MENOR OU 

UN 
03./2024 IGUAl.42..00M.AF 05/2011 

16.3 98511 
SINAPI 

PLAHTIO OE ÃRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAJOR QUE 
UN 

rnnn24 2M M E MEHOII OU IGUAL A 4,00 M. AF 0512011 

16.4 
04S1 

SEINFRA LIXEIIIA EM FIBRA OE VIDRO CAP.a40l e OIAM.•3Scm UN 
028 

16.S 
97'7 

OIISE Tampo plé-moldado em concreto para banc;os rn' 
õ'.1/1024 

BANCO~ PMÇA J.29 
BANCOS VESltAR!OS 1,96 

PNlfiehurade 

ICNIOt■•oa 

14,00 

J,00 

l.00 
1,00 

1,00 

7,00 

DMT Q 

11.00 

15,00 

LS.00 

DM'T Q 

20,00 

3.00 

1,00 

2,00 

14,00 

4,00 

1,00 

l.00 
1.00 
1,00 

7,00 

TOTAL 

11,00 

15,00 

15,00 

TOTAL 

:zo.oo 

J,00 

i.oo 

a,oo 
1,...,.; 

S.lt:: 
3,?q _') 

l,96.. ,L 

e.o 
O') 

8 



\ 

MEMORIA DE CÁLCULO 

PROt'OlffHT'E; PIIEFl!ITVRAIIINctPAL OI! JOÃO U8llOMIIA 

OBJETO: IIEFOIUM E AIIPlJAÇÃ() DA UNIDADE IIIAII INTEGRM. DESEM8MtGADOR NICOLAU DINO 

FON11.DECOMP08tÇÃODOSPltEÇOSUNITÃR.IOa: IINAPt • 03tll02'•MalWlhlo > SIC•CMllOU·......., ► 0Ra&•02/312A·lerglpe ► UINFRA-m.c..r. ► SUl8 · 0112tll • UoftllUlo 

BDt • 22,00,, 

t.lGENDk L: Uf1Ul'll; C: compm,ento; A/E: altu~aspessut1; V: volume; l)(: tua; P: NSO; PE: peso espedf"ico; DMT: Olstincll m!dlll de transporte; Q; quanddllde. 
MESA TENIS 0,42 

17 CÓOIGO SfRVICOS COMIUMENTMB UN L e A/f. V 11{ , flE 
17.1 

00357 
SEINFRA BANCADA OE GRANITO (OUTRAS CORESI E• 3cm (COLOCADO) M' 6,48 028 

9020 Colf, em aço Inox escovldo G-220 AISI 304 llp 18.8, tipo ~rede. com 
17.2 

02/2024 
ORSE fllttoslnen:las, cati,. eoleton, de 1ordur.l e lumlMria, dlmenslles: Latr4()00 x UH 

Prot-1200 x alt"'450mm 

17.3 99803 
SINAPI 

03/2024 
LIMPEZA OE Pl50 CERÃMICO OU PORCElANATO COM PANO ÚMIOO. 
AF_04/2019 M' 621,76 

Prefeitura d• 
.loaGI .. OA 

DMT (l 

},00 

0,42 

TOTAi. 

6,41 

2,00 

Ul,76 

9 

~ 
Ç,..} 
e, 
~ 
C.CJ 
,..,J 



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PROPONENTE: PREFl!JTURA MUNICIPAL D1! JOÃO Ll880A-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO 0A UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

\ 

,;J Pret.tturade 

eJo&ous■OA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: 11NAP1 • 03/2024 • ._.nhlo > l8C • 04/2024 • Maranhlo ► ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFRA • 028 • CMrll > Mil 

IDI • 22,00% 

2 D!MOUÇÕES E IIIETtRADAS 

3 INFRAESTRUTURA 

4 SUPERESTRUTURA 

1 
21.115,N 

5 ,~AÇÃO e.ns,34 

1 23.927,17 

7 PAREDES E PAINáS 10.IS3,111 

• COBERTURA 44.395,20 

• ESQUADRIAS 22.711,71 

10 REVESTIMENTO& 45.NS,78 

11 PINTURA 4.125,021 

12 LOUÇAS E METAIS 12.1to,ot! 

13 !INSTALAÇÃO SANfTÃRJA 1 4.131,17' 

--
14 !INSTALAÇÃO HIOltAUUCA 

1 
u•~1 1 t : lii 15 !INSTALAÇÃO EL.ÊTRICA 

: .. '<,~,. ,:: 'f != C) a.110,13 
C.) 

11 'URBANIZAÇÃO 1 20.m, ... l 
1 t 

. {;;~ 

AA -~ 
( -"' 

20.329,48 i-i. 
c.u 
U) 

1 





CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

PROPONl!NT!: PftffEJTURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA-IIA 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE W INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOl.AU DtNO 

~ 

J;; Prehitur• de 
eJO&ous■OA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: IIN.YI • 03/2024 • Mannhlo > S8C • CMl'2024 • Maranhlo > ORSE • 0212124 • Sergipe > SEINFRA • 02I • CMr6 > SIUI 

8D1• 22,GO% 

iJiil 

17 l1ERVIÇ08 COMPLEMENTARES 28.I09,581--------- - -------

Pon:ena-n 10000% 4.81% 12.15% 
Cuato 213.IN,71 13.662,34 35.921.21 
Poroen~ Acumulado 4,81% 17,41% 
Custo Acumulado 13.652,34 49.573,55 

26.90e,511] 

487n, 

132.816,59 
48,71% 

132.816,59 

o 
(.) 
r .._ 

t 
C) 
o 

2 



) ) 
~ Prefeitura de 
e JO&ous■OA 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEll\JRA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

FONTE DE COa.0SIÇAo DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/202A • Maranhlo > SBC • 04/20:U • Manmhlo > ORSE • 02/202,t. Sergipe > SeJNFI 

BDI• 22,00% 

Código Banco I Descrição Und ' Quant. · ' Valor Unit Total 

N1 

103672 SINAPI 

103675 SINAPI 

92415 SINAPI 

92451 SINAPI 

92510 SINAPI 

92759 SINAPI 

92760 SINAPI 

92761 SINAPI 

d ... O, • ~ .:. 'O. - ' '•' -

MICÂPM/amcld · :MTO AIIIIAD()'~.. ~JÇÃO OI! ..ntiffl ..... ,___.. fte;K·• 21 MPA. - .:;-•-~ 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO OE BOMBA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _0212022 

·coNCRETAGEMoEvlGAS e LA.iEs: FCK=2s MPA, PARA- LAJES 
MACIÇAS OU NERVURA.DAS COM USO OE BOMBA- LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 
'MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES 
'RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÊ-DIREITO SIMPLES, 
1EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF _09/2020 _ 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÊ-DIREITO SIMPLES, 

1EM CHAPA OE MADEIRA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _09/2020 

'MONTAGEM ·e ÓESMONTAGE.M DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÊ
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 2 UTILlZAÇÕES. AF _9912Q20 _ . _ . 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO ÕE .PILAR-OU VIGA -DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE PÍLAR OU VIGA DE ESTRÜTURA CONVÊNCIONAL DE 
1cONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8,0 MM · 
MONTAGEM. AF_ ~2022 

ma 

m' 

mJ 

m" 

m2 

m" 

KG 

KG 

KG 

o, 1235 702,62 86,77 

0,8363 702,97 587,89 

0,7743 146,24 113,23 

-

2,5818 211,08 544,96 

4,6375 68,93 319,66 

-
2,7682 13,84, 38,31 

2,6902 13,17 35,42 

0,9776 12,44 12,16 
C) 

C.) 
(._') 

l\) 

o 
li--

1 



) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEfflJRA MUNICIPAL DE JOÃO USBOMIA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DIHO 

,_- . Prehitura de 
e JOIOLISIIOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI - 03/2024 • Maranhlo > SBC • CM/2024 - lllaranhlo > ORSE • 02/2024 • Sergipe > SEINFI 

BOI• 22,00% 

,. -

:ARMAÇÃO DÉPILARÓÜ\IIGÀ OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
1 92762 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM • KG 20,3576'. 11,13 226,58· 

: MONTAGEM. AF 06/2022 
•ÃRtMÇÃO.ÔE PILAA ÕU VIGA OE ESTRUTURA CÔNVÉNCfONAL DE -

92763 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM · KG 7,9742 9,37 74,71 
;MONTAGEM. AF 06/2022 
-ÃRMAÇÃÕÕí( PÍLAAOU VIGA 6E ESTRUTURA CONVENCIONAL ÓE 

92764 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM · KG 2,4283 9,08- 22,04 
MONTAGEM. AF 06/2022 i 

:ARMAÇÃO DÉ Plt.ÃffÓU VIGA ÕE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE 
92765 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM • KG 4,2644 10,38 « ,26 

· MONTAGEM. AF 0612022 
ARMAÇÃO DE LÃJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

1 92768 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM • KG 7,7163 13,36 103,11 

MONTAGEM. AF 06/2022 
AAMAÇÃÕ DE tÃiE-DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92769 SINAPI 1CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM · KG ' 13,3167 12,70 169,12 i 

MONTAGEM. AF 0612022 
),RW\êÃO DE tÃJE OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92770 ' SINAPI • CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM • KG 6,7665 11,99 81,13' 
1 

-1-
:MONT-4.§§M: AF _()61~~ 

' 'FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
96542 i SINAPI :VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m' 0,6398 96,42 61,68 

1RESINADA, E::17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 
' 

!ARMAÇÃO ·oE BLOCO, VIGA BALORAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
·r -. - ( _ .., 

96543 
i 

SINAPI KG 0,1927 19,18 3,69 ( & 
1CA-60 DE 5 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 
,AAMAÇÃÕ ÕE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 

....... -- .... 

96544 SINAPI AÇO CA-50 DE 6,3 MM· MONTAGEJ.4. AF _0612017 
KG 1 0,3324 17,42 5,79 t'\.) 

i C) 

N 

2 



) 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA-IIA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) 
.~ Prefeitura de 
eJQIOUSBOA 

FONTE DE COMPOSIÇ.ÃO DOS PREÇOS UNITÃRIOS: SfNAPI • 03/2024 • 11.aranhlo ► S8C • 04/202• • Maranhlo > ORSE • 02/202• • Sergipe > SEJNFI 

BDI• 22,00% 

96546 

96547 

96557 

i 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

-!ÃRMAÇÃÓÕEBLOCO, VIGA ma& OU SAPATA UTILIZANDO 
•• '.~QQ~50_QE 8_MM • MON"fAqE_~. ~ .. 0612Q.17 .. __ 

1ARMAV"O DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
A.f;O CA-50 DE 10 MM · MONTAGEM. AF 06/2017 
·ÂRMAÇÃO DE BLOCO, VIGÀ éALÕRÃMÊ ÓU SAPATÀ UTILIZANDO 
_AÇO C~-S0_DE 12.1,5 ~M • ~IIITAG~! AF _()612017 _ 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO OE BOMBA-lANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. Af _06/2017 

.. ,~:,i, '~· . ,~,.- -~ ~ DE IL\JlllflAÇÃO _.DE"MçíA[í40LlJ .. b()INT8RyPí'Ofl· 
1t~: ,;.... :.J~i·- P-~. ;~ PMÀÚiL0(2111óOUL08),c;MXA~~.CMO • . ' 
~ -"' . . ~~:•;:_~ : ~~ 'i?"·· '.t RAIGO;QUIIRAE-~~CLUINDO,L~E ,,. :·. 
Í ·j )f..!:~1- : ··. • a._&ft&\ .:e Pi" 1. I ,,,~' 

. .. - .. ~.-~· .... J~~ • - ~' ' _, - ;:_,;a:_.,;,,; ,,,.. ... a.~ 

90447 SINAPI 

90456 SINAPI . 
90466 SINAPI 

91852 SINAPI 

91924 SINAPI 

.RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
'DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _0912023 

;QUEBRA EM ALVENARIA PARA-INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA 
._{4~4 OU 4_X2). AF _09!2Q23,_ _ . 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 0912023 
»ÉLErRODUTÕ FLEXIVB. CORRÜGÃÔO, PVC, DN20 MM (112"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE · FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
CÂBO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 4501750 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _03/2023 

KG 

KG 

m• 

M 

UN 

M 

M 

M 

0,1753 
; 
t"" • ~ 

2,8637 13,86 

- '( 

1,4606 10,80 
. •· ·- ·• 

0,0402 781 ,54 

Valor com BOI •> 

2,2000000 

1,0000000 

2,2000000 

2,2000000 

21,0000000 

7,47, 

4,95 

14,21 

8 ,29 

2 ,80 

36,91 

15,77 
-· . 

31,41 

3.193,17 

16,43 

4,95 

31 ,26 

18,23 

58,80 · 

o 
C) 
. "' ,.__ 
N 
o 
w 
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

\ 
) * PNfeitur• de 

tn JO&oLIS■OA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPt • 03/2024 • Maranhlo > SBC • 04/2024 - Maranhlo > ORSE • 02/20U • Sergipe > SEINFI 

BDI• 22,00% 

.... 
CAIXA OCTOGONAi.. 3" X 3". PVC, INSTALADA EM LAJE -

1 - _ • FQ~EÇ~.§~TQ E_l~S_T 1.-~ÇÃQ. AF_...0312!)~ª _ 
T CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

91940 ' SINAPI INSTALADA EM PAREDE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' UN 1,0000000 18,10 18,10'. 
AF ,_03/29~3 

1 ..... 
91961 SINAPI 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MóDULOS), 10Al250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

UN 1,0000000 56,84 56,84 

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ON.20 MM (1/2"), PARA 
91842 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E M • 2,0000000 5,52 11,04 

INSTALAÇÃO. AF _03/2023 1 

Valor com BOI o 270,93 

~~ 
-r•"'-~}!f.' . - . . 'PQNTO- - ---~ - ÜINDO . •v •• --,y..,•• · . w .. · ~---- -~ · . ,. '• DE~ INCL . TOIIADA10N2NV,. :,e~ 

i,.-; ocrl ·'&·\~ ~-~~ .CAIXA~ El,'.ETRowro. ~. RASGO,'cillEBRA E ~~~ t». "~: l.:\-~ i.,.g: ,,. . . .... ' 
.~ '_j.~J~!ÕL ' . e~ ?,' • h ... · 11, • ...,._"':-liíi.. . -~ _ ... . · ·~- _ ~i 

90447 SINAPI 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

M 2,2000000 7,47 16,43 
DIÃMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _09/2023 

90456 SINAPI 
_, QUEBRA EM Ái.\/ENARIA PÂRA INSTÀLAÇÃO OE CAIXA DE TOMÃOA UN 1,0000000 4,95 4,95· 
· (4X~ OlJ ~X2). AF - ~02ª 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA -· 

90466 . SINAPI :RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM M 2,2000000 14,21 31 ,26 1 

,DIÃMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023 
• 1 - C:) 

·ELETROóUTO FlEXIVEL éORRUGAOO, PVC, ON 20 MM (1/2"), PARA ' (..) 
91852 StNAPI :CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE· FORNECIMENTO M 2,2000000 8,29 18,23. ~ ., 

_ E IN,STALAÇÃO. AF _03/2023 
\ _ 

1 {\...) A,. - •r- . -
Ç.) 
~ 

4 



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MAIS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU DINO 

) 
,;a- Prefeitura de 
ffl' JOAoUIIIOA 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS: SINAPI • 03/202' • Maranhlo > SBC • o.t/2024 • Mlll'llnhlo > ORSE • 021202,i • Sergipe > SEINFI 

BOI• 22,00% 

• - - - - --. ---~ CÀBÔ DE COBRE FL EL ISOLADO, 2,5 MM-, ANTI-ctiAMA 450/750 
91926 SINAPI V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 

AF 03/2023 

91937 SINAPI 
CÃÍXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC~ INSTÂLAOA EM LÁJE • UN 
_FQ.~ECIMENTQ_ E 111,!STALAÇÃO. AF _0~23 _ _;. 
· CAIXA RETANGULAR 4" X 2• MÊDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

91940 SINAPI INSTALADA EM PAREDE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 1 UN 
. AF _0312(µ3 

91996 SINAPI 
TOMADA M~DIA DE EMBUTIR (1 MÕDULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO UN 
SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
91842 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE· FORNECIMENTO E M 

INST Al.AÇÃÇ). AF _ 03/2023 

! 12,6000000 4,07 1 

0,3750000 17,16 

1,0000000 18,10 

1,0000000 34,06 

2,0000000 5,52 

Valor com BDI => 

51,28 

6,43' 

18,10 

34,06 

11,04 

233,97 

s 

(J 
(.) 
, " 
i'-.) 
C. ) 
U 1 



~ Prefeitura de 
e JO&oUSIIOA 

PROPONEHTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO U880MIA. 

OBJETO: REFORMA E AIIPUAÇÃO DA UNIDADE IWS INTEGRAL DESEMBARGADOR NICOLAU D1NO 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

0,59 
3,00 
6,16 

1115 
COFINS 3,00 
CPRB 4,50 
PIS 0,65 
1ssnr-i 3,00 

OI valores de BOI acima foram calculadoe com emprego da fónnula abaixo: 

(1 + AC+ S + R +G)(l + DF)(1+ L) 
BDI = (l -1) - 1 

Onde: 
AC ,. tua de rateio da Admínis1raçlo Central; 
DF : taxa dai delpesae finMOliraa; 

s = taxa de seguros 
G • taxa de garantia 
R .. laxa de risco 
1 = tua de lrtllâls; 
L=taxadeluao. 

~ : 
(º) - Pode haver o-anda desde que prwYil10 no Edital da Licitaçio e no Contrato de Execução. 
(") - A taxa de ISS foi oonslde111do que o aR> da mio-de obre corresponde a 50% do valor dos seMÇOS. 
(---,-Podem_. aoeitDs outros pe,centuais de ISS desde que previsto na le!;;slaçllo municipal. 

GC~•2Q6 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

00 0207 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA posto que o objeto cuja 

contratação é pretendida enquadra-se no conceito de "obra comum" estabelecido na Lei nº 

14.133/21 , considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, aferida pelo Estudo Técnico Preliminar - ETP, Projeto Básico e 

Termo de Referência - TR, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste 

e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

João Lisboa (MA), 03 de julho de 2024 

MARCOS . VTETRA LIMA 
Pregoeiro Oficial 



94192 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

980809 • PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORR~NCIA Nº 90006/2024-000 

,.,... 

1 - Itens da Licitação 

Descrição Detalhada: Obras Civis Públicas ( Construção) 

Tratamento Diferenciado: Nao 

Aplicabilidade Decreto 717-412010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Menor Preço 

283.895,76 

UNIDADE 

Intervalo Mínimo entra Lances (RS): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): João lisboa/MA (1) 

CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024-000 UASG 980809 

Critério da Valor: Valor Estimado 

04/07/2024 10:43 (1/1) 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2024 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Agente de Contratação e Equipe de 
· Apoio, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 

Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e 
as condições do Edital . Data de Abertura: 25 de julho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernarnentais.gov. br, http://joaolisboa.ma.gov .br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. 

João Lisboa (MA) 04 de julho de 2024 

Marcos "v:,.fJ/l;ieira Lima 
Agente de Contratação 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 09.07.2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e 
as condições do Edital. Data de Abertura: 25 de julho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, http://joaolisboa.magov.br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA-AGENTE DE CONTRATAÇÃOO 



1, 

DIÁRIO OFICIAL DA U~ÃO - seção 3 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PllEGÃo EI.ETIIÕNICO N• 49/2024 

o Munldplo do Turvln •-GC>toma público qut ,anzarl no dia 19 de julho do 2024, 
~ 09h00mln, llcila,sJo na mod•lldadt Pre,Jo flettõnico n• 49/2024, do tipo menor preço por 
Item, 2• P\JIIIJCAÇAO para a Roptto de Preço para C'<>ntral3Çlo de EmprHI ~•ludo para 
rtalitaçlo do se,viço do projeção, fornedmento e lnstolaçJo de Pele de Vidro (Fodl•da Cortina 

e ~~r:~~0G~~~=r•c:t~.;J;~•=,:!' ;er:~:1~.:"~:': ~i:= 
Descentrah1odo SAMU 192, IIIMS do telefono (641 3682-1768 ou pelo site: 
www.tufV•nia,Jo.1ov.br/ liâtacaoturv1nl1@l1maN.com Port~ Nadonal de Contratações 
Pllbffcas (PNCPJ • •~reço eletr6nko https://www.a011.br/pncp/pt-br. O pr-.Jo sor.l realizado 
por ~ do StStem• Bolso Naaonal de Compras -ntt;n://bnccompras.com 

Turvãnio-GO, 8 de Julho de 202, 
ANNA BEATRIZ REZENOE OE AAAUJO 

P,eaoeira 

AVISO OE UCITAÇÃO 
PllEGÃO EI.ETIIÕNICO Nt 50/'2024 

às 14h00mi~ ~:~~~= ~~~~."'s:i'rz4~t~~ ~~::~ 
~:S,,.~ ,:~~~d':, ;!i!ºp.~~~~~~~to~w!:1~= ~raCtf~~ 
COftina • structun1I "nine) ~• atender •s deminda.s da Otn da Driepcia de Poficia Mlltur, 

~=-hildode Pt~=(~~i-t~ ~uCorn:elodo ~1t~'!e,\~rv~~.~~r) 
lidlacaotur,•nla@)1mall.com Portal Nadonal de Contrat,ções Publ',cas (PNCP) e tndereço 
eletrõnlco h!lfJs://www,&a.br/PflQ)/pt-br. O prqao s«.I reol.zado por melo do sistema llolsa 
Nocional de Compras -nttps:/fbr,cxompm.com. 

~~'t~ =~~Dt ~tio 
Pre&oelra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU 

AVISO OE UOTAÇÃO 
CONCOUtNOA PIJI UCA N'I 17 /202A 

0811, na ~~::~~~~'&GOeili°';&r~~ q=~':1~~ ~= 
critério de Jutp--,to MENOfl PREÇO GI.OBAL. nos termos da lei 14.133/2021 e domais 
lesJslações apllc.lvels e, ainda, de acordo com as condlçl!es estabelecidas no Edlt•I de 
convocaçSo. Objeto: ConlrolaçJo do eml)1'e>a pan üecuçJo de obra de Reupurnento 
Ast.Utko em Micronevestimento a Frio - 1,.5 an dt Oiverns Vt1s do Munk:fpio de Uruaçu-GO, 
conforme c:ond~s. quantidide-s e exlatndas estabelecidas neste Edital e seus anel(()$, As 
propostas serio recebldu exdusMmente por meb ele:tr6nico, no endereço: Bolia Nldonal de 
Compras-BNC www.boc.org.br. POd<ndo soe ,_ido lindo junto oo Setor de l.idtaçl!es da 
Prefeitura de Uruaçu, à Av. Goi,s, esq. e/ Rua Go1$nl•, 5/N. 

eDGt\l~~:Jrr"M/'o~:d::~nos 
Secret,rio Municipal De lnfraostrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOLIS 

AVISO OE UOTAÇÃO 
PRfGÃO EUTRÔNICO SIIP N• 17 /1.024 

O FUNDO MUNIC1PAL DE SAúOE OE VlCENTINôl'OUS/GO, leva ao conhecimtnto 
dos interessado{ que lari n,ali,ar no dio 13/07/2024 às 09:00 ~ ~ na mod•lidode 
PREGÃO flfTIIÕNICO-SRP, do tipo menor P'"f" por item, através do Port>I da BNC 

i~.:~fi::·~kÍ~n: =~~~~~-:~~.:: ~~~Pir°d: 
1/kentinópolis-Go, squlndo as condiçllti HII-na lol led~ 14.133/2021 e no edital t 
ffUS anexo,. M;aiores informaç6cs no fone:(64)3691-1557 ou ~ 
m.all:llcJUcoO'l<l2@small.com. 

Vlcentinópolis/GO, 8 de Julho de 2024 
JORGE MARIANO NETO 

Pr .. oelro 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO EUTRÕNICO Nt 11/2024 • SEMUS 

O Munldplo de Açallandla por meio da Seaeurla Munk:lpol de saodt, toma 
público p,1n1 a c.onf'leomHito dos ~ que ~allzarj no dia 22 de ~ de 2024 h 
Oilh:OO (nove homl horirio de llfiSllia, licitaç.lo na modalidade Pre&llo Oettõnico n• 011/2024, 
do tipo menor pn,ço por Item. modo de disputa "aborto • fechado" cujo objeto • • 
a)nttotaçlo de POSSO>lsl juricfoca(s) par, aquiilcio de equlpomentos ele soúde, eletto • 
elettõnicos, mów-ts e correlatos, eq~tos de informfflca e instn.tmentals tirUflicos a 
serem Instai~ na Unldade de Pronto Atendimento VeteriMrlo - UPA VET, para atender as 
MCA1«1dades da Secretaria Municipal de S.llde, nos termos d• !AI n• 14.1.33/2021, Ltl 
Complementar nt 123/2006 e SUIS alt~ posteriores, e demails normas pertinentes ai 
espéde, • as e:)âc&ldas estabelecidas neste Edital. A SessSo Pública senti realiz-.da atnvfs do 
stt• httpS:f/www.llcltanet.corn.br • conduzida pelo PREGOEIRO. ocorrendo decretaçlo de 
feriado ou outro fato superveniente que Impeça a realuaç.lo dest.t lidtaçSo na data acima 

=leº,=t~ ~aut=="_l~~~=~~~~~~ util subsequente, 

.t.çalUndlo/MA. 5 de ;.,lho de 2024. 
Eu.EN KESYA PINHO CôNCEICÃO SILVA 

secreú~• Mun!cJpal de S.Ode 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PllEGÃO ELETRÔNICO SftP Nt ll/1D24 

A Prefeitura Municipal de Codô/MA torna pubflco que rHlizani liciaçlo na 
modalidade Preslo Elelrõnlc.o pani reslstro do preços n• 22/2024, tipo menor preço. Objeto: 
F~ de ,-listro de preço pant futura aqulsfçlo de materiais, motockte:tas e 
equ~ipamentos para uso da secretaria • em seus setores vlnc:ulados, de Interesse da sKtetaria 
munkip.al $1 SlCMAPA- s.ea-atara munkip.al ela -.;ricultura, pecuârl•, abastedmento e ~ 
do munoóp;o de Codo-MA de acordo com edital o anexos. DATA: 22/07/2024 HOAARIO: 
08h:30mln (oito horas e t rinta m inutos). EDITAL; O Edital t ~s anexos estJo à dispostÇlo 
dos inter~ no endereço eletrõruco: hnps:/fw,,l,tw poru~spubbs.com.br/11/; 
haps;//www.ao,,.br/pncp/pt-br; httPs://www.rodo m•.1ov.l>r/ovlsos e pelo o-maH: 

~~~~li~(~~~=n::=mr~1f~ f:":!.~~-~3~tr:,U:~~ 
do 2021, decreto munlclpol 4.41S de 28 acosto de 2023, detreto munldpal 4.448/2024 de 02 
dt Janeiro de 2024 e out:fin; normas aplldveis. 

Codó/MA, 4 de julho d t 2024. 
FERNANDA OE CASTRO SIQUEIRA 

S.aetarla municipal de a1rlcultura 

ll.k dOU#M'IIO ,c)M _,, ~ M ~~ 
N1P:/Jw-J",l""'llr/tui-,,c~htJtl\ ,-i códlc,o OSJ0201<10Jm00l7J 
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PREGÃO ELETRÕNICO SIIP Nt 23/2024 

A Prefeitura Municipal de CDdó/MA toma pUbhco ql.H' realizara licrt:açJo na 
modalidade Prea.So Eletrónico para regiwo de preços n• 23/2024, tipo menor pr~o. 
Objtto. FormiçJo de ,.Sôstro de pr~ para futuro aqulsl(Jo de ,._os alinwntlcios 
peredvets • nlo perKfrvels p,ara a rede mun5dpal de ensino (merenda escolar) destinados a 
secretar!• munlclpal de educoçlo, cifncla, tecnolocla e lnovaçSo do munldplo de Codó.MA 
de ilCO<do com tdital o anexos. DATA: 22/07/1.024 HORÁRIO: 09h:30mln (nove horas I tnnt• 
minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos estio à disposição dos Interessados no enct.raço 
eletrooico: https;//www.portaldecornpr>spublias.com br/ 18/; https://www.p.br/pnq,/pt· 
br; https://www.codo.mo.aov.br/avisos e pelo e-maM: cpl2021codo@lamaM.com. 
Informações podem ser obtidas no ComlssJo de Contr•taçlo de LlcllaçJo pelo o-mal~ 
(cpl2021codo{lamal.com). BASE LEGAL L•i n.t 14.133, de 11 dt abril de 2021, deaeto 
muntcipal 4.415 de 28 agosto de 2023, decreto municipal 4.4◄8/2024 de 02 de Janeiro d• 
2024 e outras normas aplicáveis 

Codó/MA, 4 d1 Julho do 2024. 
MARlA 00 CARMO COSlA CRUZ PIRES 

Sea-etarta Municipal de Educaç$o. Cifnoa, T ecnok)cia e 
lnovaçlo • SEMECTI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PllEGÃO ElfTRÕNICO Nt 15/ 2024 

A Prefeitura Municipal de lcatu/MA.. auMS d1 Comtu.10 Perrmnenre de 
Ucitaç:Jo toma público para conhecimento dos Interessados, qve fará realizar, sob a q1de do 
Decreto n• 10 024/19 e wbsidiartarNntt as disposições da Lei 14.133/2021 t su,s attençai.s 
posterM>ttS, ltataÇSo na modalodode Preg5o na sua Formo Eletrõnlco, do tipo Menor Preço 

Por Item, sob o Reame de Fomecimento, visando a formação de reaistto de preços para 
fut~ e eventual aqukiçlo de materliis pani rutit1çlo de twntos esport.M>S e ~ra apoio 
das atMdades, visando atendtr as necessidades do Munk:iPk> de lcatu - MA. ABERTURA: 23 
OE JULHO OE 2024. ÀS OBHOOMIN, •tt•ws da plataforma· https:f/www.llcltalcatu.cornbr. 

Demais lnlonnações no -~ cpllcatullcitacaoepnoll com • Porul da Transparfncia. 

tatu/MA. 5 do Julho do 2024, 
NILTON MENDES DA SILVA 

Presoeiro 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGlo U ETRÕNICO Nt 16/ 2024 

A Prefeitura Municipal de lcatu/MA. 1t1'3VH da ComiuJo Permanente de 
lJc:bçSo toma pt)bllco para conhecimento dos inte..es.s.a,dos., que fari realiur. iOb I qtde do 
Decreto,,. 10.024/19 e subsidlariamente as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posterlorfl> UcttaçJio na modalidade Prepo N sua Forma Elettc}nico, do tipo Menor Preço 

Por Item, ,oi, o Rqime de Fornecimento, vl>indo o form•çJo de Registro de Preços par• 
fut\Jra • eventual contrauçlo de pessoo(s) Juridlca(s) para fornecimento de 1êneros 
athnentJdos p«edvels • não ~ive¼s de interesse de d~s sec:tttarias municipais. 

observ3ndo as condiç6ti e espedf,c,aç6tt constantes no Termo de Referfncla, ABERTURA: 24 
OE JULHO DE 2024, À5 OBHOOMIN, attavb da platoformo: https·{/www.llcltalcatu.com.br. 

Domais lnfonnações no e-moll cplicatullcltac:ao@llffl•ll.com e Poru! da Tran,parfncla. 

lcotu/MA, S do Julho de 2024. 
NILTON MENDES 0A SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AI/ISO DE ADIAMENTO 
PIIEGÃO ELETIIÔNICO N• 9/ 2024 

A Prefeitura Mookipal da IUpec:uru-Mirim/MA. por meJo d• Secretaria 
Municipal de Saúde, torna púbhco aos interessados que ftrio UcltaçSo n1 modalidade 
PregSo, n1 forma tletr6nk.l, do tipo menor preço por Item, em regime de 
fomedm•nto, tendo por objeto o Rq:istro de preços f>"rl futuras e eventuais 
aquislç6es de medicamentos e dieta enteral e oral. a flm de suprir a demanda d1 
SKretaN Munk1pal de Saúde de ltapecurv-M1rim MA. A realit.çlo do certame est.va 
prevista para o dia 08 de Julho de 2024, às lOhOOmin (do1 horas) serl odl•da para o 
dia 10 de Julho de 2024 à, IOhOOmln (dtz hom) • hot,no local de ltapecuru 
Mtrim/MA. O recebimento das propostas, abertura • cispuu de preços ser, 
exduiivamente por melo e«etrônlco, no endereço: www.Ucltanet.com.br. O Edital 
completo estj à disposição dos Interessados no site: www.itapecururnirlm.ma.p .br e 
no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA (www.tcemt.tc.br). Esdarecimentos .tdidon1is 
poderio ser obtidos através do e-mail: llcltacaoOlt11pecurumit1m.ma.10v.br . 

lt.lpecuru-Mirim/MA, 8 d• Julho do 2024 
RAIMUNDO fNOIO 00 BRASIL BANDEIRA OE MELO 

ScK:reUrk> Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

AVISO Of l.lCJTAÇÃO 
CONCORRt NCIA ELETftÕNICA Nt 6/2024 

A Prefertuni ~idpal de Joio lJsboa - MA. por s~ Atente de ContrataçJo e 
Equipe de Apok), tom, púbUco para conhecimento de todos que realizari licttaçJo na 
MOOAllOADE: Conco,rf~ ElelrõnCI. TIPO: Menor ~ Gk>bal. OIJETO: Cont~taçJo de 

=:~~e:~~~ ~kobt'°O::.SW~odüiS~~m~=~~int':~ 
14.133/21 e os condiç6H do Edital. Dota de Abenuro: 25 de julho de 2024 às 08:00 hs 
(oito horas). hotlitio de llfasnl• • Of O Edrt.ol e "'"' anexos poderão - consultados o 
obbdos no endereço eletrõnk:o www.comprucovemamenta1s,1ov,b, 
h1tp://,oaolisboa.ma,iov.br, podendo ainda ser obtido por melo de solldtaçlo no e-m•II 
cpl'.1oaollsboi1@)ho1mall.com e, Pof nm, consultMto. lido e obtido em sua versJo impreua 
mediante o recolhimento de RS: 20,00 (,,_.nte real:s) atrlffl de OAM (Dowmento de 
Arrec:adacSo Municipal), na sede da ComlssJO Pennanente de UC:itaç6es, com endef"eço na 
sede da flrefeftura Munldp,al de Joio Lisboa {MA) sito na Av. Imperatriz n• 1331, Centro~ 
nos dias úteis, no horirio das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENtCKl VIEIRA UMA 
• AGfKTE DE CONTIIATAÇÃO. 

MARCOS VENICIO VlOIIA UMA 
Pre&oeiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 09.07.2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e 
as condições do Edital. Data de Abertura: 25 de julho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov. br, http://joaolisboa.ma.gov .br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MU ICIPALDE JOÃO 
LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO C ONCORRtNCIA ELE
T RÔ!'li'ICA nº 006/2024 A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, 
por seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pre
gão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a execução de serviços de reforma e 
ampliação da Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino. 

CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e as 
condições do Edital. Data de Abertura: 25 de julho de 2024 às 08:00 
hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos pode
rão ser consultados e obtidos no endereço eletrônico www,comoras

governamentais,iQY,br, http://joaolisboa.muov.bt podendo ainda 
ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpl joaoljsboa@hormaj) 
@m e, por fim, consultado. lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte rerus) através de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Per
manente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal 
de João Lisboa (MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 
VIEIRA LIMA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL D E LAGO DOS 
RODRIG UES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. LEILÃO Nº 001/2024. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES-MA. toma público que 
realizará, na forma da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 21.981 /32, 
Licitação na modalidade LEILÃO, NA FORMA PRESENCIAL E 
ON-LINE. do tipo MAIOR LANCE, objetivando a allenaçio de bens 
Inservíveis. Os Lances poderão ser regisrrados no dia 31/07/2024 a 
partir das 10:00 horas, no Endereço: Av. Higino Cunha, nº 1149, Bair
ro Cristo Rei. Teresina/PI ou pelo site: www snleiloes çom.hr. Segue 
a relação dos lotes abaixo: 

01 

02 

03 

04 

RETROESCAVADEIRA JCB CHASSI 
9B92 l4T44CBDT4077 SERIE MOTOR 
SINO235 18 Nº IDENTIFICAÇÃO JCB-
1791077JCB 
NEW HOLLAND WJ30 CHASSI HBZNW
l30TDAE05373 SERIE NDAE05373 

TRATORAGRICOLA MASSEY FERGUSON 
4292/HD MODELO 429240H449A CHASSI 
AAAT0007VGC0 16582 VERMELHO 2016 

TRATOR NEW HOLLAND CHASSI 
HCCZIT75TGCG53692 

RASPADEIRA SCRAPER AGRICOLA MOD. 

60.000,00 

130.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

OS STA-3 S-1201 MARCA MARC HESAN SE- 5.000,00 
RIE O 113010052-8023 

FIATfrORO FREEDOM MT D4 PLACA 

06 
PTE9125 RENAVAN 1156788010 ANO 
2017/18 BRANCA OBS MULTAS R$ 2.581,55 

25
-000,00 

POR CONTA DO ARREMATANTE 

07 

08 

09 

VW 15. t 90 PLACA OJF-9968 RENAVAN 
556534000 ANO 2012/13 AMAREW DIESEL 

IVECO CITYCLASS 70Cl6 PLACA NXE-
9027 RENAVAN 348355360 ANO 2011/1 l 
AMARELO 

10.000,00 

10.000,00 

VW 15.190 PLACA OXS-4940 RENAVAN 
1013406246ANO 2012/13 AMARELO DIESEL IO.OOO,OO 

0C~i2l3 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERC EIROS 

10 

11 

12 

13 

VW 15.190 PLACA OJF-0493 ANO 2012/13 
COR AMARELOCHASSI 9532E82WXOR312866 

MARCO POLO VOLARE PLACA HPJ-2932 
RENAVAN 752455419 ANO 2000/01 BRANCO 

MARCO POLO VOLARE ON PLACA HPM-
0041 RENAVAN 775847186 ANO 2001/02 
AMARELO 

VW 15.190 PLACA NXE-9057 RENAVAN 
348362986 ANO 201 1/11 AMARELO DIESEL 
FINALCHASSI 57139 

GRADE ARADORA SUPER GOLFINHO 
14 MOO. CRSG16X26 MARCA BALDAN Nº 

60361972002002; CARRETAAGRICOLA 

10.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

Poderao ser visitados a partir do dia 09/0712024 até o dia 30/0712024. Os 
lotes encontram-se oa Rua Frei José, s/nº, Centro, Lago dos Rodrigues
-MA. Agendar a visita com Sr. Roberto da Silva Ramos. Telefone: (99) 
98447-9037. Os Editais estarão disponíveis no local ou através do Leilo
eiro Público Sergio Roberto Nogueira Lima, Telefone: (86) 99981-1030. 
Site: wwwsn!ei)oes.com br Secretaria Municipal de Administração, 
Obras, Planejamento e Finanças do Município de Lago dos Rodrigues, 
em 03 de julho de 2024. Pâmara da Silva Rolim. Secretária Municipal 
de Administração, Obras, Planejamento e Finanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 -
SRP. A Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues torna públ ico 
que realizará licitação, tendo por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de pessoa(s) juridica(s) para forneci
mento de móveis. eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
de interesse desta Administração Pública, confonne Edital e anexos, por 
meio de Pregão Eletrônico. do tipo menor preço, por item, em sessão 
pública a ser realizada no dia 23 de julho de 2024, às 09:00b, através da 
Plataforma Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portal
decompraspublicas.com.br. O Edital e seus anexos encontram-se dispo
nlvel na plataforma e no sito oficial da Prefeitura de Lago dos Rodrigues 
www.lagodosrodrigues.ma.gov.br. Esclarecimenros adicionais no en
dereço eletrônico www porta!decompraspublicas.com br ou no email 
1agodosrodrigues202 l@hotmail.com. Lago dos Rodrigues -MA, 03 de 
julho de 2024. PÂMARA DA SILVA ROLIM. Secretária Mwiicipal de 
Administração, Obras, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE MONÇÃO - MA 

AVISO DE U CITAÇÃO. CONCORRiNCIA ELETRÔ~ICA N" 
002/2024 - SRP. A Prefeitura Municipal de Monção - MA, por meio 
da Comissão de Contratação, toma público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei nº 14.133/21, De
creto Municipal nº 038/21, Decreto Municipal nº 01/24, Lei Muni
cipal nº 097/23, Lei Municipal nº 098Al24. da Lei Complementar 
nº 123/06 e de outras nom1as aplicáveis ao objeto deste certame, li
citação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 002/2024 - SRP, 
do tipo Menor Preço. tendo por objeto o registro de preços para fu
tura e eventual contratação de pessoa(s) jurídicas(s) especinlizada(s) 
para execução dos serviços de melhoramento de vias e manutenção 
corretiva e preventiva e adequação de logradouros públicos, visando 
atender as necessidades do município de Monção/MA. A sessão será 
realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico https:// 
www.licitanetcom.br/, com data de abertura para o dia 24 de Julho de 
2024 às 09:00 horas. O edital e seus anexos encontram-se disponiveis 
à disposição dos interessados no endereço em supra, de 2ª a 6ª feira, 
de 8h às 13h onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido 
mediante apresentação de pen-drive, bem como pela internet através 
do Penal da Transparência do Municlpio no endereço www.moncao. 
ma.gov.br/,https://transparencia.moncao.ma.gov.br/Default.aspx? A
cessolndividuals lnk.Licitacoes, no endereço Portal de ComprdS Lici
tanet: hitps://www.licitanet.com.br/, no Portal Nacional de Contrata-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 

PARA PUBLICAÇÃO EM 09.07.2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e 
as condições do Edital. Data de Abertura: 25 de julho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, http://joaolisboa.ma.gov.br, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA -AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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JOÃO LISBOA - MA 

DIARIO OFICIAL ELETRÕNICO 
Sexta, 05 de Julho de 2024 ANO: 7 1 N2 992 

ISSN 2764-3115 

( hdi:1 ,k (,ahin{'ll' do l'n·kito 

PORTARIA 

Portaria nº 191/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA, Estado do Maranhão, VJLSON SOARES 

FERREIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais, em 

especial, o contido no art. I º, II, "I'' da Lei Complementar 

Federal nº 64/90: RESOLVE: Art. 1 º. 

CONCEDER a partir de 05/07/2024 e por 03 (três) meses, 

ao servidor público municipal efetivo, JOSE ODORTV AM 

DJNTZ DE SOUSA, cargo de PROFESSOR, matriculas 

090858-4 e 110712-7, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LICENÇA PARA 
j 

CONCORRER MANDATO ELETIVO, NAS ELEIÇÕES 

DE 2024, sem prejuízo do recebimento de seus 

vencimentos. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação nos p lacares da Prefeitura de João 

Lisboa. Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, 

Estado do Maranhão em 05 de julho de 2024, 203° ano da 

lndependência e 136° da República. VILSON SOARES 

FERREIRA LIMA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: Francisco Gomes Vieira Dias 

Código identificador: 4wjbeJodpot20240705190736 

A VISO DE RETIFICAÇÃO/ERRA TA 

Gabinete do Prefeito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNTCIPAL 

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO PRTMETRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 21.09.01/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA CONTRATADO: l S UMA 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO ElRELl OBJETO: 

Construção de ponte sobre o riacho Marajuba e Bom Lugar 

e ponte na Vila São Pedro. Informamos que na publicação 

referente ao EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2 1.09.01/2023, publicado 
J 

dia · 25 de janeiro de 2024, fls 3, Diário Oficial do 

00~·215 
Município. Onde, Se lê: HEL TON MENDES DE LIMA -

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano. Leia-se: VILSON SOARES FERREIRA LIMA -

Prefeito Municipal. João Lisboa (MA), 05 de julho de 2024. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA - Prefeito 

Municipal 

Publicado por: Marc-0s Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: $XXZ9Uo08x66 

A VISO DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 

CONCORlltNCIA ELETRÔNICA nº 006/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRtNCTA ELETRÔNICA nº 006/2024 A 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Agente 

de Contratação e Equipe de Apoio, toma público para 

conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço 

Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de reforma e ampliação da 

Unidade Mais Integral Desembargador Nicolau Dino. 

CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 

14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 25 de 

julho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília -

DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e 

obtidos no endereço e letrônico 

www .comprasgovemarnentais.gov. br, 

http://joaolisboa.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VIEIRA LIMA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 

Código identificador: k6m2peaynlh20240705 I 00728 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade. Página 213 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

JORNAL O PROGRESSO 

PARA PUBLICAÇÃO EM 09.07.2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 006/2024 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por seu Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de reforma e ampliação da Unidade Mais Integral 
Desembargador Nicolau Dino. CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e 
as condições do Edital. Data de Abertura: 25 de julho de 2024 às 08:00 hs (oito horas), 
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov .br, http://joaolisboa.ma.gov .br. 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotmail.com e, por 
fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão 
Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa 
(MA) sito na A v. Imperatriz nº 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



Geral 

Q>rdura no figado 
Os ~ri&os! 
R.ohoa nos consultóri01 médicoa ao longo do país, a gor

dun\ no fígado, conhecida ooono ~'Stcalosc hepática, é uma 
con>tamc causa de pl'OOCIIJ>IIÇllo <nlrc seus portadores. 

Aprcocntar gordura no ligado é normal, já a quantidade 
exagerada é que cawia os problemas. A estcatosc hepática é 
uma doença crõoica do fígado causada por um percentual 
que excede 5%, um índice de gordura além do desejável. 

É a doença do flgado mais pr<:valentc no planeta, atingin
do= de 25% a. 35% de toda a população. Entre pacicntts 
com obesidade, os nivds da doença chegam aso,,., enquan
to entn: 01 consumidores habituais de ilcool, esse percentual 
chega a 100"/4. 

Essa doença tem dif=ntcs graus de en,vidade, sendo que 
a csu,atosc é um estágio anterior à cstcato-hcpatite. uma fo.-
ma mais grave da doença, pois pode acarretar lesões no ór
gão e evoluir pDTa uma cirro:te ~tica, fase pvissnna em 
que pode ocorrer• falência h<.'J)MiCL 

Por que ce aoumula a gordura oo flgado! 
O acúmulo de go.-dura no f!gado é de corriqueiros 5% de 

scu peso. O ligado é fonnado por diversos tipos de gordura, 
no cnronto, o exccsso é prejud,eial. Pode ser ocasiooado por 
dÍVCl$05 fatores, s.-ndo o CX<CUO de álcool o mais importante. 

O coosumo pesado de álcool é d.irocil de ser quanlificado. 
ima-sc que sejam ncccsdrios algo cm torno de 40 g de 

4ICOOI por dút, durante 10 anos, para deseovol ver a doença, 
algo cm torno de 4 copos de cerveja/dia. ExiS1em owros im
po,w,tcs fa10rn para o apan,cimcnlo da doença. «>mo: Qoo. 
S1dade (quanto maior, maior o risco), OiabclCS MclJitus (tipo 
2). dislipidcrnia. cspcciaJmcote altos lnruces de triglicmdeoc, 
uso de corticó,dcs, csuogà,ioc, amiodorona, diltiazcm, ontir
retrovorais e lamoxifooo. Perda de pndc quantidade de peso 
rapidamcntc, apocia obstrutiva do sono, hipolireoidismo, gra
videz, ,-irurgias como para obesidade (bypass) e a de vcslcula. 

Sintomu 
Um doo pndcs problemas da doença é que ela é silencio

sa. nlo manif<,sw,do llintomu. Algwis pacientes podem se 
queixar de fadiga cxceosiva e scosaçio de peso no lado direi-
10 do abdómen, mas cxjstem dúvidas se seriam causados 
pela doença gordurosa do ligado. Quando OCOtTe aumento 
do flgado por distensão de sua cápsula, podo hawr dor e 
dcoconforto na projcçlo da área hepática. 

Enmn ,,.,. det•d•r • d ~11~ 
Por ser siJcr,eiosa, gerahn,:nto é dc:tcctada cm exames de 

cbcck-up, como ultrassom e 10m0graf14. A rcsaonância tJu 
informações mais precisas e espcdficu do acometimento 
do órgão. Em fase intermediária ou avançada, o componente 
de fibrowci~ 1 clastografia e a biópsia hepática estão 
indicadas. 

'lhhlmeato 
A comunidade cicntifiea se debruça sobre 110,os tratamcr>· 

too. mas u medidas comportarnentai1 cootinUAIII oomo po, 
drto-ouro. dcnttt elas: pctda de peso, podendo ser por cirur

bariátrica, su.pensão do uso de 6\coo~ C011trole rigoro,o 
diabetes, controle cardíaco, vacinaçto contra bq,atiies 

vuuis. descontinuaçlo de TCmlX!ios prtjudíciais. 
Drogas que ajudam ao controle wclucm • metfoonina. a 

sinvutatina, a pioglitazona, a IOOigfuamoa, • ~ulida (con
trole do dia~ e peso - o-,crnp,c). Todos u11hudos sob 
p"""--rição e controle médico. 

Recememcnte, o remútiron (r<:zdiffa) tem sido 91"?!'1ado 
como prom,..0< para a e>U,"10Se avançada. Nlo esta libera
do no Brasil e sem data de previsAo de liberoçio. 

Pui&01 
O achodo da csl.Catosc é um sinal de alarme que algo não 

v,u bem com 1.-ua saúde. L<mbre-sc que é wna condição tn
távcl pon!m sua evolução é silenci<lill e, se nlo tratada, leva 
a doenças hepiticas pvcs e potencialmente fotais, _com dc
scnvolvlmcnto de insufidE:ncia hcp61ica e a ncc.css1dadc de 
transplante do fígado. Aumenta o riaco de doenças cardio
vasculares, in filt1o e dcmmc cen:bml problemas rcom e 
tumores ma lign<><. • . 

Fator importante para o descnvolvm>ento de corrosc hepá
tica e c:inccr de figado. 

Leinbrem-se: nlo existe ligado na protcl<:ira da farmácia 
paravcndcrl 

o prog[.!l■■o 
-a•ua•tt11• 
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o progresso 
Sábado, 06 de julho de 2024 

Acordos propostos pelo MP beneficia111 
cinco institui,ões e111 l111peratri1 

Lista inclui casas de acolhimento, escola, creche e conselho tutelar 
CCOIU.FMA 

Cinco instituições de Impe
ratriz receberam nesta quin
ta-f~ra, 4, bens. no valor de 
RS 22,S mil, destinados por 
meio de Acordos de Nio Pcr
seaição Penal (ANPP), pro
postos pelo Ministério Publi
co d o Manonhlo (MPMA), 
por meio da 4' Promotoria de 
Justiça Criminal da comarca. 
cuja titular é Patrlcia Fernan
des Gomeo Co61a Fcrttora. 

Os bens doados slo de uso 
exclusivo nas jnstitujçõcs. 

Foram beneficiadas as ins,. 

titu~ Escola Municipaliza
da Luis de França M0ttira; a 
Casa Conviver; a Casa Doce 
Lar ( vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimen
to Social); a Creche Munici
pal Maranhõo do Sul e o Con
selho Tutelar Área lf. 

Representaram as institui
ções Marilza Sá (Escola Mu
nicipalizada), Lucircoc Lima 
(CHa Conviver), Lanc da 
Conoeição (Ca58 Doce Lar), 
Ludane Braga (Creche Mu
nicipal Maranhão do Sul). e 
Merda Abreu (Conselho Tu
telar Área IT). 

INSTITUIÇÕES 

A E,cola Municipalizada 
Luis de França Moreira a1en
de 330 crianças e adolescen
tes do 1 • ao 9" ano, nos pcrio
dos matutino e vespertino. A 
Casa Conviver atende crian
ças e adolescentes do scxo 
maseulino, de 10 a 18 anos 
mcompldos. 

A Casa Doce Lar atende 
crianças e adolescentes do 
scxofcminino,de IOa 18an°' 
mcomplctos. Na Creche Ma
ranhão do Sul são atendidas 
159 ariança:s de dois a cinco 

an~.Conselho Tutelar Á= 11 
:r.ela por crianças e adolesc,m
tes amcaçodos ou que tiveram 
din:itos violado,. 

BENS 

A Escola Municipalizada 
Luis de França Moreira foi 
contemplada com uma caixa 
de som. À e .... Convtve< fo
ram doados wn guarda-roupa 
e oito conjunt08 de copos. 

A Casa Doce Lar recebeu 
wn guarda-roupa e um sofã. 

A CreclicMaranhAo do Sul foi 
contemplada com quatro ca
deiras de escritório, tlfs CASl

nhas de brinquedo, !lês con
junl06 de mesas e cadeiras e 
dois armirios de aço. 

Para o Conselho Tutelar 
Área li, foram entregues um 
aparelho celular, um microoo
das, duas camu , cinco ca
deinl& de escritório e uma cen
tral de ar. 

ANPP 

Os ANP Ps silo acordos 
c:ntn: o Ministério Público e o 
investigado quando a infração 
penal não envolve viol!ncia ou 
grave ameaça. Ne.ses casos, 
o investigado ou indiciado re
conhece a autoria e materiali
dade da conduta penal deacri
ta no9 autos, aceitando cum-
prir sanç,õcs e pagar multas. 

(Adri11no Rodrig11es • 
CCOM-MPMA) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlctPA1. DI! JOÃO LISBOA (MA) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORfttHCIA ELl!TRÔNICA .. ~024 A P!eloilura Muniapal 
de JOIO Lisboa - MA. por Hu Agente de ContretaçlO e Equipe de 
Apolo, loma Po)llllco ~ conMO-,to cio lodco que ,-.,. licb
çlr> na MOOALKW>E: Pr.glO ElelrOnlco. TIPO: M•nor Pr.9') Giol>el. 
OBJETO: Contnitaçao cio ernp<Ha Npociallzada P""' a axocuçao cio 
MMÇOO cio reto,n,a • ampWaç.lo da IJnld- Maôo Integral o.-nbat
gad« - Dlno. CÕOIGÓ U.UO: - 11ASE LEGAI.: lei _. 
14.133"!1 • N oondlQõN do Edül. llala cio Abor1ura: 25 do ]ulho do 
2024 ào 081)() ha (oito hcrNJ. horwlo do B"'ollla • DF. O Edital o MUI 
anexo, poderio Mr consultad01 • obttdoa no •nd.,-eço 61etr6nkio 
- .compno-tala.gov.bf, http~/joaollsbo&.""'·11""-11<, po
dendo ainda aer obtido por melo de •olle11aç10 no ••m•U 
c:pljoaohboa@hotnlll.com • · por fim, conlUltado. lido o oolido om sua 
v....ao lmpr .... mediania o racottumanto da R$: 20,00 (\,tnlO ,...., 
alraVM do OAM (Documenlo de Arrecadaçao Munldpol), na Hdo da 
Cofflllslo P--. de Ucllaç6n. comendo- no, Hde da Preíal
tura Muntdpet de Joio Lllboa (MA) &ito na Av. lm1Mf'Mri2 n• 1331, 
Centro, no. diH 01ets, no hor"k) da 08:00 horas H 12:00 horu 
MARCOS VENICIO VIEIRA U MA-AOENTI! DE CONTIIATACÃO 

Tudo fica melhor 
com um sorriso! 
» Aparelho dentário 

~VITTAL. \J- ODONTO » Tratamento de canal 
» Oaream~to dentário 
» Implantes clent.irios 
• Lentes de contato 
• Prótese$ 
• Botox 
» Raio-X 
» Umpeza 
• Odontopediatrta 
» Facetas 

ATEHOEMOS POR CXltMNIOS 

:Ãgende sua consulta : 

' ' 
@)'ilTTM..OOONIOr 

ORA. CAAZtnA • 0A. RAUAloo - DA. RA'fl.50N 

R. Rio CtancM do Nottie, n• 590 
EntJe Av. Oorgival e R. João Usboa 

Centro, Imperatriz - MA 

COM ~ ~ 1 AC ION;\Mf N I O F > C L U,IVO 

•11J•IT& 3525-0096/3525-2999 
Celular e WhauApp 

98802-0114 

IMPERATRIZ 
Sl~llVl(~f)S DI~: 

MONl'rOllAMEN'l'O, 
AIA.RME, 

(~Fl'V 
E CERCA ELÉ'l'RICA 

CflNFIA VEIS: só NA )IUllrl,A 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail: compras@amarante.ma.gov.br 00021.s 

CONTRATO NO 20242406-TP 006/2023-04 
PROC. ADM. NO 239/2023 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPA~ DE Amarante do Maranhão/MA 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 30.758.161/0001-00, neste ato representada pela Secretária 
municipal de Educação, Sr'. Geane Viana da Silva Carvalho, portador do CI/RG Nº 
061828892017-8 SSP MA e do CPF/MF nº 522.152.373-68, a seguir denominada contratante, 
e a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA, sediada na Rua 01 nº 48, Bairro. Alice 
Vieira, João Lisboa/MA, inscrita no CNPJ sob nº 07.424.217/0001-78, neste ato representado 
pelo o Sr°. Antonio Madeira da Silva Junior, portador da Carteira de Identidade nº 
050404442013-1, SESP/MA e CPF 402.592.003-44, a seguir denominada contratada, acordam 
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 . O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de reforma e ampliação de Escola no Município de Amarante do 
Maranhão - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
006/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 
de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante oaaara on ra a a o va or ' àC t td o o e : d I t 
Lote 10 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA Vigência R$119.877,60 

MUNICIPAL BATEDOR 03 (três) 
meses 

Valor Total do Lote: cento e dezenove mil oitocentos e 
setenta e sete reais e sessenta centavos) R$ 119.877,60 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal l de Amarante do Maranhão/MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

"

PREFEITURA DE 

AMAAANlE 
UMNOVOUlolPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000-CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail: compras@amarante.ma.gov.br 

3 - Fundo Municipal de Educação - FUNDES; 
02 - Poder Executivo; 
02 11 - FUNDES; 
021100- FUNDES; 
12 - Educação; 
12 361 - Ensino Fundamental; 
12 361 0403- Ensino Fundamental; 
12 361 0403 1051 0000- Construção/Ampliação/Reforma de Escolas; 
4.4.90.51 - Obras e Instalações: 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 03 (três) 
meses a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

5.2. O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração até sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA-DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1 . O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 11 , "a" e "b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Educação, que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1 . O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) 
primeiros dias úteis do mês subsequente, mediante apresentação do documento hábil que 
comprove a entrega dos serviços, e apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal (1 . Certidão Conjunta Quanto aos Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União), ou outra equivalente na forma da Lei, do domicílio ou sede da 
CONTRATADA e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que 
o fornecedor apresentar no ato da contratação, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 

G PR E FE ITURA OE 

AMARANTE 
UM NOVO TU4PO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail: compras@amarante.ma.gov.br 000220 

Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas; 

7. 1.1 Banco: Brasil 

7. 1.2 Agência: 0554-1 

7. 1.3 Conta Carente: 42.893-0 
CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA CNPJ nº 07.424.217/0001-78 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizaçao 
pelos danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta 
cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilfbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11 , alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO 
DE PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - lndice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundaçao Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA =---- X INF, onde: 

w 

"'
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VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

0002a1 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11 .1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11 .1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1 .1 Fornecer o objeto conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a 
terceiros; 
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14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá; 

14.1 .5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, socIaIs, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso; 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os 
produtos de acordo com as determinações do Projeto Basico; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, na forma 
do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 
78 e 79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da 
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 

..,,,,_AMÂÃÀNIE 
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1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
crivo da Administração; 

11 - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de 
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e 
das demais cominações legais. 

16 .3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais ., 
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cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61 , Parágrafo Ünico, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA, 24 de junho de 2024. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Sra. Geane Viana da Silva Carvalho 

CPF nº 522.152.373-68 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ nº 07.424.217/0001-78 

Antonio Madeira da Silva Junior 
CPF nº 402.592.003-44 
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Contratada 

Testemunhas: 

000225 

Nome: _______________ CPF nº ________ _ 

Nome: _______________ CPF nº 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 10.04.02/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
CONSTRUTORA TRIANGULAR L TDA. 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA., pessoa jurldica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.424.217/0001-78, com sede na Rua 01 , Casa 48, Bairro Alice 
Vieira, João Lisboa - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Antônio Madeira da Silva Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 
0504044420131 SSP-MA e do CPF nº 402.592.003-44, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 12.006/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 002/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços construção de campo de 
futebol no povoado Saramandaia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 002/2024, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluldo no período firmado acima, ressalvadas as providências cablveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 577.138,63 (quinhentos e setenta e sete mil, cento 
e trinta e oito reais e sessenta e três centavos) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previde_n~iários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessanos ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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encontram-se 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
se~o reaju~t~~os, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações in1cIadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetó 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9 .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fi$cal do 
contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li , d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d} outras fontes de biomassa florestal , definidas em normas especificas do órgão ambiental 
competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso li , da 
Lei nº 6.938, de 1981 , e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela 
Portaria nº 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente. e Instrução Normativa IBAMA nº 2 1 , 
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. ' 
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9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, confonne artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora•, encostas, corpos d 'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação 
correlata. 9.41 . Nos termos do artigo 4º, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA OECIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ·e•, •r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ·c• e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4 . Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ·c· do subitem 11 .1, de 20% 
do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6 . Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea •a• do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório , a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir<? co~trato. . 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa 1urfd1ca contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

27 .811 .0720.1-007 - Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol 
4.4.90.51 - Obras e instalações 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurldica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

ANTONIO MADEIRA DA 
,.....__ SILVA JUNIOR:402592003 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Assinado de forma digital por ANTONIO 
t,IADEIRA DA SILVA J~NI_OR:40~59

0

200344 
ÍJados: 2024.04.1 O 09.58.24 --03 00 

1 -______ _ _ 
CPF: ____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), 10 de abril de 2024 
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CONTRATO NO 20220824-PE,,020/2022-3. 
PROC. ADM. N- 141/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAII A PREJ=EITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
IIARANHÃOIMA. ATRAWS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA. 

Por este ln8Crumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO IIARAN~ 
Inscrita no CNPJ sob o n° 06.157.848/0001-18, através da SECRETARIA MUNICIPAL OE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, insaita no CNPJ n° 30.758.161/0001-00, neste 
ato representada pela Secretmta Municipal de Educação. Sra. Geane Viana da SIiva, portadora da 
Cédula de Identidade nº 061828892017-8 SSP MA do CPF nº 522.152.373-68, a seguir denomtnada 
CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTOA. sttuada na Rua 01, casa 48, 
Bairro Alice Vieira - Joio Lisboa - MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.424.217/0001-78, neste ato 
representado pelo Sr. Antl>nio Madeira da Siva Júnior, portador da Cédula de Identidade nº 
0504044420131 do CPF n° 402.582.003-44, a seguir denominada CONTRATADA. acordam e juatam 
firmar o prnente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666193, assim como pelas c:16.usulas a seguir 
expreeus: 

CLÁUSULA PRIMEJRA- DO OBJETO: 

1. 1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção predial, p1a\fentiva e cooetiva em todos oe logradouros público8 da Seaetarie 
Municipal de Educação, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mio de obra, 
na forma estabelecidas em planilhas de serviços e insumos diversos. no Sistema Nacional de 
Pesquisas de Custos e lndioN da Construção Civi - SINAPI - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este coulrato tem como ampero legal a llcitaçlo na mQdalld- PrBgão Eletrõnlco nº 020/2022 
e ~ pelas ~ e~ na Lel rf 8 .666193 e suas altef8ções poeteriores e 
sujellandc>se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os principies da 
teoria geral doe contratoa e as dlspoalQões de direito privado. A proposta de preços da 
empresa ~ra puea a Integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora .contratado, a Contratante pagará à ContraUlda o valor global de R$ 
1A000.000,00 (um mlhlo de ruia). 

OESCRI.ÇÃO VALOR TOTAL I PERCENTUAL DE 1 
_ DESCONTO(%) _ 
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eventual contratação de empresa especis&zada 
para realizar serviços de manutenção predial, 
pceventiva e corretiva em todos 06 logradoutos 
públicos da Secretaria Municipal de Educação. 
com fornecimento de peças, e,quiPA9mentos, RS 1.000.000,00 
materiais e ~ de obra, na forma estabelecida 
em planilhas de serviços e Insumos diversos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e lndloes 
da Construdn Civl - SINAPE~ 

20.5% (vinte 
virgula cinco por 

cento) 

CLÁUSULA QUARTA - DA CJ.ASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação COfT8fão por conta dos recursos específicos 
conlignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do MaranhlolMA, clanfficada 
conforme abaixo especificado: 

3 - FUNDO DE MANUTENÇAO EDUCAÇÃO - FUNDES: 
02 - PODER EXECUTIVO; 
0211 - FUNDEB; 
021100- FUNDEB; 
12- eDUCAÇÃO; 
12 381-ENSINO FUNDAMENTAL: 
12 311 0403 2081 0000-MANUTENÇÃO DO FUNDES 30%; 
3.S.90.31.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDtCA, 

4,2. Em caso de prorrogação contratual ou altecação dos respectivos créditos orçamentaias, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos eepecíftCOS 
consignados no orçamento vigente, devidamente dassifteadaS em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGêNCIA: 

5.1. o presente contrato iniciar~ na da1a de sua assinatura e terá vígtncia at6 31 de ~bro 
de 2022. 

5.2. A vigência dos C011tratos regidos pelo art 57, caput, da Let 8.~ . de 1993, pode ultrapasur o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a elM rafarant• 14H&m 
inblgralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, 9lJ8 inscrição em 
restos a pagaf, conforme ORIENTA.ÇÃO NQRMATIVA ... 31 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA- 0A FORMA OE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto oca licitado dar-se-é de acordo com o art. 73, li, ·•• e "b" da Lei nº a- ~ 
•111n•17::' o .,.,_,. 

11M IOCI 

Pllglna2del 
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6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Educação, que fará a verificação da sua oonformldade· 
com a proposta apresentada, e airlda, quanto a qualidade, asaiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na Oi'dem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tlinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
mediante a apresentação de Nota F'lscal/fatura, aGOmpanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regutaridade fiscat Prova de reg~aridade relativa à Seguridade 
Social (CNO do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo ele Serviço, FGTS (Certíclão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo P9"nltidas alterações futurn sem a anuência das partes lntere88adas. 

7. 1.1 Banco: er..u; 
7. 1.2 Agência; 0554-1; 

7. 1.3 Conta Corrente: 42.893-0; 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrançà bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste ins~mento e Indenização pelos danos 
deoon'entes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Pre(eit.ura MuniciPiBI de Amarante <to Maranhlo/MA será devolvida 
à contratada para as necessâri$9 correções, com as Informações q1,,19 motivaram sua retelção, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada çieverá emitir nota fisoallfEt~ra ÇQrTespondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caao o mesmo se encontre em situação 
irregular ~nts ~ Segurjdade Social e Tributos Federais. Cónforme Item 7.1 desta ct,usula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras a estrangeiras. 

,CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUIÚBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO; 

8.1. OcorreJ'(to desequtlibdo econômico-flnancetro do contrato, a Adminl~ poderá 
restabel~ a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, allnea d, da Lei nº 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA- DOS ACRéSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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9. 1. A. contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmaa condlçõff contratuais, og acrisdrno8 ou 
aupreaaões sobre as quantidadeS, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
attJallzado do contrato. 

CLÁUSULA DéCIMA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÃRIA EM DECORR!NCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10, 1. O não pagamento da fatura, por culpa exdusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima. ensetaré a atuallzaçào do 
respectivo vak>f peto IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vergas, utilizando-se a seguinte fórmUla: 

VDI 
VA = - X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VOI = Vf!ltor Inicial 
INI = IGP,M/FGV na data Inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA: DO ReAJUSTAMENTO OI! PREÇOS: 

11. 1. Os preços contratados manter-se-ão Inalterados pelo perfodo de Vigênàa do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econõmicO-financeira inicial 
deste lmrtrumcmto. 

11.1.1. Os preços contratados. que sofrerem revisão não lAtrapasUrlo eos preços 
pratieados no mercado, mantendo-ae a diferença percentual apurada entre o valor 
origiflalmeote constante da proPQ$ta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão consideradoe compatíveis com os de mercado oa p~ contratadoe que 
forem iguais ou \nferiof'ea à méd\a daque\es apurados pe&o setor c:a,IJ)llllante desta 
Prefeitura Munlc::ipal. 

CLÁUSULA DéCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. o contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.686193, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA oéaMA TERCBRA- DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto~ exercer as ativkladeS de flsc:allzaçlo 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA oéCIMA QUARTA- DO RECONHECIMENTO DOS DIRBTOS, OBRIQAÇÕES E 
'11ESPONSA81UDADES DAS PARTES: 

\IMlfO 
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14. 1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto confócme 8$pecificaç6es do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das dáusulas 
contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por Iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer ~nos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a t•oeiros: 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a, relação nominal dos erní'.)regados que 
adentrarão o órgão para a entrega ~ prod~. os quais devem estar devidame!'lte 
identificados por meio de a-achá; 

14.1.5 Rttsponsablizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias, 
tributárias .e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere r8$poflsabllidade à Administração; 

14.1.6 lnstnúr seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Adminiwação, Inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada oo decot'Tef da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 R8SP(>OS3blizar-se pelos vícios e danos deoorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (lei n° 8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fomeoer os produtos 
de acorqo com as determln~ do' Termo de Referincia; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de aoordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

142.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalízação do fornecimento, por servidor 
especialmente designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
indicando dia, tnt\$ e ano, bem como o nane dos empcegados eventuaímente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providlmcias cabíveis: ~ 

"~ P6glna5de8 
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14.2.4. Notificar a Contratada pc,r escrito da ocorrência de eventuais lmperteições no curso 

do fon,ecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar à ContTatada o valor reeuttante do fcmecimento, na fon-na do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vig6nc:ia do contrato sejam mantidas, em 
compatiblldade com • obr1gações assumidaa pela Contratada, todas as condições 
de .habilitação a quafficaçlo exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-PA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15. 1. A rescisão do contrato terâ lugar da pteno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interpolição judicial ou extrajudicial. em conformidade com o art 55, 
inciso IX. da Lei n° 8.666193 e suas alterações nos casos previatos nos artigos n. 78 a 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DéCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecuçio total ou parcial do objeto doi presente contrato, a Aclministraçio da entidade 
contratante poderá~ garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada aa eeguln• saoQOee: 

f - Advertlncia, que será apllcada por meio de ooUficação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelec:endo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
emp~ licitante apresente JUStificativas para o atraso, que só aerão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

li - 0,5% (cinco décimoa por cento) ao dia sobre o valor da Nota da Empenho em caso de atraso na 
execuçlo do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apóa o d6c:irno quinto dle e a 
Cf'ttjrio da Administração, no caso de execução com atraso, poderé ooorr• a nlo-aceltaçlo do 
objeto, de forma a configurar. nessa hipótese, lnexecução parcial ou total da obrigação 
a.aaunlda, sem prejuízo da re9Cislo unllataral da avença~ 

lll - 5% (cinco por cenfo) sobre o valor da Nota de Empenho, em C8IO de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil a a critério da Aclministração. poderé ocanw a 
n1o-ac:e1taç1o do objeto, de forma a configurar, nessa h'Pótese, lnexec:uçlo parcial ou total da 
obrigação aaumlda, sem prejulzo da rescisão unilateral da avença. 

IV- 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caeo de atraso na execuçio do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida: 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de IM1Cec:uçio tobtl da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não 8A4nar o comrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçlo do ~ ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-N de modo inldõneo ou com...- fraude tlecal. 
fioar' impedido de lleitar e contratar com a Administração Pública e, serâ deecredenciado no 

:~r:rruU OI 
AMARANTE 

,,,..WOVQfl-
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Sistema de Cadastramento deste Município, pelo p~o de até 05 (cinco) anos. sem pr-,julzo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demaís oominações legais. 

16.3. Aa sanções prevístaa no Inciso I e no parágr,afo primeiro desta cléusula poderão ser aplicadas 
Juntamente com as dos Incisos •11• e ill", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo proc:.esao, no prato de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da. perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual 88fé descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou. quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fomacedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de &citar, Q licitante-deverá ser desa'edenciado 
por igual perfodo, sem prejuízo das mutas previstas no Edital e das demais comlnações 
legats. 

CLÁUSULA D~CIMA SÉTIMA - 00S IÚCfTOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na lei n° 8.666193 e suas ~s posteriores serão objeto 
de processo j~icial na forma legalmente prevista. sem prejuízo du demais cominações 
apllcévels. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troc;a eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo, 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de docomentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- 008 CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resoMdoa às luzes da lei nº 8.66.6/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princfpios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGéSIMA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único. da lei nº 8.666193 tt alteraQões 
posteriores. a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na Imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útl do rMS eegurnte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGéSIMA PRIMEIRA-DO FORO: 

21.1. Aca eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão • MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da lntarpretaçlo deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

prMlegiadoq1J9- ~ 

é ~ .. l:Jllt'?•::: Ol 
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Pntf91tura llunlclpal de Amarante do ......,hlo -MA 
Av. Oepl,Jtado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

000241 

E-mail: CQI amarante@outlook.com J https:Jlhttp://amaraote.ma,gov,br 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Instrumento contratual, 
que foi lmp('esso em 03 (tres) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para QI.Mt surtam 
seus legais e jurídico$ efeitos. 

Amarante do MaranhãolMA, 24 de Agosto de 2022. 

Prefeitura Munlcl 'ft~ilritl.,.,dii"lllaranhlo/MA 
Secretaria un e EduÇ&ção 

Sra. Geane Vianada Silva 
RG n° 061828892017-8 SSP MA 

CPF nº 522.152.373-68 
Contratante 

'"' l ~ r,/, 
-- ~ TORA ,,. ·u.J«L e="° 1.424.211'/000~ 

Sr. Antônio Madeira da Silva Júnior 
RG nº 0504044420131 
CPF nº 402.592.003-44 

Contratada 

CPF nº IYJC~O , f:l~ , :to 
CPF nº o:;},Af1,/l .:l;} .S ~o 



e ,....._, 

à 
p,-,.ttu,. Munlclpal de Amara• do Maranhlo - MA 

Av. Deputado La Rocque. 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

E-mail: compras@amarante@hotmail.com 
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EXTRATO DE CONTRATO NO 20220824-PE-020/2022-3. CONTRA TO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA CONSTRUTORA 
TRIANGULAR L TOA. 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutençao predial, 
preventiva e corretiva em todos os logradouros públicos da Secretaria Municipal de 
Educação, com fornecimento de peças, equjpamentos, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecidas em planilhas de serviços e insumos diversos, no Sistema Nacional de 
Pesquisas de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI - MA. BASE LEGAL: Este 
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2022 
e rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preoeitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A propo~ de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo 
objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
1.000.000,00 (um mllhlo de reais), menoe o percentual de dNconto de 20.5%, com 
baM no Sia119ma Nacional de Peaquiua de Cuatos • lndicea da Conatruçlo Civil -
SINAPI - MA. VIGêNclA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e 
terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 - FUNDO 
DE MANUTENÇAO EDUCAÇÃO - FUNDEB; 02 - PODER EXECUTIVO; 0211 -
FUNDE&; 021100 - FUNDEB; 12- EDUCAÇÃO; 12 381- ENSINO FUNDAMENTAL; 
12 361 0403 2081 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%; 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; SIGNATÁRIOS: Sra. Geane Viana 
da Silva - Secretária M1..micipal de Educação, pela Contratante e o Sr. Antõnio Madeira da 
Silva Júnior - Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 24 de 
Agosto de 2022. Amarante do Maranhão (MA), em 24 de Agosto de 2022. sr-. Geane 
Viana da Silva - Secretjria Municipal de Ed.,caçlo 

€, PREFEITURA OE 

AMARANTE 
V~ HOVOTIMPO 

Nglna 3de4 
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SERCETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 04 -

ADMJNJSTRAÇÃO; <» 1.22 - ADMJNlSTRAÇÃO 

GERAL; 04 122 052 202!1 OOOó - MANUTENÇÃO DA 

SECRET. DE ADMJ.NlSTRAÇÃO; 3.3.90.39.00 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA.; SIGNATÁRIOS: Sr. Jo~ "Ronaldo Morais 
Franco - Secrct,rio Mu,nicipal de Administração, pela 

C-Ontratante e o S'r. Antônio Madeira da Sílva Júnior -

Representante L~. pela C'ontrotQda. O,ATA DA 

ASSINA TI,JRA: 24 de AgostO de 2-022. Amarante do 

Maranhão (MA), em 2,4 ile A1osto de. 2012. Sr. José 

Ronaldo MQl'ais Franco • Secretário Municipal <k 
Administraç.ão 

l'ubli1?A1.to I"''; Clebio Can!oso Pinheiro 

C~ identificador: 4dat~1qvswdl0.liOS24190839 

EXTRATO DE CONTRATO N• 

282ll8l4-PE-4128120U.2 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 
20220824-P.B-020/2022-2. CONTRATO DEPREST AÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE 6NT.RE Sl CELEB.RA.\d A 

PREFEITURA MUNlC!PAL DB Amarante do 

Mara.nhia/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVlMENTO 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DB ASSISIBNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA CONSTR(JTORA 

TRIANGULARLTDA- OBJI:TO: contrataçãodeempresa 
para prestação de serviços de tnanútençãó predial, 

preventiva e corretiva em todos os logradouros públicos da 

Secretaria Municipàl de Dc3cnvoMmcnto Social. com 

fomccimeuto de pcçes. equipamcntoJ; materiais e mão de 

obra, na forma estabelecidas em planilha& de serviços e 

insUlllQS diversos, nó Sistema KnciQUal do: Pesquisas de 

Custos e índices da Cons.ttução Civil - SfNAPJ - MA. 

BASE LEGAL: Este coornuo tem como :imparo leftl a 

licita,;âo na modalidad,e Pregão Eletroni<:o nº 020n 022 e 
rcp-se pelas disposições cx~'I na Lei n• 8.666/93 e 

suas alteraçõe11 postcrion:s e sajdiando-se aos prcccítos de 
direito publico e apliéando-se, sapletiva:mcnte, 06 princípi.os 

da teoria geral dos contratos e 8 $ di$posiçõcs de direito 

pri\'ado. A proposta de pn:ç0$ da empresa vencedo111 passa 
a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto O@ 

contratado, a Contratante pagará õ Conttatada o valor 
global de R$ 100.000,00 (cem mil reais), menos o 
percentual de desconto de 2Q.5~. com base no Sistema 

"Nacional de Pesquisas de. Cust0s e h)dices da Construçi ç, 

000243 . 
Civil - SlNAPJ - MA. VIGÊNCIA: O pn:scnte contrato 

iniciar-se-á 1111 data de 8\18 assinatura e teni. vigência até 31 

de Dezembro de 20~. DOTAÇÃO ()RÇAMENT ÁJUJ\; 5 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASS.IST. SOC'lA.L - FMAS; 
02 - PODER EXECUTIVO; 02 14 - FUNDO 

~CIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 021400 - FUl\'DO 

MUNJCTP AL DE A,SSIST. SOCIAL; 08- ASSISTtNOA 

SOCIAL; 08 244 - ASSISltNCIA COMUNITÁRTA: 08 
2440U4- ASS15iT@NCIACOMUNITÁRJA;()8 2440J24 

2132 0000 - MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNTCIP,\L 
DE ASSIST. SOCIAL; 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDJ.CA; 
SIONATÁRJOS: Sr". DenhAMirnnda da Silva - Sccrctána 
Municipal de Desenvolvimento Social, pela ConlJ'átante e o 
Sr. A ntónío Madeira da Silva Júnior- Rq,resemantc Lepl 

pela Contratada. DATA DA ASSINA TIJR,A: 24 de Agosto 

de 2022. Arnarunte do Maranblo (MA), cm. 2-4 de Agosto 

de 2022. Sr". Denba Miranda da Silva - SecretArla 

Municipal de Oe,owolvimcnro Social 

Publicado por. Cleblo Ccdoso 'Pinhcíru 

Cõdill) 1dc!tlificador: .AXJ~202~~4190!! t9 

EXTRATO DE CONTRATO N• 
20220824-PWlt!2012-3 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 
20220824-PE..020/20~3. CONTRATODEPREST AÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEl11JRA MUNlCIPAL DE Amanmte do 

Maranhão/MA, ATRAVÉS .OA SECRETARIA 
MUNICWALDEEDUCAÇÀO/FUNOOMUNlCIPALOE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA CONSTRUTORA 

TRTANGULARLTDA. OBJETO:contrataçãodecmpn:;$ll 
para pn.-stação de serviços de manutcnçlo predial. 

preve,111jva e corn:tiva em tOdo$ os logmdouro, públicos da 
Secretaria Municipal de Educação, com f9mecimenu> de 
peças, .:qui,Pamentos, materiais e mio de obl'a, na forma 

estabelecidas cm planíllwi de scniços o insumo& diverso~. 

no Sistt:ma Naciopal tle P.:squisas de Custos o fndices Ja 

Const~ Civil - S:INAPI - MA. BASE LEGAL: Esw 
c'Orunto tem co.mo ~ lepl a lli:itaçio na modaljdadc 

Pregão .Eletrônico nº 020/2022 e rege-se pele, dispo~lçõcs 
e-1.-pressas na Lei n" 8.666/93 ~ suasalteràÇÕeS posteliores e 

sujeitando-se ao5 preceitos de. diteito p6bJico e aplicandc>
~ . i;iupletivamet1w, oa priodplos da leQIÍI geral, dos 

coP.t(alose as disposições de direito privado. A proposta.de 

preço,s da cmpt:C$& vencedora pasu. a integrar esré contrato. 

ANlnado ~Com Critlc:ado Pldrlo ICP-Brasll e Cllirllbo de Tempo. Mi~ c:orn a 
Medida Prowfs6ria N" 2.21»,2, de 2'01, panttndo ~-Vll.idadl ~ e lntagttclade. 



VALOR. GLOBAL: Pelo objeto ora contratado. a 

Contratante pagará à Coomtta.ila o vtlor global de RS 

1.000.000100 (um milhio de reais). menos o peccentual de 
desconto de 20.S°'-. com base no Sistema Nacional de 

Pesquisas de C~f0$ e lnd1CC$ da ConstnlÇio Civil -

SlNAPl - MA. VIGÊNCIA: O presente CQntJato iniciar-se
i na data de sua assinatura e temi viglncia li.é 31 de 

Dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: 3 -
FUNDO DE MA?--'UTENÇ'AO EDlJC'AÇÀO- fUNDEB;. 
02 - PODER EXECUTíVO; 0211 - FUNDES; 021100 -

FUNDES; 12 - EDUCAÇÃO; l2 361 - .ENSINO 

FUNDAMENTAL; l2 361 ().;03 2081 0000 -

MANUTENÇÃO 00 FUNDEB 3°"o; 3.3.90.39.00 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA; SIONATÁRIOS: Sra. G~ Viana da Silva
Secretária Municipal de Educação, pela Contnitllnté e o Sr. 

Antônio Madeira da Silva Júnior - Representante Legal, 

pele Contratada. DA TA DA ASSl.'NA TURA; 24 de Agosto 

de 2022. Amarante do Maranhão (MA). cm 24 de Agosto 

de 2022. SJA. G~anc Viana da Siha - Sccn:tária Municipal 

de: Educaçio 
Pllbhcad,i ror. C1c:bio C'ardoto Piolhc,«, 

C6díJIO ídcJOiíleador. 1<ri obq1zc2022082"1908S8 

EXTRA TO DE CONTRA TO N• 

ll?JOIU.PE-Olt/Jen-. 
EXTRATO DE co~ro N" 
20220824-PE..()20/1()')..2-4. CONTRA TODEPRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRA,'.{ A 

PREFElTURA. MUN(CIPAJ.. DE Amm:amc cw 
Maranbio/MA, A TRA VÊS DA SECRETARIA 

MUNJCIPAL DE SAÚDl::/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA CONSTRUTORA 

TIUANGUl,.AR L TOA. OBJETO: .:ontnWIÇio de empraa 

para prc:staÇão de serviços de manurcnçio predia~ 
preventiva e conrtiva cm rodos 0$ lognidouros públicos da 

Sccrctaria Municipal de Saúde. com fomecinumto de peças. 
equipamentos. materiais e: mio d&! obra. na. forma 
estabelecidas cm planilha$ J\! sCTVu,os e- insumos divc:rsos. 

no Sistfflla NJCional ele PCi<Uiists de Custos e lodices da 

Constniç.io Civít - Sl.NAPJ - MA. BASE LEGAL: Este 
contrato tem como amparo legal • licitação na modalidade 
PreJào Elctronic-0 nº 020r2,022 e rege-se pelas disposições 

expressas na Lei nº 8.666193 e suas altmações posteriores e 
sujei~ aos proceito~ de direito público e aplicando

se, supletivamente. Oi principias da teoria geral dos 
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contrat.os e as disposÍ\'ÕC$ de direito privado. A proposa de 

p,:eços da empresa vencedora passa a intqrar este contrato. 
VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora contratado. a 

Contratante pagari à Contratada o valor glol,-l de RS 

24-0.000,00 (duz.en1os e quarenta mil rca.is), menos o 

percentual de desconto de 20.s•t., com base no Sistema 
Nacional de 'PC'lqlliW de Custos e índices da ConstruçJo 

Civil - SINAPt - MA. VlO.tNCIA: O presente coatrato 

iniciar-se-á na data de sua ~natura e terá vigência até '.l l 

de Dcmnbro de 1022, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 

- FUNDO MUNlCIP AL DE SAúDE - fMS: O:?- PODER 
EXECUTIVO; 02 13- FUNOO MUNTCIPAL DE SAÚDE 
- FMS; 021300 - FUNDO MUNJCIPAL DE SAÚDE
FMS; 10 - SAÚDE; lO 301 - ATENÇÃO BÁSfCA; 10 

3011316 - 1 VESTIMENTO: 10 301 13162161 0000-

MANUTENÇÀO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 'TERCEIROS -

PESSOA JURiDrCA: SJGNATÁRIOS: Sra. Fernanda. 

Martins Sih-a Moreira -~ Municipal de Saúde, 

pela Contratante e o Sr. Antóuio Màíra da Silva Júnior -

Ri:pre$entantc Lçgal, pela Contratllda. DATA DA 

ASSINATURA: 24 de Apto de 2022. Amarante elo 
Maranhão (MA), em 24 de Agosto de 2022. Sr-. Fcman:da 

Martins Silva Moreira - Sécre!Aria Municipal de Saúde 
Publicado por. Clebio Cudofo Pinheiro 

Cocli,IP> idctlúR~ llhcqaqlllrs20l:?.Oíl2'l90!UI 

-.,1slad0 ~ Com Ctr1lado Padrlo ICP-llnlll • Carllllbo • Tampo, em conforwllctade com a 
lledlda Ptowil6ria N' 2.200-2. dt2I01, garantlado IUlllliticldadt, V1111dadtjwiclicat ......-. 
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Prefdhn Municipal de Amanlnte do Maanhlo-MA 
""· ~ 1.1 Rocque, Jl2!1, Cemo. 

tiP: 65913-400 • 0.J; OU~7 ~l·l6 

ERRATA DA.-c>RTA• Ir 31"-1-GAP OE 11 DE A808T0 OE 2021. 
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A Por1Wde n9 3UJ2021-GAP, • 11 • IQOIIO • 2121, Plblic:adl no Porlll da T,.....ldl, ,_ 
.... dt Filclll dt COllb ... COM Podllil ri' 3'M121D21-GAP, do lllllidplo dl A.a.a• do 

... Mo-MA.--P1••-···•-1m>--lpellOlttrrOCIIIIIIIDI-
0..-•11: 

M.1• . .__, IYQt!E FRBTAS 11.VA. IIOftadcndo CPFW n• 043.669.8e93, Poltlrfa • ..,_., 
__,: FERIIAIIQA INJDII &YA. Plllldlra do CPFMF n• 619125.173-&8. ,...,_ • 1a11ç1o 
11112821; ~BA- ~J...l!fj. po,tldol'I do CPF_- n• 612.7"2.523-83. Portada cll .._., 
01m. para .. cem o C11VD dt: F18CAL DE COffIRATOI. vi1c1â111 • w NSpedivas 
..... de Cllgem. cabendo ...... - o Cll90 lllfflb6m pN Secrelata Munlápel de 
Edl~DUC .... ldo ..... WCOlllktlrlm11Plf1lrdlltadall. 

Art. r. Esta Portaria enlra em.-... dlla, ....... - eflb pn o da 11 de~ de 2021, 
rewogadal at ~ tm oortirio. ....,,_., POltarilderf 217/2021-GAP. 

lfill-ee: 

Are. 1" ..... JrifêTZTtc,madcn do CPFIMF n• 043 669.843-93. Podatl • ._.. 
303Ql21; ~ - _ ___ podlllDr do CPFl'MF n" OOU11.593-88. Portaria dt 1Da$1o 
013tal21; QNIElA YJMA • M pc11ldln da CPFtltF n• 612.742.523-93. Portldl cll lollçlo 
01211t11. ~ miaMm o C119D dr. F11CAL DE ÇONJMTO&. fflàdll • w •8IPICNS 
...... Cltglm, aiblndD .... clllda, - o~ llmbém pela SlcfDII .... de 
~ .dtwndo .... •o»---1paltrdllladaaa. 

Art. ,-. Ela Portaia en1ra em vigor ma dlll....,.. .. efeitls _. o lia 21 de lbri de 2021. 
,.... • dilpoeiçõestmcortilb, ........ Poltlrtaden'277/2021-GAP. 

GA8IEJE DO PAEFEITO DO liUIDPIO DE MWWnE DO IMRANHÃO, AOS 11 DE AGOITO DE 
212'1. 

~~~ 
MUNICIPAL 

A'l.~ 
~ .......... 
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PORTARIA 

DftpH ,obre uoaerafi o de senidor em C&J'IO 
~llllo11ado 
GABINETE DO PREFEITO PORTARIA Nº 076/W:?2 • 
GAP. 24 OE AGOSTO DE W2'.!, "Dii(IÕC sobre 
exonerações de acrvidorc, em eun;o cQOlist.ioaado." O 

Prefeito Municipal de AMAR.A.'iTB DO MARANHÃO,. 

Estado <lo Maranhlo. V A.'.OERL Y GOMES MIRANDA, 
nó uso de 5Ua$ atribuições k.-ga,~ Rl:iSOL VE: An. lº -
Exonerar a Sra. FERNM'DA MARTINS SlL V A 
MOREIRA, portadora Ja Cl/RG n~ 0000535L2196-2 SSP 

MA e do CPf/MF nº 61~.72.S.17.3-68,. da funç1o quo 
ex.ercla no cargo em comissão dt': Sêcreuiria de Saúde.. do 
quadro de servídorcs público deste munícipio. junto à 

Sc:cn:tariaMuni.c:ipal De Saúdc-SE.MSAM. devendo u,sim 
ser considerado a partir dcsla dalll.. \rt. 2" - Esta Portaria 

entra élU \Ígoc nesu datit. .n:vog:tdlit~ as dispo,iç~ em 
contririo, em cspcelal, a PQftlria de n• 

07312022-GAP. Regi»tro-,c-. publique-se, Cllmpra-

se. OAB.lNSTE 00 PRE.Fl:ITO DO MUNICiPlO DE 

AMARANTE DO MARANHÃO. AOS 24 DlAS DE 
AC_,QSTODf :Wn. ___________ _ 

VANOERLY 

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL 
GOMES 

Publíc:11.Jo l'O" Ct11illk!miot Viana C1tValhó 

CúdiJO id..~>tifu.'lkb: lt~l:!Ol?OU41!1()84J 

A VISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA 

0 1,pk sobre ffnltll dt f'ortarta 
ERRATA DA PORTARlA '11: 0 277':?021 ·GAP DE06 DE 

AURJL DE 2021. A Portaria~ n• ?77J202 I - GAP, de 06 

de abril dt' 2021, publicada na edição o" LXXVL, de 26 de 
abril de 2021. no diário oficial do Muoicípio de Amarante 

do Maranhão - MA, tem pelo p~-scnte, apresc:ntar erro 
quanto à peuoa. Onde~ lê: An. 1~. Nomear, D.ENH.A 

MIRANDA DA S1LVA, ponad,u-.1 do CPf/Mf nº 
06I.S87.383-9S, Portaria de lotação 017/2021: 

FERNANDA MARTINS SILVA. portador3 do CPF/Mf nº 

619.'72S.l7~. Ponari11 de lo111ç5o 18812021: DANIELA 

VIANA LJMA. l)OIUdon do CPf'IMF 11" M2.742.!12l•93, 

P<>J1Aria de lotação O 1112_021. 1)111'11 .:xercercm o car,o de~ 

FISCAL DE CONTRA TOS. vincula(w às aias respccti\'ni. 

sccrctariu de origem. cabendo a última citada. citcn:cr o 
cargo também pcla Secretaria Municipal de-~ 

SEMEDUC. devendo a im ser eoosidcrado a p.tltir desta 

data. Lcia,se: Art. ló. Nomear, DENllA MIR..\NDA DA 

SILVA, poeta.dora do CPF/MF 11"061.587.383-95,Portaria 

de lutaçào 0J7J:?011; GJOVANNl DE ARAÚJO S ILVA, 

portador do CPF/MF nº 004.41 1.593-89, Portaria de 
lotaç!o O 131.:?Q.'.! 1; DANIELA VIANA UMA. ponadota do 

CPF'MF n" 612.74:?.SH-93. Portaria de lotaçio011!'2021, 

~ exorcen:tn o cargo de: FISCAL Dl:: CONTRATOS, 
vinculadas. ài; $uai rc-spcctivas s«retarias de origmi, 
cabendo ao i.eguodo. a fiscatiui;io juntatncoo: à Secretaria 

Municipal de: Saúdc-SEMSAM. e a última citada, exetc:cr o 
caJ'g() também pela Se.wetaria Mwúcipal -de Educaçio

S.E.\tJIDUC, devendo assim 5eX coMid~do a partir delta 

data. GABlNETE 00 PREFEITO 00 MUNlciPlO OF. 

AMARANTE DO MARANHÃO. AOS06 DE Al3RTL OE 
202L, _____________ VAND 

ERL Y OOMF.S MI.R/\NDA PREFEITO MUNICIPAL 
Publaclo por Guill,«,ne Via-a C'IOMllho 

C'6dí1&0 ído;nri~ swcr .zw,s14 

Dlsp6e sobre KTata ele Perfaria 
ERRATA DA PORTARIA N" 3l2/202l-GAP DE 11 OE 

AGOSTO DE 2021 . A Portaria de n• 31212<):!.I ~GAP, de 

1 l de agosw de 2021, publicada no Ponal da 

Transparfnc:ia. na pane de Fiscal de Contratoll. como 
Portaria n• 31412021-GAP. do Município de Amarante do 

M.l'ranhlo - MA. tem pela pl'C$Clltc. aprffentar efl'O quanto 

à pessoa~ erro quanto a data, Oruk ac lê. Art. 1 º. No!T\4.~r, 

lVONE FREITAS SILVA. portadora do CPF/MP nº 
043.669.843-93. Portaria de lotação 30312021: 

FERNANDA MARTINS SILVA, ponadora do CPF'Mrn~ 

6 l9.72S. l 73-68, Portaria de locaç4o 188/2021: DANIELA 
\fl;\1'A UM.A. portiwlonl do CPF/MF n~ 612. 742.S23-~.3. 

Ponaria de lotação 012/2021, para cxe:rccmn o cargo de; 
flSCAL DE CONTRA TOS. \inculadaa àuuas ~\llR 

$CCNtarias \li: ori{lel1\, cabendo a 61tima citada, exercer o 
cargo tamW,m p:la Secrelatia Municipal de Educaçio

SEM.EDUC. devendo ll$Sim se,- considerado a panir desta 

data. Art,. 3º. E&ta Ponari• entra C1'I vigor 11csta da.la. 

i:ctroagindo M:US efeito& ~na o dia 11 de julho de 1021, 

n:\'ogada.$ wi di6posiçõcs etn contrário. ~ a 

Portaria de ou 17712021-GAP. Leia..se: An. l '". NoUlCllr. 

lVOl\E FREITAS SlL VA. pn:tad(>ra do CPF/Mf nº 

AIMlado~Com C4lrtlllcadoPldtloJCP-lk ... • ClfflDO daTIIIIPO,tmCGllfollNdldl Clllftl 
llldicll PnMlórtl N-2.200-2, • 2111, gMllltindo llàldk~. vllldâjuridicl • ltltlgridlda. 
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043.669.843-9'.l, Portari:\ ele lotação 303/2021; GfOVAl\'NI 

DE ARAÚJO Sfi.VA. portodór du CPF/MF n'" 
004.411.593-89, Porúlria de IOtllià0 013t202l; DANIELA 

VIANA LIMA, portadora do CPF ~IF 1t'-' 612.742.523,93, 

Portatia de lotaçio 0121:?02.I, para .:xm-cercm o cargo d~: 

FISCAL DE CONTRA TOS, \ •ini;uL'ldas às suas n:specti,1lS 

secn:tarias Je orig~ cabendu a üh•nia ~itadil.. ex.el'Cer o 

cargo jam~m pe1' Secretaria M11njcip!ll de Educaç~ 

SP.MEDUC, devendo ,wím ser con:,,1dcr.ldo' a -partir desta 

data. Att. 3". &ta -Po$tia cntru ~n vígor ~ dali!. 

retroagin~ seus efeitos para o dia 27 de abril de 2021. 

revog;idas as disposições .cm contrário. especialmente a 
Pomtria de n" 277/2021-0AP. OABl:--l~TE DO PREFEITO 

00 MUNIC{PíO DE AMAR,\l\TC! DO MARANHÃO, 
AOS 11 DEAG!lSTQ DE 202 t _______ _ 

VANDERLY 

MIRANDA PREFEITO M~ICIPAL 

GOMES 

Publi..-aw p.>t. Ou11henne VíaM tar.alho 

-Côdieo Wcotitkl\Jor. $•~w'IJ.w 

< 1 1 \ 11,, \ 11 I' 1 1~ \ 1 \, 1 , 11 li 1 

1 11 1 1 \ 1 \' 1 1 ,. 1 

AVISO DE APOSTILAME.NTO 

APOSTILAMENTO Dt CONTRA1.•o N• 

20lltll 6-PE-030/2tn J.2 
APOSTILAMENTO DE CóNTR.ATO 

28220816-P.f..030•:!021-2 1° At'OSTlLAMaITO AO 

CONTRATO .N• 202208lb-PE-030t2021-2, flRMAOO 

ENTRE APREfElTIJRA Mm.lClrAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO-MA E ATR,AVJ;;S PA $ECRETA1UA 

MUNlCIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

01ST1MAR COMÉRC'lO E S11R.VIC,'OS ElltEU. PARA 
ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NA 

FORMA ABAIXO, A Cláusula Quarta do wnu-ato paiSa a 

ser ~rescida a segl,!,inte o..~t~io Orçamentária a seguir 

espcci6c~: 3 - 'FUNDO t'>~ l\.µNUTENÇAO 
EDUCAÇÃO - fUND~B; 02 - PODER EXECUTlVO; 

0211 -FUNDE-D: 021100 - FUNDEB: 12-EDUCAÇÃO; 
\2 361-ENS{NO fUNT>!,M~TA~ \'.! 36\ 040310\H 

0000-MANUTENÇ,i.o 00 Fl.11':DER 30-/4; 3.3.9().39.00 

- OUTROS SERVlÇOS DE TERCBlROS - PESSOA 
Jl.lRJJ)IC Ai L!\42.00 001.001 - Rl!:CURSOS l'RÓl"RIOS 

DO ~UNICÍPIO; Referente ;t unporulnCll, de R$ 

78.1 18.50 (s~t.a e oito- mil censo e dezoito renis e 
cinquCtlta cenlllvos). As demais Oiuaulas e condiçÕC!I do 

contrato original, não oh~ pêlo presente 

Apostilamento. Amaran~e do Maranhão (MAt, 14 de 
Agosto~ 202.2. Sra. Geanc Viana da Silva Carvalho 

SECRETÁRJA MUNICIPAL DE- EDUCAÇÃO 
Publicado ('(Ir. Cld,;;o ~ PÍllllâlQ 

Có<,bj:c ldo:nlificador.117mljlljtlQll1f)?!tllQ.ll6<»11J 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 
.?OllOIU-PE-Oie/lOll-1 
EXTRATO DE CONTRATO 
2022082.4'-PE-02012012c l.CONTRATODEPRESTAÇÃO. 

OE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

"PREFElTURA Ml)NlCTPAL DE Amarante do 
Moronhio/MA. ATRAVÉS DA SECRETARfA 
MUNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 

CO~STRUTORA T:R.lANOllLAR .LTDA. OBJETO; 

coamnação de empresa para presúÇlo <l~ serviÇOJ d1.1 

manutenÇio predial, pre,·entiva e cor-n:tíva em tOIJos os 

logradoun,s pubiico.s da Secretaria Mllnicipal de 

Administração. con> fornecimento de peças. tquipamentos, 

materiais e mão de obra. na forma estabelecim~ l'm 

planilhas de sérviços e in~umos diverso5, l\Q Sistema. 

Nacional de Pesquisas de Custos e tndicl'S da Construção 

Civil - SlNAPl - MA, BASE LF..GAL: Este- COlltrato tem 
C'Qmo amP,11ro legal a licitaçio na modalidade Pregão 

EJetrônico n" 020/1022 e rege..se peln dispo$~ 

expressas oa Lej n~ 8.666193 e sua,'l.altcraçõcs pos~ooNS.i: 

sujei~ ~ pu~ilos de d.ircito publico e çllc~ 
se, sut)letívmtente. os princípios da teoria aeul ~ 
e<mlTlll0$ e as d!Apotdções de direilo privádo. A PfOl)(M,1a de 

prcço.s da cmpre»a vencedora p$$$8 li integrar õte contrato. 
VALOR GLOBAl.: Pelo objetQ ,ora contratado. a 

Contratantl} pagari à Contratada o .,,-alot global de Rf 

140.000,00 { cento e q.\Wfflta mil r:..ws), menos o percenlUal 
de dts<-'<>nro Je 20.5•/4 com base no Sistema Nacional ~ 

Pe5quísas de Cusws e lndices da CoMll'\le;M> Civil -
SINAPI-MA, V(G~NCIA: O presente conlflllQ iniciar-se
á na data de Mia assmatára e: lCl'á vigência atê 3 l de 
Dezembro de 202'2. OOTAÇÃ.O ORÇAMENTÁRIA: l.
-PRT:.FEJTURA MUNICIPAL DE Ai\.l.&.JlA..'ITE 00 
MMlANHÃO: 02 ~ PODER EXE.C\JTlVO; 02 04 -

SECRé'TARJA DE ADMJN[SlRAÇÃO: 020400 -

~~tCome&l'tifteado Pldrlo ICP-8r ... tCarintbode TIIIIPO, 1111c:onfonnidldtc:OISI 1 

,l!llldlda~frU00,.2,de2:dtf,..,.....~.ftlldadltjílridica•~ 



0002 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÁO 

CONTRATO Nº 045/2022 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÁO 
(MA) E A EMPRESA CONSTRUTORA 
TRIANGULAR L TDA., NA FORMA ABAIXO. 

Aos dezessete dias do mês de Março do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO BRE.fÃO (MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n9 0l.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre Cícero nº 51 Centro, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. ALDAIRES ALVES GAL VÃO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 15919272000-7 SSP
MA e do CPF nº 402.232.133-49, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA., pessoa Jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob o nº 07.424.217/0001-78, estabelecida nà Rua 01, Casa 48, Bairro 
Alice Vieira, João Lisboa (MA), neste ato representada pelo Sr. Antonio Madeira da Silva Júnior, 
brasileiro, casado, empresário. portador da cédula de jdeotidade de nº 050404442013-1 SSP-MA e 
do CPF nº 402.592.003-44, doravante denonúnada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta na Tomada de Preços nº 001/2022 - CPL e proposta apresentada, que passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de conclusão do remanescente da 
construção de um ginásio e área de laser na sede do município de São Francisco do Brejão (MA). 
em conformjdade com a Tomada de Preços nº 001/2022 - CPL e seus anexos, que independente 
de transcrição integram este instrumento para todós os fins e efeitos legais. O presente contrato 
está consubsta.nciado no procedimento licitat6rio realizado na fonna da Lei n.º 8.666. de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será' executado em regime de EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULASEGUNDA---DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a: 

a) Executar os Serviços sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. obedecendo 
.fielmente o Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº 
001/2022 - CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de 
tnm.11çri'r'10; 
b) Arcar com todas as despesas comequípamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do 
contrato; 
c) Cumprir fielmente o pr:esente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, e~ecutando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 

l 

------
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl SÃO FRANCISCO DO BREJÂO - 1t .ih✓ 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRA T TE 
relativamente aos serviços contratados; ' 
t) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e detenninações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRA T ANTR devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não acei~ sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste insn:umento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor Flávio Alves Carvalho Lima , para, na qualidade de fiscal. acompanhar a 
execução do objeto; 
lll) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura. bem como os demais docwnentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só serã realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica ~ ART da obra junto ao CREA·MA, bem como documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As de.mais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao JNSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
C USULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
3.133.567,81 (três milhões, cento e trinta e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
um centavos) e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças ou por outro setor específtco da Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Brejão (MA), em conformidade com as medições dos serviços executados, com base nos 
preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULAPRDtEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma 
fisíco-financeiro, em confonnidade com a Ordem de Serviço a ser emjtida pela CONTRATANTE 
e aceita pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente 
a execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes finnando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

Órgão: PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
l 5.451.0649.1-240 - Construção de Ginásio e Área de Lazer 
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO D.E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
coodiç-ões previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução tota] ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

3 
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a) Advertência; ==-------- 1 

b) multa; 
e) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão-MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicatá na incidência de multa de 1% (um 
por cento) por dia~ calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a de:z: dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação asswnida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
( dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das 
demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou. se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta. falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo JegaJ, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação JGPM, até a data de seu ( 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
RocolhimontQ Ofioh\l. 

CLAÚSULA DtCIMA- DA RESCISÃO 00 CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
1) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BRF.JÃO 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento n.os prazos estipulados. 
e) A paralisação da ex.ecução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência 011 instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finaljdade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do lun.ite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULADÉCIMAPRJMEIRA-DASUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GARANTIA CONTRATUAL 
Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no prazo 
de até 10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor correspondente 
a 5% ( cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, § 1 º, da Lei nº 
8.666/93. 

Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
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a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) fiança bancãria; 

e) seguro garantia. 

Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária obriga-se 
a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for 
notificada. 

A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das obrigações 
contratuais. 

A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a fonna 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, confonne definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o ténnino do Contrato, caso não 
haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição bancária. em conta 
específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do §4°, do Art. 
56, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Açailãndia - MA, comarca da qual o município de São Francisco 
do Brejão - MA é tenno judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para djrimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para finneza e .como prova de .assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme~ é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

São Francisco do Brejão {MA), 17 de Março de 2022 

co~ 
Secretário Municipal 
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CONTRATO N9 07.07.04/2023 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICf PfO DE 
JOÃO LISBOA (MA} E A EMPRESA 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos sete dias do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNlci:PlO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-
l O, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. DÁ VISON SORMANI ALMEIDA At VES. brasileiro, casado, 
agente político. portador da cédula de identidade de oº 20729882002-4 SSP-MA e do CJ>F nº 
729.428.193-91, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA., pessoa juddica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o oº 07.424.217/0001-78, com sede na Rua 01, Casa 48, Bairro Ali.ce Vieira, João 
Lisboa (MA), neste ato representada pelo Sr. Antônio Madeira da Silva Júnior, brasileiro, 
casado. empresário. ponador da cédUla de identidade de nº 0504044420131 SSP~MA e do CPF 
nº 402.592.003-44, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o 
que consta na Concorrência Plibliea n• 001/2023 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolv~ de comum 
acordo. ~lebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1 ~3. mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a execução de serviços de refonna e ampliação da Quadra Escolar 
Unidade Integrada Desembargador Nicolau Oino, em confonnidade com a CoacorriDcla 
Ptíblica oº 00111023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento liciwório realindo na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 .e suas 
alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO- O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se 1\ CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cwnprimento dos encargos qué lhe são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) ancxo(s) da Concorriaeia Piabllea a• 
qc)l/2023 - CPL. que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente 
de tra.nscrição; 
b) Arcar éOtn todas as despesas com equipamentos. utensílios, materiais. mão-de-obra. 
~ento de seguro, tributos. impostos. taxas e demais obrigações vinculadas à leg! 
tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais enca(gos tributários ou não1#COl'tCD 
do objeto do rontrato; 
e) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de e,cecução 
termos avençados, executando-os sob saa inteira responsabilidade; 
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d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscali1.8Çlo da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
t) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis. regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; -
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização. Advertência, 
A visos, Tapumes~ enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços. quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive sWlS quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALJZAÇÃO o acesso aos procedimentos. e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em rado de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus pt'CJ)OStos, 
independentemente de outras cominações con~s ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

l) Efetuar Q ~amento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; · 
U) Designar o servidor Rombergue Silva dos Santos, Portaria nº 355/2021. para. na qualidade de 
fiscal. acompanhar a e~ecução do objeto; 
lll) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais. de acordo com o eronograma físico finanoeiro 
apresentado pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A c-ontratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigido~ de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primcim medição s6 será • realizada com a apresen~ da cópia de 
Responsabilidade Técniqa . - ART da obra. junto ao CREA-MA. bem corn61' ddM~ito que 
çomprove que a obra foi mattículada noJNSS. 
! 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As de.mais medições serão Jiberadas com a apresentação da Owa de Rc:Jitlfrtin'lCffto junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pag:amc&tr,/)[..,,' 
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SUBCL USULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como,do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO · 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de RS 
t.070.939,69 (um milhão~ setenta mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e nove 
centavos) e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
especlfico da Prefeitura Municipal -de João Lisboa (MA), cm conformidade com as medições dos 
serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais. após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada ~la Secretaria Municipal de :Educação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E 00 
RECEBIMENTO FlNAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma 
fisie<rfinanceiro. em conformidade com a Ordem de Se_rviço a ser emitida pela 
CONTRATANTE e _$Ceita pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado atê 30 (Trinta) 
dias após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido reali7.adas todas as 
medições e apropriações referentes a acréscimos e/ou supres.sões autorizadas pela 
CONTRATANTE, habilitando a CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por pane da C-ONTRA T ANTE oconer motivos relevantes que impeçam 
temporariamente a execução deste CONTRA TO. o seu prazo de execução será interrompido com 
as partes firmando documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
tu despesas decorrentes deste contrato correria à conta dos seguintes recursos: 

l 2.361.0004.1-034 - Construção, Ampliação e/ou Rcfonna de Quadll\S Poliesportivas 
4.4.90.51 - Obras e lnst,alaç.ões 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VJGtNCIA CONTRATUAL 
A vigencia do presente co,itrato 51:rá de doze meses, podendo ser proffi>I~~~ 
condições previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 
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CL USULA NONA -DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem coroo no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: · 

a) Advertência; 
b) multa; 
e) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

P~feítura Municí~ de João Lisboa -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licfü1ção implicará na incidêncú,. de multa de l % (wn 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 300/o (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o attaso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da 'obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratuàl e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incídmcia dê multa de 
10% (dez por cento). calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação 
das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário. na fonna da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a cootar da data de 
recebimento da comunicaçãQ ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o reuudamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
Qu fraudar na execução do contrato, oomportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçãQ falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido d~ licitar e contmtar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perduramn os motivos / 
determinantes da punição ou Jlté que seja promovida o. reabilitação perante a própria autoridade 
que aplioou a penalidade, sem prejuí2.0 das multas previstas neste ccütal e das demais 09lllinaç6cs 
le,gai.s; ,,- / -

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente eoniaido pela variação J ~r"'11111U'! 

efetivo J)Jlgamento, e reçolbido em até 05 (cinco) dias da data de sua COINJ'Q{4ilo. 
de Recolhimento Oficial. 
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